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APRESENTAÇÃO

A primeira versão do Referencial Básico de Governança (RBG) foi publica-
da, em 2013, para orientar e incentivar a implementação de boas práticas 

de governança por organizações públicas, principalmente pelo próprio TCU. A 
segunda versão foi aperfeiçoada para embasar os levantamentos de perfil de 
governança realizados pelo TCU e para servir de modelo de autoavaliação em 
governança pública organizacional para aquelas organizações que desejas-
sem promover suas próprias melhorias, tendo sido aplicada pela primeira vez 
no Levantamento do Panorama de Governança Pública em Âmbito Nacional 
(2014). Na ocasião, 8.190 organizações públicas e outros entes jurisdicionados 
ao TCU participaram da autoavaliação, num esforço conjunto do TCU com o 
Instituto Rui Barbosa, a Associação dos Membros dos Tribunais de Contas do 
Brasil (Atricon) e 28 tribunais de contas (Acórdão 1.273/2015-TCU-Plenário).

Nos anos seguintes, o RBG foi utilizado nos diagnósticos de governança de 
mais de quinhentas organizações jurisdicionadas ao TCU, realizados por meio 
de questionários eletrônicos. Os indicadores resultantes serviram para iden-
tificação de vulnerabilidades na governança dessas organizações e como sub-
sídio para definição de objetivos e estruturação de ações de melhoria, bem 
como na identificação de boas práticas a serem seguidas.

O RBG também serviu de inspiração para iniciativas de governos, a exem-
plo do Decreto 9.203/2017, que instituiu a política de governança da admi-
nistração pública federal, estabelecendo princípios, diretrizes e práticas 
no tema, caracterizando-se como um importante passo no aprimoramento 
dessas organizações.
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Como contribuição ao processo de aperfeiçoamento da governança no se-
tor público, o TCU publicou documentos adicionais: Referencial para ava-
liação de governança em políticas públicas (2014); Referencial para avalia-
ção de governança do Centro de Governo (2016); Referencial de Combate à 
Fraude e Corrupção (2017 e 2018); Guia de Governança e Gestão em Saúde 
(2018) e Referencial básico de gestão de riscos (2018).

Chegou o momento de atualizar o Referencial Básico de Governança com 
o conhecimento obtido pelos diagnósticos realizados, na revisão de li-
teratura no tema e em pesquisas recentes publicadas por organismos 
multilaterais, como a Organização para a Cooperação e Desenvolvimento 
Econômico (OCDE) e a Organização das Nações Unidas (ONU). Além disso, 
esta versão estende o foco do Referencial aos demais entes jurisdiciona-
dos ao TCU, que prestam serviços de interesse coletivo e que, portanto, 
também precisam estabelecer estruturas e processos de governança que 
lhes sejam adequados.

O TCU tem, entre seus objetivos estratégicos, o aprimoramento da go-
vernança e da gestão no setor público. Esperamos que, ao disponibilizar 
orientações mais atualizadas no tema e ao reforçar o incentivo na adoção 
de melhores práticas, possamos contribuir para aperfeiçoar o desempenho 
dessas organizações.

José Múcio Monteiro Filho
Presidente do Tribunal de Contas da União
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GOVERNANÇA E 

RESULTADOS
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T oda e qualquer organização pública deve existir somente em decorrência 
da necessidade dos seus serviços ou das políticas públicas que implemen-

ta. Estruturas de Estado dissociadas dessa realidade, pesadas, caras, lentas e 
burocráticas não coadunam com os objetivos a que se propõem, nem com os 
resultados que delas se esperam. 

Em boa parte do mundo, há esforços significativos para rever as estruturas 
de Estado, de modo a aumentar a capacidade de entrega dos resultados de-
mandados pela sociedade, em termos de serviços e políticas públicas, a redu-
zir o seu custo e a melhorar o gerenciamento dos seus riscos.

A governança pública serve exatamente para isso: aumentar e preservar o 
valor que o Estado entrega aos que o mantêm.

Este é um referencial sobre governança pública na perspectiva organizacio-
nal. Há outras perspectivas de governança pública e as distinções entre elas 
são abordadas no Capítulo 6.

Qual a função do Estado?

O Estado existe fundamentalmente para realizar o bem comum. Os teóri-
cos que cuidam da análise desta finalidade do Estado a desdobram em três 
vertentes: o bem-estar; a segurança e a justiça. A interdependência dos fins 
do Estado assume particular importância em relação à grande e última fi-
nalidade do Estado: a promoção do bem comum. O Estado, nesse sentido, 
enquanto forma de organização política por excelência da sociedade, pode 
ser aceito como o espaço natural de desenvolvimento do poder político 
(MATIAS-PEREIRA, 2018).

CAPÍTULO 1. 
GOVERNANÇA E RESULTADOS
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Qual o papel da administração pública?

A Administração Pública é o aparelho de Estado organizado com a função de 
executar serviços, visando à satisfação das necessidades da população. Nesse 
sentido, se apresenta como uma organização que tem o objetivo de pôr em prá-
tica funções políticas e serviços realizados pelo governo. Em outras palavras, é 
um conjunto de atividades destinadas à execução de obras e serviços, comissio-
nados ao governo para o interesse da sociedade (MATIAS-PEREIRA, 2018).

O que é a governança pública organizacional?

É a aplicação de práticas de liderança, de estratégia e de controle, que permi-
tem aos mandatários de uma organização pública e às partes nela interessa-
das avaliar sua situação e demandas, direcionar a sua atuação e monitorar 
o seu funcionamento, de modo a aumentar as chances de entrega de bons 
resultados aos cidadãos, em termos de serviços e de políticas públicas. Este 
conceito, derivado principalmente da governança corporativa, foi delineado e 
adotado pelo TCU em virtude do propósito de apoiar a melhoria do desempe-
nho das organizações públicas jurisdicionadas. Este e outros conceitos impor-
tantes estão mais bem detalhados no Capítulo 3.

Para que serve a governança pública organizacional?

O propósito da governança não é, nem poderia ser, a criação de mais controles 
e de mais burocracia. Ao contrário, a governança provê formas de descobrir 
oportunidades de remover controles desnecessários, que se tornam empeci-
lhos à entrega de resultados, pois seu objetivo é a melhoria do desempenho 
da organização para a geração de valor (adaptado de OCDE (2017)). Por isso, 
a mera adoção burocrática de práticas, sem foco nos resultados, não conduz 
à boa governança e nem condiz com ela. Todas as práticas de governança 
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servem para criar contextos favoráveis à entrega dos resultados esperados 
pelos cidadãos, com sustentabilidade. 

Governança é só um modismo recente para dizer o mesmo 
que gestão?

Essa é uma pergunta frequente. Governança é uma temática antiga e traze-
mos um pouco dessa história no capítulo 2.

Governança não é o mesmo que gestão. Uma analogia1 poderá facilitar o enten-
dimento. Em um condomínio residencial, a gestão está sob a responsabilidade 
do síndico. É ele quem recebe as verbas condominiais e as utiliza para fazer o 
condomínio funcionar. Ele tem poder para contratar e distratar. Mas ele é o 
dono do condomínio? Tem ele poder absoluto? Não, certamente que não. São 
os proprietários das unidades do condomínio que detêm o poder maior. Eles 
estabelecem as regras de funcionamento do condomínio e dão o direciona-
mento superior para que o síndico, eleito pelos proprietários e sob sua delega-
ção, realize as ações por eles demandadas, sempre devendo prestar contas de 
suas ações à assembleia de proprietários, que pode, inclusive, destituí-lo.

Assim, enquanto a governança é a função direcionadora, a gestão é a função 
realizadora. A Figura 1 representa essas distinções de modo resumido: en-
quanto governança é responsável por estabelecer a direção a ser tomada, com 
fundamento em evidências e levando em conta os interesses do(s) proprietá-
rio(s) e partes interessadas, a gestão é a função responsável por planejar a 
forma mais adequada de implementar as diretrizes estabelecidas, executar 
os planos e fazer o controle de indicadores e de riscos.

1	 Analogia é a simplificação de uma realidade complexa. Assim, é reconhecido que a complexidade da governança 
pública é muito maior que a governança de um condomínio, mas a presente analogia busca exemplificar, de forma 
clara e simples, a diferença entre governança e gestão, para os que ainda não têm familiaridade com o assunto.
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Figura 1. Relação entre governança e gestão.

Fonte: elaboração própria.

A governança se preocupa com a qualidade do processo decisório e sua efetivida-
de: como obter o maior valor possível para o(s) proprietário(s)2 e para as partes 
interessadas? Os problemas priorizados foram resolvidos? Como, por quem e 
por que as decisões foram tomadas? Os resultados esperados foram alcançados? 

A gestão, por sua vez, recebe o direcionamento superior e se preocupa com a 
qualidade da implementação desta direção, com eficácia e eficiência: está cla-
ro o que deve ser feito? Tem-se os recursos necessários? Quais os riscos mais 
relevantes para o cumprimento da missão? Quanto é razoável gastar?

Como funciona a governança?

A governança pública organizacional envolve três atividades básicas realiza-
das pelos seus responsáveis (adaptado de ABNT (2018b)):

a)	 avaliar, com fundamento em evidências, o ambiente, os cenários, as alter-
nativas, o desempenho e os resultados atuais e os almejados. É necessá-
rio avaliar para poder direcionar. São perguntas típicas desta atividade:

•	 qual é o problema?

•	 quais são as evidências desse problema?

2	 O parágrafo único do art. 1º da Constituição Federal de 1988 estabelece que todo poder emana do povo. Por 
isso, o povo brasileiro é considerado neste documento como “proprietário”.
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•	 devemos agir para tratar esse problema (avaliar opção do contrafactual)?

•	 já existem ações em andamento para tratar essas questões? estão pro-
duzindo os resultados esperados?

•	 quais são possíveis alternativas de tratamento?

•	 há evidências de que essas alternativas de tratamento produzam os 
efeitos/impactos esperados?

•	 quais dessas alternativas são mais adequadas em termos de custo-benefício 
(especialmente num contexto de recursos escassos)?

•	 de que recursos dispomos?

•	 onde estamos? Aonde queremos chegar?

b)	 Direcionar, priorizar e orientar a preparação, a articulação e a coorde-
nação de políticas e de planos, alinhando as funções organizacionais às 
necessidades das partes interessadas (usuários dos serviços, cidadãos e 
sociedade em geral) e assegurando o alcance dos objetivos estabelecidos. 
O direcionamento dá os critérios para o monitoramento. São perguntas 
típicas desta atividade:

•	 quais alternativas de tratamento serão selecionadas para tratar o pro-
blema e por quê (evidências)?

•	 portanto, quais devem ser os objetivos?

•	 como os alcançaremos?

•	 que estruturas precisam existir e funcionar para viabilizar a execução 
destas iniciativas?

•	 quais são os riscos?

•	 que cuidados tomaremos?
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c)	 monitorar os resultados, o desempenho e o cumprimento de políticas e 
planos, confrontando-os com as metas estabelecidas e as expectativas 
das partes interessadas. O monitoramento gera insumos para a avaliação. 
São perguntas típicas desta atividade:

•	 estamos no rumo certo?

•	 estamos produzindo os efeitos e impactos esperados?

•	 que correções fazer?

•	 chegaremos ao destino?

Já as atividades básicas de gestão são:

a)	 Planejar - dada a direção, as prioridades e os objetivos, quais são os pas-
sos para chegar lá?

b)	 Executar - colocar o plano para funcionar e gerar resultados de políticas e 
serviços; e

c)	 Controlar - como estão os indicadores de eficácia e de eficiência? como 
lidar adequadamente com os riscos de não cumprir as metas?

Para facilitar a comunicação dos conceitos de governança pública e a avaliação 
de sua implementação nas organizações públicas e outros entes jurisdiciona-
dos ao TCU, o Tribunal criou um modelo de governança e gestão (Figura 2).
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Figura 2 - Modelo de governança e gestão 

Fonte: elaboração própria.

O modelo enfatiza a distinção entre governança e gestão, porém admite que há 
uma região em que as duas funções se tocam e, eventualmente, se sobrepõem. 
As diretrizes (direção/dirigir) necessárias ao planejamento organizacional vêm 
da função de governança, exercida por instâncias internas e externas de gover-
nança. O controle da gestão gera informações para subsidiar o monitoramento 
praticado pelas instâncias de governança, a fim de saber se as partes interessa-
das estão sendo atendidas e de decidir quais as correções a fazer.

Avaliar

Resultados

Planejar Controlar

Executar

MonitorarDirigir

G
es

tã
o

G
ov

er
na

nç
a

Estratégia

Operações

RH

TI

ORÇAMENTO

FINALÍSTICAS

CONTRATAÇÕES

PARTES INTERESSADAS

ControleLiderança



Capítulo 1 – Governança e Resultados

Referencial Básico de Governança Organizacional 21

Dependendo da organização, a direção e o planejamento poderão estar mais 
juntos ou mais separados, como também o monitoramento e o controle pode-
rão estar mais próximos ou mais afastados um do outro. Ainda assim, essas 
atividades devem ser identificadas de forma separada na organização, para 
que possam ser estruturadas, visando cumprir suas finalidades.

No Capítulo 3, há maiores detalhes sobre as instâncias de governança respon-
sáveis pelas atividades de avaliação, direção e monitoramento.

As atividades de governança (avaliar, dirigir e monitorar) são implementadas 
por meio de práticas que podem ser agrupadas em três mecanismos, a saber: 
liderança, estratégia e controle. Os mecanismos e suas práticas vinculadas 
serão detalhados no Capítulo 5.

Há diretrizes normativas de Estado para adoção das práticas 
de governança?

Está em tramitação no Congresso Nacional o Projeto de Lei 9.163/2017 que 
visa estabelecer diretrizes nacionais para a adoção de práticas de governança 
para entes públicos. Mesmo ainda em tramitação, uma das práticas nele pre-
conizadas (edição de planos de longo prazo) vem sendo incentivada pelo Go-
verno Federal desde a recomendação, em 2018, feita pelo Comitê Interminis-
terial de Governança – CIG, instituído pelo Decreto 9.203/2017 (BRASIL, 2017), 
para a elaboração de uma estratégia nacional de desenvolvimento econômico 
e social. Os estudos, revisados em 2019 e 2020, refletem uma Estratégia Fe-
deral de Desenvolvimento – EFD relativa a um período de 12 (doze) anos com 
referências a cenários macroeconômicos, diretrizes, desafios, orientações, ín-
dices-chave e metas-alvo para que órgãos e entidades possam considerar em 
seus planejamentos e suas ações.

É clara a necessidade de alinhamento da estratégia dos entes federativos (e 
seus órgãos e entidades) com os planos governamentais, como os planos plu-
rianuais, nacionais e setoriais, pois a entrega de resultados depende de que 
esses entes trabalhem na mesma direção (alinhamento).

No âmbito da administração direta, autárquica e fundacional do Poder Executi-
vo federal, a Política de Governança Pública, lançada pelo Decreto 9.203/2017, 



Capítulo 1 – Governança e Resultados

Referencial Básico de Governança Organizacional22

dá o direcionamento das boas práticas a serem seguidas pelos agentes públi-
cos. Suas bases podem inspirar outros poderes e níveis federativos.

Cabe mencionar que este Referencial foi elaborado com fundamento em boas 
práticas internacionalmente aceitas na literatura sobre o tema de governan-
ça organizacional, e que, eventualmente foram positivadas na legislação 
brasileira. Por isso, as práticas aqui recomendadas não estão limitadas aos 
normativos em vigor.

Tenho de adotar tudo o que aparece neste Referencial?

Não é intenção do TCU que este Referencial (ou os questionários subjacen-
tes ou qualquer “ranking” criado a partir dos indicadores de governança ge-
rados pelo Tribunal) seja tomado como fórmula prescritiva, pois as práticas 
de governança podem ser implementadas de maneiras diferentes e com 
níveis de complexidade diversos, dependendo das necessidades da organi-
zação em foco.

Por isso, recomenda-se que cada organização observe a natureza do seu negó-
cio, o contexto no qual se encontra inserida, seus objetivos mais relevantes 
e os riscos a eles associados, e implemente as práticas de governança com 
formato e nível de complexidade adequados para o alcance daqueles e trata-
mento destes, de acordo com a sua realidade, evitando a implementação de 
controles cujos custos superam os possíveis benefícios (art. 14 do Decreto-lei 
200/1967).

Nunca é demais relembrar: a governança organizacional tem como objetivo a 
entrega de resultados às partes interessadas que, no caso das organizações 
públicas e outros entes jurisdicionados ao TCU, são representadas principal-
mente pelos usuários dos serviços, cidadãos e sociedade em geral. 
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Como eu posso encontrar mais detalhes sobre governança?

Os próximos capítulos trazem mais detalhes conceituais e de como colocar 
em prática a governança.

Organizações estaduais, municipais e até entes privados demandaram a utili-
zação do RBG e dos questionários em seus próprios diagnósticos de governan-
ça. Isso motivou o Tribunal a desenvolver uma plataforma de autosserviço3 
para que tais organizações pudessem realizar voluntariamente autoavalia-
ções e obter indicadores.

Além disso, o TCU dispõe de cursos específicos para capacitação em governan-
ça pública e vários materiais e auditorias no tema.

Para encontrar tanto a plataforma de autosserviço, quanto capacitações, fis-
calizações e outros materiais sobre Governança Pública,  basta acessar o site 
do Tribunal para localizá-los (https://portal.tcu.gov.br/governanca/).

3	 https://portal.tcu.gov.br/governanca/governancapublica/organizacional/formulario-igg
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G overnar (κυβερνά/κυβερνώ) é a palavra grega usada para designar o ato 
de dar direção para um destino (p.ex.: dar direção a um navio). Em em-

preitadas de pequeno tamanho, a pessoa que concebe a direção desejada é 
geralmente a mesma que implementa as ações necessárias para ir adiante. 
Por isso, provavelmente haverá coerência entre a direção definida, a ação 
para segui-la e o resultado alcançado. Porém, em empreitadas maiores, pode 
haver várias pessoas estabelecendo direções e ainda outras ocupadas com a 
execução delas. Como resultado, surgem os esperados conflitos que tornam 
mais difícil o alcance de resultados satisfatórios para todos.

A complexidade e o tamanho das organizações modernas e a dispersão da 
sua relação de propriedade (p.ex.: sociedades anônimas) são características 
que requerem regras para que haja convívio harmônico entre os proprie-
tários e para que o direcionamento dado por eles seja implementado por 
administradores contratados. Para tanto, tais administradores recebem 
dos proprietários os recursos e o poder de comando (autonomia relativa) 
necessários para conduzir a organização na direção estabelecida e alcançar 
os objetivos almejados. Porém, é comum que os administradores, dados 
os seus interesses e preferências particulares, se comportem de maneira 
distinta daquela esperada pelos proprietários (conflito de interesse). Esse 
fenômeno cresce à medida que mais autonomia é dada aos administradores 
e menos informação e controle os proprietários (majoritários ou minoritá-
rios) tenham sobre a organização, ainda que seja um efeito esperado con-
forme se afastam da administração diária da organização e a delegam aos 
administradores. Isso é chamado de conflito agente-principal (ou conflito 
de agência): quando os interesses daqueles que têm direitos (principal) não 
são adequadamente atendidos pelos agentes incumbidos de respeitá-los e 
atendê-los (JENSEN; MECKLING, 2008).

Surge assim, o chamado problema geral da governança corporativa: como 
aumentar a probabilidade de que administradores contratados efetiva-
mente realizem os objetivos estabelecidos pelos proprietários ou partes 
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interessadas de uma organização, e como reduzir os conflitos entre sócios 
majoritários e minoritários?

Embora tal problema seja bastante antigo, somente no século XX é que o 
assunto passou a ser estudado sistematicamente. Berle e Means (1932) de-
senvolveram um dos primeiros estudos acadêmicos sobre o papel do Estado 
como regulador das organizações privadas, tendo sido criada, em 1934, a US 
Securities and Exchange Comission para proteger investidores, garantir a jus-
tiça, a ordem e a eficiência dos mercados e facilitar a formação de capital.

No entanto, foram as crises financeiras dos anos 1990 que criaram demanda 
para formalização dos primeiros padrões mundiais de governança, visando à 
proteção de investidores: em 1992, foi publicado, na Inglaterra, o Cadbury Re-
port, pelo Committee on the Financial Aspects of Corporate Governance (CAM-
BRIDGE, 1992); no mesmo ano, nos Estados Unidos, foi publicado o Internal 
Control – Integrated Framework, pelo Committee of Sponsoring Organizations 
of the Treadway Commission – COSO (COSO, 1992). Em 2002, em decorrência 
de escândalos envolvendo demonstrações contábeis fraudulentas ratificadas 
por empresas de auditorias, com impacto mundial, os Estados Unidos aprova-
ram a Lei Sarbanes-Oxley, para melhorar os controles necessários à garantia 
da fidedignidade das informações constantes dos relatórios financeiros (USA, 
2002). No mesmo ano, foi fundado na Europa o European Corporate Governan-
ce Institute (ECGI), com o objetivo de promover as melhores práticas de go-
vernança corporativa, por meio de pesquisas científicas independentes e de 
fórum para debate e diálogo entre acadêmicos, legisladores e profissionais, 
focando nas principais questões de governança corporativa (ECGI, 2020). Des-
de então, tem sido crescente a preocupação de diversos países com aspectos 
relacionados à governança. 

O assunto também ganhou relevância no Brasil. Em 1995, foi fundado o Insti-
tuto Brasileiro de Governança Corporativa (IBGC)4, organização sem fins lucra-

4	 O IBGC inicialmente chamava-se Instituto Brasileiro de Conselheiros de Administração (IBCA).
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tivos que tem o objetivo de gerar e disseminar o conhecimento das melhores 
práticas em governança corporativa, aplicáveis não somente às empresas pri-
vadas com fins lucrativos, mas também a outros tipos de organizações, como 
terceiro setor, cooperativas, estatais, fundações e órgãos governamentais.

Em 2001, as empresas Mckinsey & Company e Korn/Ferry International (2001) 
publicaram o documento “Panorama de Governança Corporativa no Brasil”, 
resultante do primeiro grande levantamento de governança corporativa, 
junto a 74 empresas, públicas ou privadas, de mais de US$ 250 milhões em 
faturamento, que evidenciou claro interesse dessas empresas pelas práticas 
de governança, assim como a existência de desafios e barreiras importantes.

O IBGC publica, desde 1999, o “Código das melhores práticas de governança 
corporativa”, que chegou à sua quinta edição em 2015, documento de refe-
rência que estrutura as práticas de governança em torno de quatro princípios 
básicos: transparência, equidade, prestação de contas (accountability)5 e res-
ponsabilidade corporativa (IBGC, 2015; 2020).

No plano jurídico brasileiro, as principais normas relacionadas ao tema da go-
vernança corporativa são:

a)	 Lei do Mercado de Valores Mobiliários (Lei 6.385/1976);

b)	 Lei das Sociedades Anônimas (Lei 6.404/1976);

c)	 Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/1990);

d)	 Lei Anticorrupção (Lei 12.846/2013); e

e)	 Lei das Estatais (Lei 13.303/2016).

A Lei das Sociedades Anônimas e a Lei do Mercado de Valores Mobiliários, 
embora de origens mais antigas, receberam várias atualizações significativas 
nos anos 2000 (em especial pela Lei 10.303/2001, que adicionou regramentos 
mais rigorosos visando reduzir riscos ao investidor minoritário e garantir sua 
participação no controle da empresa) e muitas atualizações nos anos 2010.
5	 O IBGC conceitua accountability como prestação de contas (IBGC, 2015): “os agentes de governança devem 

prestar contas de sua atuação de modo claro, conciso, compreensível e tempestivo, assumindo integralmente as 
consequências de seus atos e omissões e atuando com diligência e responsabilidade no âmbito dos seus papéis”.
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GOVERNANÇA NO SETOR PÚBLICO

No setor público, o gradativo esgotamento do modelo de administração pú-
blica burocrático-weberiano ao longo do século XX, associado à crise fiscal 
mundial dos anos 1980, favoreceu o desenvolvimento do modelo de adminis-
tração pública gerencial, como proposta de tornar o Estado mais eficiente e 
mais capaz de atender às crescentes demandas por mais e melhores serviços 
(MATIAS-PEREIRA, 2018). Esse contexto propiciou ambiente para ampla dis-
cussão sobre governança pública, com novas propostas de modelos, tais como 
os exemplificados a seguir:

a)	 Governança no setor público pela perspectiva do corpo governante, com 
ênfase em três princípios: transparência, integridade e prestação de con-
tas (IFAC, 2001);

b)	 Guia de melhores práticas para a governança no setor público, que acres-
centa mais três princípios: liderança, compromisso e integração (ANAO, 
2003);

c)	 Padrão de boa governança para serviços públicos, alinhado aos anteriores 
e com ênfase em eficiência e eficácia (CIPFA, 2004).

Uma compilação promovida pelo International Federation of Accountants 
(IFAC), em 2013, a partir de várias publicações, concluiu que a melhoria da 
governança pública depende de: garantir o comportamento ético, íntegro, 
responsável, comprometido e transparente da liderança; controlar a corrup-
ção; implementar efetivamente um código de conduta e de valores éticos; ob-
servar e garantir a aderência das organizações às regulamentações, códigos, 
normas e padrões; garantir a transparência e a efetividade das comunicações; 
balancear interesses e envolver efetivamente os stakeholders (cidadãos, 
usuários de serviços, acionistas, iniciativa privada) (IFAC, 2013). Essa mesma 
compilação apresenta potenciais benefícios de uma boa governança pública, 
como, por exemplo:

a)	 garantir a entrega de benefícios econômicos, sociais e ambientais para 
os cidadãos;

b)	 garantir que a organização seja, e pareça, responsável para com os cidadãos;
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c)	 ter clareza acerca de quais são os produtos e serviços efetivamente pres-
tados para cidadãos e usuários, e manter o foco nesse propósito;

d)	 ser transparente, mantendo a sociedade informada acerca das decisões 
tomadas e dos riscos envolvidos;

e)	 possuir e utilizar informações de qualidade e mecanismos robustos de 
apoio às tomadas de decisão;

f)	 dialogar com a sociedade e a ela prestar contas;

g)	 garantir a qualidade e a efetividade dos serviços prestados aos cidadãos;

h)	 promover o desenvolvimento contínuo da liderança e dos colaboradores;

i)	 definir claramente processos, papéis, responsabilidades e limites de po-
der e de autoridade;

j)	 institucionalizar estruturas adequadas de governança;

k)	 selecionar a liderança tendo por base aspectos como conhecimento, ha-
bilidades e atitudes (competências individuais);

l)	 avaliar o desempenho e a conformidade da organização e da liderança, 
mantendo um balanceamento adequado entre eles;

m)	 garantir a existência de um sistema efetivo de gestão de riscos;

n)	 utilizar-se de controles internos para manter os riscos em níveis adequa-
dos e aceitáveis;

o)	 controlar as finanças de forma atenta, robusta e responsável; e

p)	 prover aos cidadãos dados e informações de qualidade (confiáveis, tem-
pestivas, relevantes e compreensíveis).

No Brasil, a estruturação e a consolidação de um modelo de governança corpo-
rativa para o setor público foi motivada por atuação do Tribunal de Contas da 
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União, mediante a publicação do Referencial Básico de Governança Aplicável 
a Órgãos e Entidades da Administração Pública, em suas versões 1.0 (BRASIL, 
2013) e 2.0 (BRASIL, 2014), antecedentes do presente Referencial.

No plano jurídico brasileiro, muitos atos sancionados se alinham com essa 
visão de melhoria da governança pública, entre os quais destacam-se:

a)	 Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo 
federal (Decreto 1.171/1994), que estabelece padrões éticos e morais para 
o comportamento da liderança no serviço público (BRASIL, 1994);

b)	 Lei das Contas Públicas (Lei 9.755/1998), que obriga à publicação das con-
tas públicas nos níveis federal, estadual e municipal (BRASIL, 1988);

c)	 Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar 101/2000), que esta-
belece parâmetros de responsabilidade e transparência financeira e orça-
mentária (BRASIL, 2000);

d)	 Decreto do Sistema de Correição do Poder Executivo (Decreto 5.480/2005) 
(BRASIL, 2005b);

e)	 o extinto Programa Nacional de Gestão Pública e Desburocratização (Ges-
Pública, Decreto 5.378/2005), que estabeleceu o modelo de excelência na 
gestão pública (BRASIL, 2005);

f)	 Decreto de Gestão da Ética (Decreto 6.029/2007) (BRASIL, 2007);

g)	 Decreto de Vedação ao Nepotismo (Decreto 7.203/2010) (BRASIL, 2010b);

h)	 Lei de Acesso à Informação (Lei 12.527/2011), que assegura o direito fun-
damental de acesso à informação pública e facilita o monitoramento e o 
controle de atos administrativos e da conduta de agentes públicos (BRA-
SIL, 2011b);

i)	 Lei de Conflito de Interesses (Lei 12.813/ 2013), que trata do tema no exer-
cício de cargo ou emprego do Poder Executivo federal (BRASIL, 2013);
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j)	 Lei das Estatais (Lei 13.303/2016), que estabelece requisitos de governan-
ça para empresas públicas e de economia mista (BRASIL, 2016);

k)	 Instrução Normativa Conjunta MP/CGU 1/2016, que trata de controles 
internos, gestão de riscos e governança no âmbito do Poder Executivo 
federal (BRASIL, 2016c);

l)	 Lei de Defesa do Usuário de Serviços Públicos (Lei 13.460/2017), e sua re-
gulamentação pelo Decreto 9.094/2017 (BRASIL, 2017f), que substituíram 
o GesPública e tratam sobre participação, proteção e defesa dos direitos 
do usuário dos serviços públicos (BRASIL, 2017b); 

m)	 Decreto da Política de Governança da administração pública federal dire-
ta, autárquica e fundacional e Governança Pública (Decreto 9.203/2017), 
além de leis ou decretos, e outros normativos afins, editados pelos órgãos 
do poder executivo, legislativo e judiciário de estados e municípios, inspi-
rados no decreto federal (BRASIL, 2017);

n)	 Resoluções CNJ 308 e 309, ambas de 2020 (BRASIL, 2020e; 2020f), que 
trouxeram diretrizes técnicas para as atividades de auditoria interna do 
Poder Judiciário e organizaram tais atividades sob a forma de sistema. 

o)	 Como se vê, houve avanço no corpo de conhecimentos e nas normas cria-
das para auxiliar na construção de boa governança corporativa e boa go-
vernança pública em nosso país. 
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O objeto de estudo do presente Referencial é a governança das organizações 
públicas e dos outros entes jurisdicionados ao TCU. As demais perspectivas 
apresentadas no Capítulo 6 são tratadas em outros referenciais já publicados.

Ao longo do tempo, conceitos fundamentais sobre governança organizacio-
nal pública  foram assimilados por muitas organizações e integram importan-
tes normativos setoriais ou federais, especialmente o Decreto 9.203/2017. 
Por essa razão, os conceitos aqui apresentados são os mesmos elaborados em 
2014, considerados ainda adequados e suficientes para seus propósitos, mes-
mo reconhecendo que governança pública é área de estudo em permanente 
evolução, no Brasil e no mundo.

CONCEITO DE GOVERNANÇA PÚBLICA ORGANIZACIONAL

À luz das fontes indicadas6, o TCU sintetizou o conceito de que a governança 
pública organizacional compreende essencialmente os mecanismos de lide-
rança, estratégia e controle postos em prática para avaliar, direcionar e mo-
nitorar a atuação da gestão, com vistas à condução de políticas públicas e à 
prestação de serviços de interesse da sociedade.

6	 Os conceitos fundamentais apresentados neste capítulo foram consolidados em 2014, pelo grupo de trabalho 
encarregado da produção do Referencial Básico de Governança, nas suas duas primeiras versões (BRASIL, 
2013; 2014), tomando por base diversos artigos científicos, padrões, modelos e códigos de diversos países, 
entre os quais destacam-se: Código das melhores práticas de governança corporativa (IBGC, 2009); Enterprise 
risk management - integrated framework (COSO, 2004); Good governance in the public sector (IFAC, 2014); 
Good governance standard for public services (CIPFA, 2004); Governança corporativa de tecnologia da in-
formação (ABNT, 2009b); Government governance: corporate governance in the public sector (NETHER-
LANDS, 2000); Guide for board members of  public bodies in Scotland (SCOTTISH, 2006); Guidelines for 
internal control standards for the public sector (INTOSAI, 2004); Internal control - integrated framework 
(COSO, 2013); Internal control management and evaluation tool (GAO, 2001); International professional 
practices framework (IIA, 2009); International public sector study 13 (IFAC, 2001); Norma de gestão de riscos 
- princípios e diretrizes (ABNT, 2009b); Programa nacional de gestão pública e desburocratização (BRASIL, 
2010); e Public sector governance in Australia (EDWARDS et al., 2012).
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Quanto a esse conceito, assimilado no Decreto 9.203/2017, pode-se 
afirmar que:

a)	 tem como foco a governança nas organizações públicas e outros entes 
jurisdicionados ao TCU, não se confundindo com a governança de polí-
ticas públicas e nem de Centro de Governo, embora sejam relacionadas 
e interdependentes;

b)	 admite que todas essas organizações existem para participar da execução de 
políticas públicas ou para prestar serviços à sociedade, ou ambas as coisas;

c)	 indica que a governança é o direcionamento do esforço de gestão das or-
ganizações para resultados de interesse da sociedade, não se confundindo 
com a própria gestão;

d)	 indica que governar é a realização de três atividades: avaliar as demandas 
das partes interessadas e estabelecer os problemas/serviços prioritários; 
direcionar a capacidade de realização da organização para a efetiva resolu-
ção dos problemas/serviços priorizados; e monitorar a gestão da organiza-
ção para garantir que as direções estabelecidas sejam cumpridas e que os 
ajustes de percurso sejam realizados a tempo de evitar que os riscos impe-
çam ou prejudiquem a consecução dos objetivos; e

e)	 indica que as diversas práticas que implementam essas três atividades de 
governança podem ser agrupadas em três mecanismos gerais: o de lideran-
ça, o de estratégia e o de controle.
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RELAÇÃO PRINCIPAL-AGENTE NO SETOR PÚBLICO

O IBGC (2015) sustenta que os princípios e práticas da governança corporati-
va são aplicáveis às organizações públicas, com adaptações. MATIAS-PEREIRA 
(2018) enxerga a governança corporativa em organizações públicas como uma 
das vertentes comuns de aplicação do termo governança.

Por isso, a governança pública organizacional parte do mesmo problema tra-
tado pela governança corporativa: o conflito agente-principal (ou conflito de 
agência, v. Capítulo 2).

No caso do Estado brasileiro, há garantia constitucional de que o povo (ou so-
ciedade brasileira) é o detentor original de todos os direitos e poderes: “Todo 
o poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos ou 
diretamente, nos termos desta Constituição” (Constituição Federal de 1988, 
art. 1º) (BRASIL, 1988b). Por isso, a sociedade assume o papel de “principal”, 
pois compartilha as percepções de finalidade e valor e detêm o poder social, 
podendo exercê-lo de forma conjunta e ordenada por meio de estruturas cria-
das para representá-la (DALLARI, 2005).

Consequentemente, todas as pessoas que, em seu papel institucional, imple-
mentam a estrutura do Estado brasileiro são “agentes”, ou agentes públicos, 
que estão necessariamente a serviço do povo (Figura 3).

Figura 3 - Relação principal-agente no setor público

PRINCIPAL AGENTES

Cidadãos Representantes eleitos
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Dirigentes Superiores
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Fonte: elaboração própria.
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SISTEMA DE GOVERNANÇA NO SETOR PÚBLICO

Para garantir que uma corporação atenda aos interesses do principal, o IBGC re-
comenda um conjunto de práticas, por meio do Código Brasileiro de Governança 
Corporativa, a serem realizadas por agentes de governança, tais como: transpa-
rência; política de relacionamento com partes interessadas; avaliação de desem-
penho da alta administração; independência da auditoria interna; gerenciamen-
to de riscos; e promoção de valores éticos e padrões de conduta (IBGC, 2015).

Da mesma forma, em organizações públicas e outros entes jurisdicionados ao 
TCU, há necessidade de que tais práticas sejam realizadas por instâncias de go-
vernança, de modo que boa governança seja obtida e os resultados esperados 
pela sociedade sejam alcançados, de forma legítima. Isso requer estruturas ad-
ministrativas (instâncias), processos de trabalho, instrumentos (ferramentas, 
documentos etc.), fluxo de informações e comportamento de pessoas envolvidas 
direta ou indiretamente na avaliação, no direcionamento e no monitoramento 
da organização. De forma simplificada, e inspirado no modelo do IBGC (2015), 
esse sistema de governança pode ser representado como ilustra a Figura 4.

Figura 4 - Sistema de Governança em organizações públicas ou outros entes jurisdiciona-

dos ao TCU
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Fonte: elaboração própria.
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Eis os papéis gerais dessas instâncias de governança:

a)	 as instâncias externas de governança são responsáveis pela fiscalização, 
pelo controle e pela regulação, desempenhando importante papel para pro-
moção da governança das organizações públicas. São autônomas e inde-
pendentes, e não se vinculam às organizações que são por elas governadas. 
Exemplos típicos dessas estruturas são o Congresso Nacional, o Tribunal de 
Contas da União e os conselhos superiores no Poder Judiciário;

b)	 as instâncias externas de apoio à governança são responsáveis pela ava-
liação, auditoria e monitoramento independente e, nos casos em que 
disfunções são identificadas, pela comunicação dos fatos às instâncias 
superiores de governança, sejam elas internas ou externas. Exemplos 
típicos dessas estruturas são as auditorias independentes e o controle 
social organizado;

c)	 as instâncias internas de governança são responsáveis por definir ou 
avaliar a estratégia e as políticas internas, bem como monitorar a confor-
midade e o desempenho destas, devendo agir nos casos em que desvios 
forem identificados. São, também, responsáveis por garantir que a estra-
tégia e as políticas formuladas atendam ao interesse público servindo de 
elo entre principal e agente. Exemplos típicos dessas estruturas são os 
conselhos de administração ou equivalentes e a alta administração; e

d)	 as instâncias internas de apoio à governança realizam a comunicação en-
tre partes interessadas internas e externas à administração, bem como 
auditorias internas que avaliam os processos de governança e de gestão 
de riscos e controles internos, comunicando quaisquer disfunções identi-
ficadas à alta administração. Exemplos típicos dessas estruturas são a ou-
vidoria, a auditoria interna, o conselho fiscal, as comissões e os comitês (p. 
ex.: comitê de riscos; comitê de desburocratização; comitês estratégicos).
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A administração executiva ou alta administração7 é uma instância interna 
de governança e é responsável por avaliar, direcionar e monitorar, interna-
mente, a organização. A autoridade máxima da organização e os dirigentes 
superiores são os agentes públicos que, tipicamente, atuam nessa estrutura. 
De forma geral, enquanto a autoridade máxima é a principal responsável pela 
direção da organização, os dirigentes superiores (gestores de nível estratégi-
co e administradores executivos diretamente ligados à autoridade máxima) 
são responsáveis por auxiliar no estabelecimento de políticas e objetivos e no 
provimento de direcionamento para a organização.

Abaixo das instâncias de governança encontram-se as instâncias de gestão. 
A gestão tática é responsável por coordenar a gestão operacional em áreas 
específicas. Os dirigentes que integram o nível tático da organização (p. ex.: 
secretários) são os agentes públicos que, tipicamente, atuam nessa estrutu-
ra. Já a gestão operacional é responsável pela execução de processos produti-
vos finalísticos e de apoio. Os gerentes, membros da organização que ocupam 
cargos ou funções em nível operacional (p. ex.: gerentes, supervisores, chefes) 
são os agentes públicos que, tipicamente, atuam nessa estrutura.

7	 Por exemplo, no âmbito do Poder Executivo, o Decreto 9.203/2017 estabelece que compõem a alta admi-
nistração os Ministros de Estado, ocupantes de cargos de natureza especial, ocupantes de cargo de nível 6 
do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores – DAS, e presidentes e diretores de autarquias, inclusive 
as especiais, e de fundações públicas ou autoridades de hierarquia equivalente. Essa norma criou o Comitê 
Interministerial de Governança - CIG para assessorar o Presidente da República na condução da política de 
governança da administração pública federal, bem como instituiu, em cada ministério e nas organizações da 
administração autárquica e fundacional, Comitês Internos de Governança como estruturas de apoio à alta 
administração dessas organizações.
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CAPÍTULO 4. 
PRINCÍPIOS E DIRETRIZES

PRINCÍPIOS DE GOVERNANÇA PARA O SETOR PÚBLICO

Da literatura internacional (principalmente de organismos multilaterais e de 
referência nas áreas de controle e auditoria) e do Decreto 9.203/2017 (norma 
pública de governança), é possível extrair um conjunto abrangente de prin-
cípios que funcionam como valores interdependentes, servindo de guia para 
a atuação das organizações públicas e outros entes jurisdicionados ao TCU 
na busca dos resultados pretendidos e fortalecendo a confiança da socieda-
de nessas organizações: capacidade de resposta; integridade; transparência; 
equidade e participação; accountability; confiabilidade; e melhoria regulató-
ria (CIPFA, 2004; IFAC, 2001; 2014; OCDE, 2015; 2018; THE UNITED NATIONS, 
2015; 2018; 2019; BRASIL, 2017; 2018f):

a)	 capacidade de resposta: é a capacidade de responder de forma eficiente 
e eficaz às necessidades das partes interessadas (ONU, 2015). A cola-
boração entre entes estatais, não estatais e sociedade civil contribui 
para obter um maior entendimento a respeito das demandas da so-
ciedade, para equilibrar os interesses, priorizar o atendimento das 
necessidades e aumentar a confiança das partes interessadas nas 
instituições públicas. O princípio da capacidade de resposta depen-
de, portanto, diretamente do princípio da participação. A ONU (2015) 
orienta que, para melhorar a capacidade de resposta do setor público, 
há que se focar na satisfação das expectativas das pessoas em termos 
de qualidade, quantidade e rapidez dos serviços públicos prestados 
com os recursos limitados disponíveis. Orienta ainda acerca de fato-
res determinantes para aumentar a capacidade de resposta no setor 
público: capacitação técnica e postura ética e profissional dos agen-
tes públicos; capacitação e envolvimento dos cidadãos nas decisões 
públicas, inclusive por meios eletrônicos; e apoio às demais iniciativas 
do governo eletrônico, como a prestação de serviços multicanal (maior 
utilização das ferramentas de tecnologia) para ampliar o alcance, a 
agilidade e o acesso a serviços públicos e reduzir os custos;
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b)	 integridade: diz respeito às ações organizacionais e ao comportamento 
do agente público, referindo-se à adesão e alinhamento consistente aos 
valores, princípios e normas éticas comuns para sustentar e priorizar o in-
teresse público sobre os interesses privados (OCDE, 2017). A OCDE (2018) 
sugere a adoção de políticas de integridade baseadas em contexto, evi-
dências e riscos, evitando-se programas de conformidade excessivamente 
rígidos, pois tendem a ser limitados e falham como impedimento ao com-
portamento antiético. A estratégia de integridade pública deve ser funda-
mentada em três pilares (OCDE, 2017; 2020): implementar um sistema de 
integridade amplo e coerente; cultivar uma cultura de integridade pública; 
possibilitar a prestação de contas, a responsabilização e a transparência;

c)	 transparência: diz respeito a permitir que a sociedade obtenha infor-
mações atualizadas sobre operações, estruturas, processos decisórios, 
resultados e desempenho do setor público. Consiste em disponibilizar, 
inclusive na forma de dados abertos, para as partes interessadas, as in-
formações que sejam de seu interesse (arts. 3º, I e II, 5º, 8º e 10 da Lei 
12.527/2011) e não apenas aquelas impostas por disposições de leis ou 
regulamentos. Caracteriza-se pela possibilidade de acesso a todas as 
informações relativas à organização pública, em uma linguagem cidadã, 
sendo um dos requisitos de controle do Estado pela sociedade civil. A ade-
quada transparência resulta em clima de confiança, tanto internamente 
quanto nas relações de órgãos e entidades com terceiros. A organização 
transparente se obriga voluntariamente à divulgação oportuna de todas 
as questões relevantes a ela relacionadas, inclusive situação financeira, 
desempenho, composição e governança da organização (SLOMSKI, 2008). 
Abrange várias iniciativas, como: acesso à informação, divulgação de 
natureza obrigatória; divulgação de natureza proativa e voluntária, in-
cluindo dados abertos do governo; e transparência fiscal e orçamentária 
(OCDE, 2018). O Banco Mundial (2017) orienta que a transparência efetiva 
deve garantir que a informação chegue ao público para o qual ela de fato 
importa, e que os cidadãos se sintam livres para buscar as informações 
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sem medo de represálias e confiem que o uso dessas informações promo-
verá a responsabilização dos agentes públicos, caso necessário;

d)	 equidade e participação: diz respeito a promover tratamento justo a to-
das as partes interessadas, levando em consideração seus direitos, deve-
res, necessidades, interesses e expectativas (IBGC, 2015). A participação 
efetiva das partes interessadas no processo de tomada de decisão e na 
formulação de políticas públicas é um dos princípios do Governo Aber-
to (OGP, 2011) e facilita a equidade nesses processos. A OCDE (2018) es-
clarece que a participação das partes interessadas favorece a equidade 
e a responsabilidade do governo, amplia a influência dos cidadãos nas 
decisões públicas, melhora a base de evidências para a formulação de 
políticas, reduz os custos de implementação e cria consciência cívica. O 
Banco Mundial (WORLD BANK, 2017) defende a combinação de diferentes 
mecanismos de participação social para impulsionar mudanças positivas 
na governança, mas alerta para os cuidados de evitar que mecanismos de 
participação direta sejam capturados por interesses privados e grupos 
oportunistas. Para as empresas estatais, a OCDE (2015) alerta sobre a im-
portância das relações com as partes interessadas para construir empre-
endimentos sustentáveis e financeiramente sólidos. Na mesma direção, o 
IBGC (2017b) orienta que seja definida uma estratégia de relacionamento 
com as diversas partes interessadas, e que as estratégias organizacionais 
e tomadas de decisão busquem o equilíbrio entre as expectativas desses 
públicos. Formas de participação social incluem iniciativas que promo-
vam o diálogo com a sociedade, de forma que os anseios sociais sejam 
considerados na tomada de decisão, por exemplo: ouvidorias; audiências 
e consultas públicas; mesas de diálogo; conselhos gestores e comissões 
de políticas públicas; comitês técnicos; conferências de políticas públi-
cas; orçamentos participativos (BRASIL, 2014d; 2019d);

e)	 accountability (prestação de contas e responsabilidade): diz respeito à 
obrigação que têm as pessoas ou entidades às quais se tenham confia-
do recursos, incluídas as empresas e corporações públicas, de assumir 
as responsabilidades de ordem fiscal, gerencial e programática que lhes 
foram conferidas, e de informar o cumprimento dessas a quem lhes de-
legou essas responsabilidades (BRASIL, 2011). Espera-se que os agentes 
públicos prestem contas de sua atuação espontaneamente, de forma 
clara e tempestiva, assumindo integralmente as consequências de seus 
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atos e omissões (IBGC, 2015). O Banco Mundial (2017) esclarece que a pres-
tação de contas efetiva está ligada a um conjunto amplo de incentivos 
e mecanismos institucionais, como os de garantia de responsabilização, 
de participação social e de parcerias entre atores estatais e não estatais. 
A OCDE (2018) aborda diferentes tipos de prestação de contas, como a 
administrativa, a financeira e orçamentária, a social e a referente a resul-
tados de políticas públicas;

f)	 confiabilidade: previsto pelo Decreto 9.203/2017 (BRASIL, 2017), foi descrito 
pelo Guia da Política de Governança Pública (BRASIL, 2018f, p.44-45) como:

[...]

representa a capacidade das instituições de minimizar as incertezas 

para os cidadãos nos ambientes econômico, social e político. (OCDE, 

2017c, p. 24). Por isso, uma instituição confiável tem que se manter 

o mais fiel possível aos objetivos e diretrizes previamente definidos, 

passar segurança à sociedade em relação a sua atuação e, por fim, 

manter ações consistentes com a sua missão institucional.

A OCDE (2017b) orienta que há duas condições a serem satisfeitas para pro-
mover a confiabilidade:

•	 as organizações devem ser competentes, ou seja, fornecer serviços 
públicos acessíveis, eficientes e que atendem às necessidades e expec-
tativas dos seus usuários;

•	 as organizações devem atuar com base em valores, promovendo a inte-
gridade e o compromisso com o interesse público.

g)	 melhoria regulatória: também previsto pelo Decreto 9.203/2017 (BRASIL, 
2017), foi conceituado no Guia da Política de Governança Pública (BRASIL, 
2018f, p.47-48) como:

[...]

representa o desenvolvimento e a avaliação de políticas e de atos 

normativos em um processo transparente, baseado em evidências e 
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orientado pela visão de cidadãos e partes diretamente interessadas 

(European Comission, 2016). Não se restringe, portanto, à regulação 

econômica de setores específicos realizada pelas agências reguladoras. 

[...]

Para além disso, “uma regulação bem direcionada, baseada em evi-

dências e escrita de forma simples, tem maior probabilidade de ser 

adequadamente implementada e atingir seus objetivos, sejam econô-

micos, sociais ou ambientais”.

DIRETRIZES PARA A BOA GOVERNANÇA

A boa governança é um direito do cidadão (CARMO, 2020). Para alcançá-la em 
organizações públicas e outros entes jurisdicionados ao TCU, é importante 
atender às seguintes diretrizes (CIPFA, 2004; IFAC, 2014; OCDE, 2015; 2018; 
ONU, 2015; 2018; BRASIL, 2017; 2018f):

a)	 definir formalmente e comunicar claramente os papéis e responsabili-
dades das instâncias internas e de apoio à governança, e assegurar que 
sejam desempenhados de forma efetiva;

b)	 estabelecer processos decisórios transparentes, baseados em evidências 
e orientados a riscos, motivados pela equidade e pelo compromisso de 
atender ao interesse público;

c)	 promover valores de integridade e implementar elevados padrões de com-
portamento, começando pela demonstração de conduta exemplar da li-
derança da organização e de apoio às políticas e programa de integridade;

d)	 aprimorar a capacidade da liderança da organização, garantindo que seus 
membros tenham habilidade, conhecimentos e experiências necessários 
ao desempenho de suas funções; avaliando o desempenho deles como in-
divíduos e como grupo; e equilibrando, na composição da liderança, conti-
nuidade e renovação;
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e)	 desenvolver continuamente a capacidade da organização, assegurando a 
eficácia e eficiência da gestão dos recursos organizacionais, como a ges-
tão e a sustentabilidade do orçamento, das pessoas, das contratações e 
da tecnologia e segurança da informação;

f)	 apoiar e viabilizar a inovação para agregar valor público e lidar com as li-
mitações de recursos e com novas ameaças e oportunidades;

g)	 estabelecer um sistema eficaz de gestão de riscos e controles internos;

h)	 estabelecer objetivos organizacionais alinhados ao interesse público, e 
comunicá-los de modo que o planejamento e a execução das operações 
reflitam o propósito da organização e contribuam para alcançar os resul-
tados pretendidos;

i)	 monitorar o desempenho da organização e utilizar os resultados para 
identificar oportunidades de melhoria e avaliar as estratégias organiza-
cionais estabelecidas;

j)	 considerar os interesses, direitos e expectativas das partes interessadas 
nos processos de tomada de decisão;

k)	 implementar boas práticas de transparência; 

l)	 prestar contas às partes interessadas e implementar mecanismos efica-
zes de responsabilização dos agentes;

m)	 apoiar o uso das ferramentas digitais para aumentar e facilitar a partici-
pação das partes interessadas nas decisões públicas e aprimorar a presta-
ção de serviços públicos;

n)	 promover a simplificação administrativa, a modernização da gestão pú-
blica e a integração dos serviços públicos, especialmente aqueles presta-
dos por meio eletrônico;

o)	 editar e revisar atos normativos, pautando-se pelas boas práticas regula-
tórias e pela legitimidade, estabilidade e coerência do ordenamento jurí-
dico e realizando consultas públicas, sempre que conveniente.
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CAPÍTULO 5. 
PRÁTICAS DE GOVERNANÇA

Para compor o presente Referencial, foram sintetizados os mecanismos e prá-
ticas da governança pública organizacional mostrados na Figura 5.

Figura 5 - Práticas relacionadas aos mecanismos de governança

GOVERNANÇA ORGANIZACIONAL PÚBLICA

LIDERANÇA ESTRATÉGIA CONTROLEMECANISMOS

PRÁTICAS

Estabelecer 
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interna
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Fonte: elaboração própria.

Essas práticas não contêm todo o conjunto possível de práticas de governan-
ça organizacional, mas somente aquelas consideradas, atualmente, aplicá-
veis a quaisquer organizações públicas ou outros entes jurisdicionados ao 
TCU (com base em normativos federais no tema, literatura internacional e 
nacional, e fiscalizações de governança realizadas pelo TCU). 

Também é necessário enfatizar que, enquanto algumas organizações meno-
res eventualmente tenham dificuldades em implementar todos os aspectos 
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das práticas sugeridas, organizações maiores e mais maduras irão além das 
práticas sugeridas neste Referencial, desenvolvendo outras práticas, confor-
me suas características institucionais, exigências legais e necessidades apre-
sentadas pelos resultados pretendidos e riscos enfrentados.

As práticas indicadas na Figura 5 diferem8 um pouco daquelas apresentadas 
na edição 2.0 deste Referencial (BRASIL, 2014c). Tais atualizações decorre-
ram: da evolução da literatura e das normas; da publicação dos referenciais 
para avaliação da governança de políticas públicas e do Centro de Governo 
(BRASIL, 2014b; 2016d), que complementam este documento; da necessidade 
de tornar esta edição do Referencial o mais aplicável possível a todas as orga-
nizações públicas e outros entes jurisdicionados ao TCU; e da necessidade de 
integrar os quatro questionários de governança (organizacional e intraorga-
nizacional) existentes até 2016, eliminando redundâncias e reduzindo o nú-
mero de questões ao mínimo necessário para uma aferição suficiente, como 
forma de diminuir o custo de sua aplicação e de aumentar a sua utilidade para 
os gestores públicos.

É importante mencionar que o modelo de autoavaliação que o TCU desenvol-
veu abrange não somente as práticas relacionadas aos mecanismos de lide-
rança, estratégia e controle, mas também inclui a atenção da governança para 
as funções de gestão que são comuns às organizações públicas e que são fun-
damentais para viabilizar a geração de valor público, como aquelas relaciona-
das à administração de capital humano e financeiro, e à gestão da segurança 
e da tecnologia da informação. No Apêndice A, há breve descrição das funções 
de gestão contempladas no questionário de governança e gestão.

O Referencial e os questionários subjacentes devem ser usados como ferra-
mentas de apoio para que as organizações aperfeiçoem continuamente sua 
governança, priorizando, nessa evolução, as práticas com maior possibilidade 

8	 Uma comparação entre as duas versões é apresentada no apêndice D (p. 134).
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de mitigar os riscos que poderiam impedir ou atrapalhar o alcance dos resul-
tados esperados pela sociedade.

A seguir, é caracterizado e fundamentado cada mecanismo de governança e 
suas respectivas práticas. Além disso, o Apêndice C contém glossário dos ter-
mos relacionados a cada prática, e o Apêndice B apresenta um rol exemplifica-
tivo de potenciais benefícios da implementação de cada prática.

1.	 O MECANISMO DE LIDERANÇA E SUAS PRÁTICAS

A OCDE (2018) destaca que a liderança é elemento crucial para promover a boa 
governança pública. O comprometimento dos agentes dos mais altos níveis 
políticos e gerenciais do setor público é essencial para o sucesso no desen-
volvimento e implementação dos valores, estratégias, políticas e processos 
necessários à boa governança e à melhoria dos resultados que são entregues 
à sociedade.

São os membros das instâncias internas de governança (conceitos disponí-
veis na p. 18) que lideram a organização e são responsáveis ​​pela direção e su-
pervisão estratégicas e ainda pela accountability da organização (IFAC, 2014). 
São responsáveis, coletivamente, pelo estabelecimento dos objetivos e ativi-
dades organizacionais alinhados com os interesses das partes interessadas, e 
de estruturas e processos adequados para uma governança eficaz (IIA, 2020). 
Por isso, neste Capítulo, liderança é sinônimo de instâncias internas de gover-
nança, e engloba os conselhos ou colegiados superiores e a alta administração 
da organização.

É papel fundamental da liderança avaliar o modelo de governança adotado 
e ajustá-lo ao contexto e aos objetivos organizacionais, comunicando-o ade-
quadamente às partes interessadas.

A liderança também é responsável por promover uma cultura de ética e integri-
dade, de forma que as ações institucionais e as de seus gestores e colaborado-
res individualmente priorizem o interesse público sobre o interesse privado.

Para bem cumprir seus papéis e responsabilidades, os membros da liderança 
devem possuir, coletivamente, as competências (conhecimentos, habilidades 
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e atitudes) adequadas e voltadas aos objetivos. O desenvolvimento de tais 
competências é alcançado não somente por meio de critérios de seleção ou 
escolha, mas também com oportunidades de aprimoramento durante o exer-
cício dos mandatos e avaliações regulares de desempenho quanto à contribui-
ção desses indivíduos para o alcance das metas organizacionais (IFAC, 2014).

Ao longo das próximas seções apresentamos breve descrição de cada uma das 
três práticas que compõem o mecanismo de liderança, quais sejam:

a)	 estabelecer o modelo de governança;

b)	 promover a integridade; e

c)	 promover a capacidade da liderança.

1.1 Prática: estabelecer o modelo de governança

O modelo de governança é a representação clara e pública de como funciona 
ou deveria funcionar a governança na organização.

A prática de “estabelecer o modelo de governança” consiste na definição de 
um conjunto de diretrizes (orientações), valores, processos e estruturas ne-
cessários para que as atividades de governança – avaliar, dirigir e monitorar a 
gestão – sejam desempenhadas de forma eficaz, de modo a possibilitar que a 
organização alinhe seus objetivos ao interesse público, gerencie seus riscos e 
entregue o valor esperado de forma íntegra, transparente e responsável. Esta 
prática engloba:

a)	 a identificação de instâncias internas e as de apoio à governança;

b)	 a garantia de fluxos de informações eficazes entre elas e as partes inte-
ressadas; e

c)	 a definição de processos de trabalho e atividades relacionados à avalia-
ção, ao direcionamento e ao monitoramento da organização.
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O alcance de uma boa governança depende fundamentalmente da definição e 
da implantação de um modelo de governança adequado ao tamanho, comple-
xidade, negócio e perfil de risco da organização.

O Decreto 9.203/2017 prevê os seguintes aspectos desta prática para as orga-
nizações da administração direta, autárquica e fundacional do Poder Execu-
tivo federal:

Art. 4º São diretrizes da governança pública:

[...]

X - definir formalmente as funções, as competências e as responsabili-

dades das estruturas e dos arranjos institucionais;

[...]

Art. 6º Caberá à alta administração dos órgãos e das entidades, obser-

vados as normas e os procedimentos específicos aplicáveis, implemen-

tar e manter mecanismos, instâncias e práticas de governança em con-

sonância com os princípios e diretrizes estabelecidos neste Decreto.

Em 2018, o Governo Federal publicou o Guia da Política de Governança Pú-
blica (BRASIL, 2018f), para orientar a interpretação e execução do Decreto 
9.203/2017, servindo de referência para os demais poderes. Esse guia esclare-
ceu (p. 68-69) que:

A alta administração tem como principal papel na execução da política 

de governança a implantação e a manutenção de mecanismos, instân-

cias e práticas de governança, em consonância com os princípios e dire-

trizes estabelecidos no Decreto no 9.203, de 2017 (art. 6º). [...]

Por fim, é importante destacar que a observância desses patamares 

mínimos de governança deve, preferencialmente, ser precedida de 

uma análise do modelo de governança que a instituição adota e dos 

desafios que ela deve enfrentar para assegurar que sua ação esteja di-

recionada para objetivos alinhados aos interesses da sociedade.
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A partir do levantamento prévio dos gargalos e das fragilidades insti-

tucionais, é possível formular um plano específico e contextualizado 

para o aprimoramento da governança. Nesse sentido, a função da alta 

administração é promover as ações necessárias para que esse diagnós-

tico seja o mais preciso possível.

A Lei 13.303/2016, que dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa pública, 
sociedade de economia mista e suas subsidiárias, estabeleceu a responsabili-
dade dos conselhos de administração no tema:

Art. 18. Sem prejuízo das competências previstas no art. 142 da Lei 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, e das demais atribuições previstas 

nesta Lei, compete ao Conselho de Administração:

I - Discutir, aprovar e monitorar decisões envolvendo práticas de gover-

nança corporativa, relacionamento com partes interessadas, política 

de gestão de pessoas e código de conduta dos agentes;

Estabelecer o modelo de governança implica:

a)	 definir as instâncias internas de governança e as instâncias internas de 
apoio à governança. Isto pressupõe: identificá-las; avaliar se são neces-
sárias, suficientes e apropriadas ao desempenho eficaz das funções de 
governança na organização ou se necessitam de aprimoramento; verificar 
se suas finalidades, composições e atribuições estão definidas de forma 
clara e se os mecanismos de articulação entre essas instâncias permitem 
agilidade e responsabilização no processo decisório; avaliar se os agentes 
que compõem tais instâncias compreendem seus papéis e responsabilida-
des, bem como as regras de relacionamento com os demais;

b)	 garantir, por meio de mecanismos formais, às instâncias internas de go-
vernança e às de apoio os recursos necessários e o acesso oportuno a in-
formações necessárias ao desempenho de suas funções;

c)	 estabelecer a responsabilidade da mais alta instância de governança: 
pela aprovação e avaliação da estratégia organizacional e das políticas 
internas, de modo que estejam alinhadas ao interesse público; pela su-
pervisão da gestão; e pela accountability da organização. A delegação de 
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competências a instâncias de apoio e à gestão não retira da autoridade 
delegante a responsabilidade final pelos resultados produzidos;

d)	 identificar as principais partes interessadas da organização e definir di-
retrizes de comunicação, transparência e prestação de contas. Ao esta-
belecer orientações de relacionamento com as partes interessadas, a or-
ganização pode identificar interesses conflitantes, alinhar expectativas, 
possibilitar melhor compreensão dos resultados esperados e custos asso-
ciados, antecipar as ações necessárias à obtenção de apoio e à prevenção 
de reações negativas (IFAC, 2014);

e)	 estabelecer medidas para fortalecimento da atuação pautada em padrões 
de ética e integridade;

f)	 definir diretrizes para direcionar e monitorar o desempenho da gestão e 
acompanhar os resultados organizacionais. Os resultados devem ser me-
didos considerando as expectativas das partes interessadas (IFAC, 2014), 
que devem ser conhecidas e adequadamente endereçadas;

g)	 garantir o balanceamento de poder e a segregação de funções na tomada 
de decisões críticas. Para isso, é necessário: identificar as decisões con-
sideradas críticas e respectivas alçadas e segregação de funções; definir 
um limite de tempo razoável para que o mesmo indivíduo exerça uma 
função ou papel associado a decisões críticas de negócio; formalizar os 
instrumentos que suportam a atuação das instâncias e que direcionam 
a tomada de decisão; revisar periodicamente os processos de decisão da 
organização, de modo a identificar novas decisões que devam ser conside-
radas como críticas. O IBGC (2015, p. 70, 97 e 24) dispõe que:

Os documentos organizacionais devem estabelecer um conjunto for-

mal de alçadas de decisão e discriminar o que é de competência dos di-

retores, da diretoria como colegiado ou do conselho de administração.

[...]

A organização deve zelar pela separação e definição clara de fun-

ções, papéis e responsabilidades associadas aos mandatos de todos 

os agentes de governança. Devem ainda ser definidas as alçadas de 
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decisão de cada instância, de forma a minimizar possíveis focos de 

conflitos de interesses.

[...]

1.2 Estatuto/Contrato social(...): é o contrato que, complementando 

a legislação, rege e estabelece a forma de funcionamento da organi-

zação, incluindo as alçadas e as atribuições de cada agente de gover-

nança. Contribui para dar transparência ao sistema de governança da 

organização e para fomentar a confiança nas relações com todas as 

partes interessadas relevantes.

Deve ser dada publicidade ao modelo de governança no site oficial da orga-
nização na internet, de modo que a sociedade tenha acesso às informações 
sobre a composição das instâncias de governança, papéis e responsabilidades 
de seus membros, valores organizacionais, fluxos de informação e processos 
de tomada de decisão.

Trata-se de um modelo dinâmico9, que deve ser revisto sempre que necessário 
para adaptar-se às mudanças nos ambientes internos e externos da organiza-
ção e manter-se adequado ao atendimento das necessidades e expectativas 
das partes interessadas.

De forma geral, as instâncias internas de governança devem avaliar, perio-
dicamente, se o modelo está adequado ao tamanho, negócio, complexidade 
e perfil de risco da organização, se incorpora as melhores práticas de go-
vernança e as diretrizes emanadas de organizações de hierarquia superior, 
se atende às normas internas e externas e cria as condições favoráveis ao 
alcance dos resultados esperados pelas partes interessadas. Para cumprir 
essa responsabilidade, as instâncias internas de governança devem contar 
com o apoio da função de auditoria interna e, quando for o caso, dos Comi-
tês Internos de Governança.

9	 Não obstante, o modelo deve atender, no âmbito da Administração direta, autárquica e fundacional do Poder 
Executivo federal, pelo menos ao direcionamento estabelecido no Decreto 9.203/2017, bem como às reco-
mendações expedidas pelo Comitê Interministerial de Governança.
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1.2 Prática: promover a integridade

Integridade diz respeito às ações organizacionais e comportamento do agen-
te público, referindo-se à sua adesão e alinhamento consistente aos valores, 
princípios e normas éticas comuns para sustentar e priorizar o interesse pú-
blico sobre os interesses privados (OCDE, 2017; 2020).

A prática de “promover a integridade” diz respeito à definição e promoção dos 
valores da organização e dos padrões de comportamento esperados dos seus 
membros, a começar pelo comprometimento da liderança com esses valores e 
condutas. Possibilita à organização fomentar a integridade das suas ativida-
des e a das pessoas que as executam, de modo a construir e preservar sua ima-
gem, reputação e credibilidade perante as partes interessadas (OCDE, 2017).

O IIA (2019b) destaca a integridade como um dos princípios de governança que 
apoiam o objetivo principal das organizações públicas de servir ao interesse 
público, pois os cidadãos, como principais stakeholders, esperam que os agen-
tes públicos ajam de acordo com os padrões éticos, valores e expectativas da 
sociedade, e que os recursos providos por ela sejam gastos adequadamente. 
Assim, quando informações e ações públicas não são confiáveis, a legitimida-
de da organização é prejudicada. Os valores e padrões de conduta estabeleci-
dos devem promover uma cultura organizacional focada na atuação em prol 
do interesse da sociedade e do alcance dos objetivos da organização. Esses 
valores devem refletir o comportamento que os cidadãos esperam dos agen-
tes que gerenciam recursos públicos (IFAC, 2014).

Implementar os mais altos padrões de integridade profissional na administra-
ção pública é um dos compromissos firmados, em 2011, pelo Brasil com a Open 
Government Partnership (OGP, 2011):

O governo que presta contas exige altos padrões éticos e códigos de 

conduta para seus funcionários públicos. Comprometemo-nos a ter 

políticas, mecanismos e práticas fortes contra a corrupção, garantin-

do a transparência na gestão do dinheiro público e das aquisições pú-

blicas e fortalecendo o estado de direito.
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E esse comportamento ético dos agentes públicos é um direito do usuário de 
serviço público assegurado na Lei 13.460/2017:

Art. 5º O usuário de serviço público tem direito à adequada prestação 

dos serviços, devendo os agentes públicos e prestadores de serviços 

públicos observar as seguintes diretrizes: 

[...]

XII - observância dos códigos de ética ou de conduta aplicáveis às vá-

rias categorias de agentes públicos;

Para que os valores de integridade sejam incorporados às práticas orga-
nizacionais, é fundamental o comprometimento da liderança da organi-
zação (IBE, 2017). A OCDE (2018, 2020) destaca o comprometimento e o 
exemplo de gestores de alto escalão como um princípio fundamental para 
o fomento da integridade pública. Nesse sentido, as instâncias internas 
de governança devem liderar pelo exemplo (“tom do topo”), utilizando os 
valores estabelecidos para orientar a sua tomada de decisão (IFAC, 2014). 
A necessidade de a alta administração liderar pelo exemplo no fortaleci-
mento da integridade também é destacada no Guia da Política de Gover-
nança Pública (BRASIL, 2018f, p. 44):

Para além de garantir a plena efetividade do que tem sido disciplinado 

nesses códigos, a diretriz reitera e reforça o dever da alta administra-

ção de liderar pelo exemplo. Ainda que o grau de responsabilidade dos 

servidores públicos varie de acordo com as funções e atribuições pró-

prias e também de seus respectivos órgãos e entidades, as condutas 

dos líderes no sentido de fortalecer a integridade na administração 

pública podem ser replicadas em todas as instâncias inferiores – e, ao 

serem voluntariamente implementadas pelas lideranças, tendem a 

ser mais aceitas e observadas pelos servidores.

Além disso, a liderança deve garantir que programas relacionados à integrida-
de estejam operando na organização, baseando-se, inclusive, nos principais 
riscos de integridade identificados, e certificar-se quanto à eficácia dessas 
medidas para a criação da cultura ética desejável. Para monitorar a eficácia 
desses programas, a liderança pode (e deve) contar com o apoio da função de 
auditoria interna (IIA, 2012).
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Para promover a integridade na organização, é necessário:

a)	 evidenciar o apoio da liderança aos programas e políticas de integridade 
pública. Pressupõe compromisso formal com valores éticos e padrões de 
conduta a eles aplicáveis; responsabilidade pela aprovação e supervisão 
das diretrizes e políticas relacionadas à gestão da integridade; definição 
de requisitos de integridade para seleção, promoção e avaliação de de-
sempenho desses dirigentes; treinamento periódico para aprimorar suas 
habilidades no julgamento de questões de integridade pública; apoio e 
suporte às ações de detecção, investigação e sanção a violações dos pa-
drões de integridade pública;

b)	 direcionar e monitorar a gestão da integridade na organização, com base 
nos riscos de integridade identificados. Consiste na aprovação, avaliação 
e supervisão das medidas de promoção da integridade. O programa de in-
tegridade, que abrange a gestão da ética, deve contemplar a definição de 
valores fundamentais e padrões de conduta; identificação das instâncias 
responsáveis pela gestão do programa e atribuição clara de responsabili-
dades; definição de estratégia de comunicação e de treinamento; disponi-
bilização de canais para receber e tratar denúncias; definição de mecanis-
mos de monitoramento e avaliação da eficácia do programa; identificação 
e tratamento dos riscos de integridade. Ressalte-se que a organização 
deve analisar, avaliar e gerenciar os riscos para a integridade, fragilidades 
organizacionais ou associadas ao ambiente, para evitar a ocorrência de 
fraudes e de desvios éticos; e

c)	 estabelecer mecanismos de controle para evitar que preconceitos, vieses 
ou conflitos de interesse influenciem as decisões e as ações da liderança. 
Refere-se a medidas para evitar que pessoas envolvidas em possíveis con-
flitos de interesse participem de decisões e ações relevantes.

Nesse sentido, no Brasil, a Lei 12.813/2013 disciplinou as situações que con-
figuram conflito de interesses no exercício de cargo ou emprego do Poder 
Executivo federal (servindo de referência para a elaboração de normativos 
similares para outros Poderes e entes federativos). Além disso, a instituição 
do programa de integridade foi tornada obrigatória para a administração fe-
deral direta, autárquica e fundacional, por meio do Decreto 9.203/2017, nos 
seguintes termos:
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Art. 4º São diretrizes da governança pública: 

[...]

V.	 fazer incorporar padrões elevados de conduta pela alta adminis-

tração para orientar o comportamento dos agentes públicos, em 

consonância com as funções e as atribuições de seus órgãos e de 

suas entidades;

[...]

Art. 19. Os órgãos e as entidades da administração direta, autárquica 

e fundacional instituirão programa de integridade, com o objetivo de 

promover a adoção de medidas e ações institucionais destinadas à 

prevenção, à detecção, à punição e à remediação de fraudes e atos de 

corrupção, estruturado nos seguintes eixos:

I.	 comprometimento e apoio da alta administração;

II.	 existência de unidade responsável pela implementação no órgão 

ou na entidade;

III.	 análise, avaliação e gestão dos riscos associados ao tema da inte-

gridade; e

IV.	 monitoramento contínuo dos atributos do programa de inte-

gridade. Art. 20-A. Cabe à Controladoria-Geral da União estabe-

lecer os procedimentos necessários à estruturação, à execução 

e ao monitoramento dos programas de integridade dos órgãos 

e das entidades da administração pública federal direta, autár-

quica e fundacional.

A Controladoria-Geral da União (CGU), em cumprimento ao art. 20-A do Decre-
to 9.203, publicou manuais, guias e cartilhas para orientar as organizações 
do Governo Federal na implantação dos seus programas de integridade, e 
disponibilizou na internet o Painel de Integridade Pública, que permite o mo-
nitoramento desses programas. A Portaria CGU nº 1.089/2017 (BRASIL, 2018j), 
posteriormente alterada pela Portaria CGU nº 57/2019 (BRASIL, 2019e), 
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estabeleceu procedimentos para estruturar, executar e monitorar os progra-
mas de integridade do Poder Executivo Federal.

No âmbito das empresas estatais, a Lei 13.303/2016 estabeleceu medidas 
obrigatórias em prol da integridade, inclusive a prevenção de conflitos de in-
teresses e a gestão de riscos de fraude e corrupção:

Art. 9º [...]

§ 1º Deverá ser elaborado e divulgado Código de Conduta e Integrida-

de, que disponha sobre:

I.	 princípios, valores e missão da empresa pública e da socieda-

de de economia mista, bem como orientações sobre a preven-

ção de conflito de interesses e vedação de atos de corrupção 

e fraude;

II.	 instâncias internas responsáveis pela atualização e aplicação 

do Código de Conduta e Integridade;

III.	 canal de denúncias que possibilite o recebimento de denún-

cias internas e externas relativas ao descumprimento do Có-

digo de Conduta e Integridade e das demais normas internas 

de ética e obrigacionais;

IV.	 mecanismos de proteção que impeçam qualquer espécie de 

retaliação a pessoa que utilize o canal de denúncias;

V.	 sanções aplicáveis em caso de violação às regras do Código de 

Conduta e Integridade;

VI.	 previsão de treinamento periódico, no mínimo anual, sobre 

Código de Conduta e Integridade, a empregados e administra-

dores, e sobre a política de gestão de riscos, a administradores.

[...]
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Art. 12. A empresa pública e a sociedade de economia mista deverão: 

[...] II - adequar constantemente suas práticas ao Código de Conduta e 

Integridade e a outras regras de boa prática de governança corporati-

va, na forma estabelecida na regulamentação desta lei.

[...]

Art. 14. O acionista controlador da empresa pública e da sociedade de 

economia mista deverá:

I.	 fazer constar do Código de Conduta e Integridade, aplicável à 

alta administração, a vedação à divulgação, sem autorização 

do órgão competente da empresa pública ou da sociedade de 

economia mista, de informação que possa causar impacto na 

cotação dos títulos da empresa pública ou da sociedade de 

economia mista e em suas relações com o mercado ou com 

consumidores e fornecedores;

[...]

Art. 18. Sem prejuízo das competências previstas no art. 142 da Lei 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, e das demais atribuições previstas 

nesta lei, compete ao Conselho de Administração: 

[...]

II.	 implementar e supervisionar os sistemas de gestão de riscos 

e de controle interno estabelecidos para a prevenção e mitiga-

ção dos principais riscos a que está exposta a empresa pública 

ou a sociedade de economia mista, inclusive os riscos relacio-

nados à integridade das informações contábeis e financeiras 

e os relacionados à ocorrência de corrupção e fraude;

[...]

Art. 32. Nas licitações e contratos de que trata esta lei serão observa-

das as seguintes diretrizes: 
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[...] 

V.	 observação da política de integridade nas transações com par-

tes interessadas.

1.3 Prática: promover a capacidade da liderança

Os resultados de qualquer organização dependem das competências das pes-
soas que nela trabalham.

Por isso, no contexto da governança, é fundamental mobilizar conhecimen-
tos, habilidades e atitudes da liderança em prol da otimização dos resulta-
dos organizacionais. Assim, é importante que todos os dirigentes públicos 
(e os que os assessoram) sejam nomeados mediante processos transparen-
tes e baseados em mérito; sejam responsabilizados pelo desempenho; e lhes 
sejam dadas oportunidades de desenvolver suas capacidades de liderança 
(OCDE, 2019).

Promover a capacidade da liderança envolve:

a)	 definir e divulgar as competências desejáveis ou necessárias da liderança, 
bem como os critérios de seleção ou escolha a serem observados. Além 
disso, pressupõe que o processo de seleção ou escolha seja executado de 
forma transparente, pautando-se pelos critérios e competências previa-
mente definidos. Tais ações reduzem o risco de nomeação de dirigentes: 
sem experiência ou formação adequadas para o exercício do cargo ou fun-
ção; com histórico de delitos penais, cíveis, administrativos, eleitorais, 
envolvimentos em atos de corrupção etc.; que não atendam aos critérios 
gerais previstos em lei ou em normas aplicáveis; ou que não atendam às 
necessidades e aos objetivos da organização;

b)	 definir diretrizes para o desenvolvimento da liderança, além de identifi-
car as competências desejáveis ou necessárias e aprimorá-las, conside-
rando as oportunidades de desenvolvimento observadas. O programa 
de aperfeiçoamento de competências deve contemplar ações preparató-
rias para exercício da função; preparo para as mudanças de cenário nos 
ambientes interno e externo; melhoria da capacidade dos membros de 
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avaliar os planos e decisões propostos pela gestão, apresentando opções 
alternativas, identificando vieses e reconhecendo quando será necessária 
a solicitação de consultoria externa (IFAC, 2014). Além disso, deve haver 
diretrizes para preenchimento das lacunas de desenvolvimento identifi-
cadas, de modo a equilibrar, quando aplicável, o desenvolvimento das ha-
bilidades dos membros atuais e a substituição deles por novos membros; 

c)	 estabelecer procedimentos para transmissão de informação e conheci-
mento no momento da sucessão da liderança. A alta rotatividade de líde-
res somada à ausência ou deficiência de regras de transição podem levar 
à descontinuidade na realização das atividades da liderança quando da 
ocorrência de afastamentos, impedimentos legais ou regulamentares, ou 
vacância de cargos/funções ocupados por esses dirigentes;

d)	 definir diretrizes para a avaliação de desempenho desses membros, bem 
como indicadores e metas de desempenho. Implica que a avaliação seja 
realizada com base nos indicadores e metas previamente definidos e não 
limitada à autoavaliação ou a aspectos comportamentais e subjetivos. Os 
resultados das avaliações de desempenho alimentam o programa de apri-
moramento de competências da liderança e o de recompensa, e evitam 
que a tomada de decisão acerca da manutenção ou destituição dos atuais 
líderes seja desprovida de evidências. Essa prática, a depender da orga-
nização, não é direcionada pelas instâncias internas de governança, mas 
por instâncias externas, pertencentes a outra organização ou estrutura 
de hierarquia superior; e

e)	 definir diretrizes e conjunto de benefícios, financeiros e não financeiros, 
para o reconhecimento da liderança. Pressupõe que o conjunto de benefí-
cios definido seja coerente e adequado à complexidade e responsabilida-
de dos papéis e funções desempenhados e que sua concessão considere 
tanto o resultado organizacional como o desempenho individual e cole-
tivo. Tais ações reduzem o risco de pagamentos de gratificações de de-
sempenho ou outros benefícios sem vinculação ao alcance de resultados. 
Por fim, o conjunto de benefícios concedidos deve ser divulgado às partes 
interessadas. Essa prática, a depender da organização, não é direcionada 
pelas instâncias internas de governança, mas por instâncias externas, 
pertencentes a outra organização ou estrutura de hierarquia superior.
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O Decreto 9.727/2019 normatizou aspectos desta prática para a alta adminis-
tração pública federal direta, autárquica e fundacional:

Art. 2º São critérios gerais para a ocupação de DAS ou de FCPE:

I.	 idoneidade moral e reputação ilibada;

II.	 perfil profissional ou formação acadêmica compatível com o car-

go ou a função para o qual tenha sido indicado; e

III.	 não enquadramento nas hipóteses de inelegibilidade previstas no 

inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar 64, de 18 de maio 

de 1990. 

[...]

Art. 11. Os órgãos e as entidades deverão manter atualizado o perfil 

profissional desejável para cada cargo em comissão do Grupo - DAS ou 

FCPE, de níveis 5 e 6, alocados em suas estruturas regimentais ou seus 

estatutos, conforme os critérios mínimos estabelecidos neste Decre-

to e o modelo definido em ato do Secretário Especial de Desburocrati-

zação, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia.

§ 1º O perfil da vaga referido no caput será elaborado pelo órgão ou 

pela entidade em que o DAS ou a FCPE estiver alocado e deverá ser 

validado pela autoridade máxima do órgão ou da entidade, vedada 

a delegação.

§ 2º Os órgãos e as entidades deverão utilizar mecanismos de trans-

parência ativa para disponibilizar, de forma organizada e em formato 

aberto, os perfis de que trata o caput e o currículo do ocupante de cada 

cargo em comissão ou função de confiança. 

[...]

Art. 10. As ações de capacitação e desenvolvimento de pessoal ne-

cessárias à ocupação dos cargos em comissão e das funções de con-

fiança de que trata este Decreto constarão do plano de capacitação 
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dos órgãos e das entidades de que trata o Decreto 5.707, de 23 de 

fevereiro de 2006, a partir da análise das necessidades de treina-

mento, aperfeiçoamento ou desenvolvimento de conhecimentos, 

habilidades e competências.

No âmbito do Poder Judiciário, o Conselho Nacional de Justiça, por meio da 
Resolução 240, de 9 de setembro de 2016 (alterada pela Resolução 248, de 
2018), dispôs que:

Art. 5º São diretrizes para a seleção, o ingresso e a lotação de 

servidores: 

[...]

VI – Prover cargos em comissão e funções de confiança mediante o 

atendimento a critérios previamente estabelecidos, orientados pelas 

necessidades do órgão, pela competência exigida pelo cargo ou função 

e pelo reconhecimento do mérito, promovendo, sempre que possível, 

processo seletivo transparente e acessível.

As empresas públicas e sociedades de economia mista, bem como suas sub-
sidiárias, também devem observar essa prática. O art. 17 da Lei 13.303/2016 
estabeleceu critérios para indicação de membros de conselho de administra-
ção, diretores, inclusive diretor-geral e diretor-presidente, e ainda a obriga-
toriedade de que eles participem de treinamentos específicos por ocasião da 
posse e anualmente. No art. 13, a lei dispôs sobre a avaliação de desempenho, 
individual e coletiva, de periodicidade anual, dos administradores e dos mem-
bros de comitês.

2.	 O MECANISMO DE ESTRATÉGIA E SUAS PRÁTICAS

As organizações públicas e outros entes jurisdicionados ao TCU existem para 
produzir políticas, bens e serviços públicos, visando ao aumento, de forma 
sistêmica e integrada, do bem-estar social e das oportunidades aos cidadãos. 
Para isso é importante traçar claramente seus objetivos, definir sua estraté-
gia de atuação, desdobrá-la em planos de ação e acompanhar sua implemen-
tação (BRASIL, 2010).
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A liderança da organização é responsável por esse direcionamento estraté-
gico (sempre orientado pelos objetivos de Estado e de Governo) e pelo mo-
nitoramento da sua execução, devendo avaliar periodicamente a adequação 
da estratégia por meio de mensuração do desempenho organizacional (HAR-
VARD, 2011), acompanhar as mudanças nos ambientes interno e externo e 
identificar as expectativas das partes interessadas, promovendo a revisão 
da estratégia quando necessário (IBGC, 2015). Essa responsabilidade tam-
bém é enfatizada pelo IIA (2020, p. 7):

O corpo administrativo normalmente determina a direção da organi-

zação, definindo a visão, missão, valores e apetite organizacional a 

riscos. Em seguida, delega a responsabilidade pelo atingimento dos 

objetivos da organização à gestão, juntamente com os recursos ne-

cessários. O corpo administrativo recebe relatórios da gestão sobre 

os resultados planejados, reais e esperados, bem como relatórios so-

bre riscos e gerenciamento de riscos.

Para estabelecer sua estratégia, a organização deve partir da cadeia de va-
lor, da missão institucional, da visão de futuro, da análise dos ambientes 
interno e externo, compreendendo os tipos de riscos aos quais está expos-
ta e estabelecendo limites aceitáveis de exposição. Daí terá condições de 
analisar as alternativas de estratégia disponíveis, selecionando aquela que 
melhor apoie a missão e visão organizacionais e promova o perfil de risco 
mais adequado (COSO, 2017).

A estratégia deve ser desenvolvida (com orçamentos viáveis), comunicada 
e desdobrada para as demais unidades organizacionais, de forma que os 
objetivos estratégicos sejam traduzidos em objetivos, indicadores e metas 
para as áreas responsáveis, monitorando-se e avaliando-se sua execução. A 
estratégia deve ser atualizada de acordo com o aprendizado organizacional 
e as mudanças no ambiente (KAPLAN; NORTON, 2008). Para isso, a gestão 
de riscos deve estar integrada não somente à formulação da estratégia e seu 
planejamento, mas também à sua execução e monitoramento, nos diversos 
níveis organizacionais (COSO, 2017).
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 2.1.    Prática: gerir riscos

De acordo com o COSO (2017), o gerenciamento de riscos deve ser integrado 
ao planejamento estratégico da entidade por meio do processo de definição 
da estratégia e dos objetivos de negócios. Os objetivos de negócios permitem 
que a estratégia seja posta em prática e moldam o dia-a-dia das operações e 
prioridades da organização.

A gestão de riscos serve para identificar e entender os riscos e manter as ins-
tâncias responsáveis informadas, para que as respostas aos riscos sejam apro-
priadas. Para isso, a organização precisa implantar estrutura de gestão de 
riscos adequada às suas necessidades, definir o processo de gestão de riscos e 
integrá-lo à gestão e à tomada de decisão, garantindo a alocação de recursos 
e a existência dos canais de comunicação necessários (ABNT, 2018).

A liderança tem a responsabilidade de supervisão da gestão de riscos da orga-
nização, cabendo-lhe direcionar, monitorar e avaliar a implantação da estru-
tura e a integração do processo de gestão de riscos às atividades organizacio-
nais, assegurando a sua eficácia e utilizando as informações acerca de riscos 
para apoiar os seus processos decisórios (IIA, 2009). Destaque deve ser dado 
para a gestão dos riscos considerados críticos, cujas informações subsidiam 
o programa de continuidade das atividades organizacionais, permitindo a 
elaboração de planos de recuperação dos sistemas e operações em casos de 
desastres (IIA, 2008).

Na prática, a liderança define diretrizes e aprova a estrutura de gestão de 
riscos, delegando a sua implantação para a gestão e assumindo o papel de 
supervisão (IIA, 2009).

Para apoiar esse processo de implantação das boas práticas de gestão de ris-
cos, o IIA preconiza que: as funções de gestão são responsáveis pelo provisão 
de produtos e serviços aos clientes e desenvolvimento e implementação dos 
controles internos que respondem aos riscos (primeira linha); as funções - uni-
dades, comitês ou outras estruturas organizacionais - de facilitação, apoio  e 
monitoramento sobre questões relacionadas a riscos são voltadas para garan-
tir que processos e controles desenvolvidos estejam em prática na primeira 
linha e operando com eficácia (segunda linha); a função de auditoria interna 
(terceira linha) deve fornecer às instâncias de governança avaliação objetiva 
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acerca da gestão e reporte dos riscos considerados críticos e do desenho e ope-
ração dos processos de gestão de riscos na organização (IIA, 2009; 2016; 2020).

Gerir os riscos refere-se a:

a)	 definir e implementar a estrutura de gestão de riscos. A estrutura exige o 
comprometimento da liderança com a gestão de riscos, por meio de uma 
política. De acordo com a ISO 31.000:2018, os objetivos e o comprometi-
mento com a gestão de riscos devem ser formalizados numa política, de-
claração ou outras formas que incluam:

•	 o propósito da organização para gerenciar riscos e vínculos com seus 
objetivos e outras políticas; 

•	 reforço da necessidade de integrar a gestão de riscos na cultura global 
da organização; 

•	 integração da gestão de riscos nas atividades principais e na tomada 
de decisão; atribuição de autoridades e responsabilidades;

•	 comprometimento com a disponibilização de recursos (pessoas, 
métodos, ferramentas, sistemas de informação, necessidades de 
treinamento);

•	 a maneira pela qual os objetivos conflitantes são tratados;

•	 formas de medição e reporte no âmbito dos indicadores de desempe-
nho da organização; análise crítica e melhoria. 

Além da política, a estrutura de gestão de riscos deve abranger:

•	  o estabelecimento de fluxos de comunicação para compartilhar infor-
mações e decisões acerca de gestão de riscos interna e externamente;

•	 a definição dos limites de exposição ao risco e a formalização do pro-
cesso de gestão de riscos, incluindo os critérios de análise e avaliação 
de riscos. 
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Para a implementação, a ISO 31.000:2018 recomenda a conscientização de 
todos na organização acerca da estrutura definida para gestão de riscos e a 
elaboração de um plano com prazos e recursos;

b)	 estabelecer as funções da segunda linha (facilitação, apoio e monitora-
mento das atividades de gestão de riscos). O IIA (2020) orienta que essas 
funções fornecem apoio e questionamento às decisões e ações da primei-
ra linha, mas não são totalmente independentes da gestão. O IIA (2020) 
orienta ainda que deve haver colaboração e comunicação entre os papeis 
de primeira e segunda linhas de gestão e auditoria interna, para garantir 
que não haja duplicação, sobreposição ou lacunas desnecessárias. A se-
gunda linha exerce os seguintes papeis (IIA, 2020, p. 6):

Fornecer expertise complementar, apoio, monitoramento e questio-

namento quanto ao gerenciamento de riscos, incluindo:

•	 Desenvolvimento, implantação e melhoria contínua das práticas 

de gerenciamento de riscos (incluindo controle interno) nos ní-

veis de processo, sistemas e entidade.

•	 O atingimento dos objetivos de gerenciamento de riscos, como: 

conformidade com leis, regulamentos e comportamento ético 

aceitável; controle interno; segurança da informação e tecnolo-

gia; sustentabilidade; e avaliação da qualidade.

Fornecer análises e reportar sobre a adequação e eficácia do gerencia-

mento de riscos (incluindo controle interno).

c)	 implantar o processo de gestão de riscos, que deve ser incorporado aos 
demais processos organizacionais, a começar do planejamento estratégi-
co, de forma a subsidiar a tomada de decisão e assegurar o alcance dos 
objetivos, sejam eles estratégicos, operacionais, específicos de um proje-
to, processo, função, serviço, produto, ativo, ou programa (ABNT, 2018b). 
Considera-se que o processo de gestão de riscos está totalmente integra-
do à gestão quando (IIA, 2014; IBGC, 2017; BRASIL, 2018b): 

•	 os gestores foram treinados e conscientizados acerca das suas respon-
sabilidades com respeito à gestão de riscos; 
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•	 o processo é executado de maneira sistemática por toda a organiza-
ção e está integrado aos objetivos estratégicos e à cadeia de valor da 
organização; 

•	 há registro abrangente de riscos – analisados e avaliados de acordo 
com os critérios definidos formalmente, revisados regularmente, com 
identificação do tipo, dos gestores, das ações de tratamento e das me-
didas de monitoramento e reporte; 

•	 os protocolos de comunicação definidos são aplicados em todas as 
etapas do processo; 

•	 mudanças no perfil de riscos, incidentes de risco e riscos com nível aci-
ma do apetite a risco são reportados às instâncias superiores; 

•	 processos e projetos relevantes estão identificados e são rotineira-
mente avaliados quanto a riscos;

d)	 gerenciar os riscos críticos. Os riscos críticos (aqueles com potencial de 
impacto significativo nas operações e nos resultados) devem ser avalia-
dos com precisão e os respectivos planos de mitigação devem ser monito-
rados. WALKER (2011) evidenciou como boa prática que o reporte acerca 
desses riscos deve ser: 

•	 adaptado às necessidades da organização; 

•	 realizado de forma rotineira e com frequência definida; 

•	 encaminhado diretamente a todos os membros das instâncias internas 
de governança, de forma independente da administração executiva; 

•	 confiável e suficientemente detalhado para informar à liderança acer-
ca dos riscos críticos, mas simplificado de forma a não exagerar na 
quantidade de riscos considerados críticos; 

•	 completo, englobando atualizações acerca dos planos de resposta a 
esses riscos. 
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Um conjunto de indicadores-chave de risco (Key risk indicators (KRI)) pode aju-
dar a organização a gerenciar os riscos críticos e a identificar riscos emergentes, 
adotando ações proativas (BASLEY et al., 2010). A função de auditoria interna 
tem o papel de fornecer avaliação objetiva à liderança acerca da eficácia da ges-
tão dos riscos críticos e da qualidade dos reportes relacionados (IIA, 2009); e

e)	 implementar um processo de gestão de continuidade de negócios, para se 
preparar e reduzir os efeitos de possíveis incidentes que tenham o poten-
cial de interromper as atividades da organização, sejam provocados pelo 
homem (p.ex.: ataques terroristas) ou naturais (p.ex.: incêndios, inunda-
ções, terremotos, furacões e pandemias) (IIA, 2008). A ABNT (2020) orien-
ta que a liderança aprove e comunique às partes interessadas uma política 
de continuidade do negócios apropriada à finalidade da organização, e 
atribua as responsabilidades pela gestão de continuidade de negócio na 
organização. A organização utiliza os resultados do processo de avaliação 
de riscos para definir a estratégia de proteção e recuperação das suas ati-
vidades prioritárias em caso de desastres (ABNT, 2020). A estratégia deve 
ser desdobrada em planos de continuidade que estabeleçam procedimen-
tos e responsáveis, e que sejam testados. O IIA (2008) ressalta que a cons-
cientização e o treinamento são fundamentais para o sucesso da execução 
dos planos de continuidade de negócios quando ocorrem os desastres.

O Decreto 9.203/2017 (BRASIL, 2017) e a Lei das Estatais (BRASIL, 2016) abor-
dam diversos aspectos dessa prática a serem observados pelas organizações 
da administração federal direta e indireta, com ênfase para o papel da alta 
administração. O Decreto 9.203/2017 dispõe, de forma contundente, em seus 
artigos 2º e 17, que cabe à alta administração (ministros, inclusive), estabele-
cer, direcionar, monitorar e aprimorar o processo e os sistemas de gestão de 
riscos e controles internos:

Art. 2º Para os efeitos do disposto neste Decreto, considera-se:

[...]

IV - gestão de riscos - processo de natureza permanente, estabelecido, 

direcionado e monitorado pela alta administração, que contempla as 

atividades de identificar, avaliar e gerenciar potenciais eventos que 
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possam afetar a organização, destinado a fornecer segurança razoável 

quanto à realização de seus objetivos.

[...]

Art. 17. A alta administração das organizações da administração pú-

blica federal direta, autárquica e fundacional deverá estabelecer, 

manter, monitorar e aprimorar sistema de gestão de riscos e contro-

les internos com vistas à identificação, à avaliação, ao tratamento, 

ao monitoramento e à análise crítica de riscos que possam impactar 

a implementação da estratégia e a consecução dos objetivos da orga-

nização no cumprimento da sua missão institucional, observados os 

seguintes princípios:

I - implementação e aplicação de forma sistemática, estruturada, 

oportuna e documentada, subordinada ao interesse público;

II - integração da gestão de riscos ao processo de planejamento estra-

tégico e aos seus desdobramentos, às atividades, aos processos de 

trabalho e aos projetos em todos os níveis da organização, relevantes 

para a execução da estratégia e o alcance dos objetivos institucionais;

III - estabelecimento de controles internos proporcionais aos riscos, de 

maneira a considerar suas causas, fontes, consequências e impactos, 

observada a relação custo-benefício; e

IV - utilização dos resultados da gestão de riscos para apoio à melhoria 

contínua do desempenho e dos processos de gerenciamento de risco, 

controle e governança.

A Lei das Estatais (Lei n. 13.303/2016) prevê que:

Art. 6º O estatuto da empresa pública, da sociedade de economia mis-

ta e de suas subsidiárias deverá observar regras de governança corpo-

rativa, de transparência e de estruturas, práticas de gestão de riscos e 

de controle interno, composição da administração e, havendo acionis-

tas, mecanismos para sua proteção, todos constantes desta lei.



Capítulo 5 – Práticas de Governança

Referencial Básico de Governança Organizacional 77

[...]

Art. 9º A empresa pública e a sociedade de economia mista adotarão 

regras de estruturas e práticas de gestão de riscos e controle interno 

que abranjam:

I.	 ação dos administradores e empregados, por meio da implemen-

tação cotidiana de práticas de controle interno;

II.	 área responsável pela verificação de cumprimento de obrigações 

e de gestão de riscos;

III.	 auditoria interna e Comitê de Auditoria Estatutário. 

[...]

§ 2º A área responsável pela verificação de cumprimento de obriga-

ções e de gestão de riscos deverá ser vinculada ao diretor-presidente 

e liderada por diretor estatutário, devendo o estatuto social prever as 

atribuições da área, bem como estabelecer mecanismos que assegu-

rem atuação independente.

2.2 Prática: estabelecer a estratégia

Kluyver e Pearce (2015) admitem que não há uma definição simples e descritiva 
para estratégia10, mas conseguem apresentar as suas principais dimensões, de-
clarando que a estratégia não é sinônimo de visão, missão, objetivos, priorida-
des e planos, e sim o resultado das escolhas feitas com o objetivo de criar e maxi-
mizar valor a longo prazo para as partes interessadas. É o resultado de escolhas 
sobre: a maneira como a organização irá atuar; quem serão seus clientes e quais 
necessidades deles serão atendidas; que benefícios tangíveis e intangíveis irá 

10	 Segundo Mintzberg et al. (2000, 2007), por muitos anos, a estratégia foi vista como produto de deliberação: pri-
meiro formulada de forma explícita e depois implementada. Porém, a execução era feita mediante estratégias 
emergentes (não expressamente pretendidas, mas formadas em resposta a determinadas circunstâncias não 
previstas). Por isso, para os autores, a estratégia não deve ser puramente deliberada e nem puramente emer-
gente, pois a primeira ignoraria o aprendizado da implementação, numa tentativa frustrada de prever tudo com 
antecedência; e a segunda impediria o controle. Para eles, a estratégia se forma gradualmente, com a quebra de 
limites entre formulação e implementação, em que “deliberação e controle” se conjugam com “flexibilidade e 
aprendizado organizacional”, o que seria possível com canais de comunicação abertos e eficazes.
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oferecer aos seus clientes e outras partes interessadas; como os recursos serão 
alocados, e redes de parcerias e capacidades internas serão desenvolvidas para 
apoiar a entrega desses benefícios; qual estrutura organizacional e políticas de 
gestão serão adotadas para apoiar a proposta de valor escolhida.

Kaplan e Norton (2008) afirmam que o desenvolvimento da estratégia envol-
ve o conhecimento da razão de existência da organização e o que ela busca 
para o futuro; o entendimento sobre o contexto em que ela está inserida, ou 
seja, seus ambientes interno e externo e o desempenho da estratégia existen-
te; os riscos aos quais é capaz de se expor e as oportunidades que pode apro-
veitar; suas principais capacidades internas e seus gargalos; quem são suas 
partes interessadas e clientes, e qual proposta de valor a ser entregue a eles.

A liderança da organização é responsável por estabelecer a estratégia e deve 
incentivar o pensamento estratégico por meio de: desenvolver visão sistêmica 
do ambiente externo; construir sólida rede de relacionamentos de alto nível; 
atentar para oportunidades que possam potencializar os resultados organi-
zacionais; fomentar o pensamento crítico; aproveitar as informações que sur-
gem de canais informais na organização; incentivar a adoção de projetos-pilo-
to (IBGC, 2017b). Devem ser evitados os inibidores do pensamento estratégico, 
tais como: excesso de atenção a assuntos operacionais; inércia em tempos de 
bonança; previsões estratégicas simplistas como projeções do passado. 

O planejamento estratégico deve traduzir o pensamento estratégico, por 
meio de: codificar a estratégia formulada (expressá-la claramente para que 
seja comunicada de forma objetiva), planejar a estratégia (traduzi-la em te-
mas, objetivos, indicadores, metas, limites de tolerância), e desdobrar a estra-
tégia em planos de ação para as demais unidades organizacionais, indicando 
recursos e responsáveis (KAPLAN, NORTON, 2008; MINTZBERG, 2007b; COSO, 
2017). Atualmente, nota-se aumento da atenção aos métodos ágeis como 
abordagem para o processo de planejamento (CAVALCANTE, 2020).  

Para dirigir o processo de planejamento estratégico, a liderança deve esta-
belecer diretrizes quanto à: compreensão e ponderação dos interesses das 
partes interessadas; observação do apetite a risco definido; necessidade de 
coordenação com outras organizações11; consideração das políticas públicas 

11	 Por exemplo, outras instâncias do Governo, outros poderes ou entes federados.
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governamentais nas quais a organização esteja inserida e prioridades traça-
das pelo Governo.

Estabelecer a estratégia engloba:

a)	 definir o modelo de gestão da estratégia, considerando aspectos como: 
transparência e envolvimento das partes interessadas; alinhamento com 
as diretrizes e prioridades (de Estado ou de Governo); consideração das 
políticas públicas e programas de governo pelos quais a organização seja 
responsável ou esteja diretamente envolvida na implementação; integra-
ção do processo de gestão de riscos à gestão da estratégia. Tal modelo 
deve estimular o pensamento estratégico e orientar o planejamento, a 
comunicação, a execução, o monitoramento, a avaliação e a revisão da es-
tratégia. Deve explicitar como as instâncias internas de governança par-
ticipam da avaliação, direcionamento e monitoramento dos resultados e 
como as partes interessadas são envolvidas e comunicadas sobre essas 
atividades. Nesse sentido, o IIA (2019b, p. 13) observa que:

Como os recursos são limitados e devem ser alocados a atividades 

específicas, as organizações públicas geralmente devem se alinhar e 

incorporar a política geral do Estado em seus planos estratégicos e 

operacionais com orçamento devido [...] a liderança das organizações 

públicas deve criar políticas operacionais para garantir que atinjam as 

metas da política do governo e cumpram com a legislação relacionada.

b)	 definir a estratégia da organização. Consiste em fazer escolhas e estabe-
lecer prioridades, a partir de evidências. Essas escolhas e prioridades de-
vem suportar a missão, a visão e os valores fundamentais da organização, 
compreendendo objetivos, indicadores e metas de desempenho. Pressu-
põe o envolvimento das partes interessadas na formulação da estratégia; 
a consideração de orientações e deliberações dos órgãos de controle e 
das diretrizes e prioridades (de Estado e de Governo); a identificação das 
prioridades e políticas públicas de responsabilidade da organização ou 
nas quais a organização esteja envolvida. Contempla: os orçamentos rela-
cionados aos objetivos; unidades internas (ou externas) que contribuem 
para o alcance de cada objetivo e responsáveis pela coordenação; indica-
dores para cada objetivo com respectivas linhas de base e metas; previsão 
de aferição periódica dos indicadores; publicação, na internet, do plano 
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estratégico organizacional, excepcionados os casos de sigilo amparados 
pela legislação aplicável à organização.

Normativos nacionais trazem a obrigatoriedade de as organizações da admi-
nistração federal direta e indireta formularem suas estratégias.

A Lei 13.303/2016 prevê que:

Art. 23 

[...]

§ 1º Sem prejuízo do disposto no caput, a diretoria deverá apresentar, 

até a última reunião ordinária do Conselho de Administração do ano 

anterior, a quem compete sua aprovação: 

[...]

II - estratégia de longo prazo atualizada com análise de riscos e oportu-

nidades para, no mínimo, os próximos 5 (cinco) anos.

§ 2º Compete ao Conselho de Administração, sob pena de seus inte-

grantes responderem por omissão, promover anualmente análise de 

atendimento das metas e resultados na execução do plano de negó-

cios e da estratégia de longo prazo, devendo publicar suas conclusões 

e informá-las ao Congresso Nacional, às Assembleias Legislativas, à 

Câmara Legislativa do Distrito Federal ou às Câmaras Municipais e aos 

respectivos tribunais de contas, quando houver.

§ 3º Excluem-se da obrigação de publicação a que se refere o § 2º as 

informações de natureza estratégica cuja divulgação possa ser com-

provadamente prejudicial ao interesse da empresa pública ou da so-

ciedade de economia mista.
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O Decreto 9.203/2017 aborda a questão para as organizações da administra-
ção pública federal direta, autárquica e fundacional:

Art. 5º São mecanismos para o exercício da governança pública: [...]

II - estratégia, que compreende a definição de diretrizes, objetivos, 

planos e ações, além de critérios de priorização e alinhamento entre 

organizações e partes interessadas, para que os serviços e produtos 

de responsabilidade da organização alcancem o resultado pretendido; 

[...]

Art. 17. A alta administração das organizações da administração pú-

blica federal direta, autárquica e fundacional deverá estabelecer, 

manter, monitorar e aprimorar sistema de gestão de riscos e contro-

les internos com vistas à identificação, à avaliação, ao tratamento, 

ao monitoramento e à análise crítica de riscos que possam impactar 

a implementação da estratégia e a consecução dos objetivos da orga-

nização no cumprimento da sua missão institucional, observados os 

seguintes princípios: 

[...]

II - integração da gestão de riscos ao processo de planejamento estra-

tégico e aos seus desdobramentos, às atividades, aos processos de 

trabalho e aos projetos em todos os níveis da organização, relevantes 

para a execução da estratégia e o alcance dos objetivos institucionais.

2.3 Prática: promover a gestão estratégica

Esta prática trata do desdobramento da estratégia nas diversas unidades 
organizacionais, e de sua execução e eventuais ajustes no planejamento. É 
a comunicação eficaz e implementação da estratégia, a fim de que o plane-
jamento das operações esteja alinhado verticalmente com a estratégia orga-
nizacional e articulado horizontalmente com as demais unidades, de modo a 
gerar a sinergia necessária à entrega de valor pretendido. A prática é essencial 
para a execução da estratégia, pois cada unidade organizacional traduz os 
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objetivos estratégicos em objetivos e metas para as suas respectivas áreas, 
desenvolvendo planos que apoiem as prioridades da organização.

Kaplan e Norton (2008) destacaram que uma estratégia visionária não vin-
culada a excelentes processos operacionais e de governança é impossível de 
se implementar, e que o alinhamento das unidades organizacionais é funda-
mental para o sucesso na implementação da estratégia. O desdobramento da 
estratégia deve englobar as unidades de negócio, as quais devem apresentar 
suas estratégias às unidades de suporte - como recursos humanos, finanças, 
contratações, tecnologia da informação - para explicar como elas podem 
contribuir para o alcance dos objetivos de negócio. As unidades de suporte 
alinham então seus objetivos às estratégias de negócios e à estratégia organi-
zacional para atender de forma efetiva às necessidades de seus clientes inter-
nos (KAPLAN; NORTON, 2006).

Promover a gestão estratégica pressupõe:

a)	 a identificação das unidades ou funções finalísticas e de suporte. Porter 
(1989) traz o conceito de cadeia de valor, classificando as atividades da 
organização como primárias (logísticas interna e externa, operações, 
marketing e vendas, serviços) ou de apoio (aquisições, tecnologia, recur-
sos humanos, infraestrutura, planejamento, finanças, contabilidade, ad-
ministração, assessoria jurídica). Kaplan e Norton (2006) diferenciam as 
unidades finalísticas e de apoio pelo objetivo destas de apoiar aquelas, e 
pelos tipos de clientes, que são quase sempre internos nas de apoio. Di-
ferentes contextos organizacionais, no entanto, podem apresentar fun-
ções diversas em suas cadeias de valor;

b)	 o estabelecimento do modelo de gestão dessas unidades, de forma a 
evitar incoerências entre os seus processos e atividades. Implica definir 
diretrizes claras para que se orientem nos exercícios de suas atribuições, 
e atribuir responsabilidade e autoridade aos seus membros;

c)	 a definição de objetivos, indicadores e metas para cada unidade ou fun-
ção alinhados com a missão, visão e estratégia organizacionais, e com as 
estratégias das demais unidades. As estratégias das unidades devem ser 
elaboradas de forma proativa e articulada com as demais unidades, con-
siderar decisões de alocação de recursos e ser comunicadas claramente 
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dentro da organização e para partes interessadas externas (excepciona-
dos os casos de sigilo legalmente amparados). As metas devem ser claras, 
mensuráveis, e ter responsáveis e prazos definidos; e

d)	 a definição do modelo de monitoramento da estratégia, que permita 
acompanhamento contínuo da evolução dos indicadores e dos planos de 
ação, viabilizando ações corretivas e retroalimentando a estratégia sem-
pre que necessário.

2.4 Prática: monitorar o alcance dos resultados organizacionais 

Cabe à liderança a responsabilidade de implementar as formas de criação de 
valor para a sociedade, de acordo os propósitos de criação e as competências 
de sua organização.

Segundo o Decreto 9.203/2017, art. 6º, parágrafo único, compete à alta ad-
ministração implementar instâncias, mecanismos e práticas de governança, 
incluindo nesse arcabouço, no mínimo, formas de acompanhamento de re-
sultados, soluções para melhoria do desempenho das organizações e instru-
mentos de promoção do processo decisório fundamentado em evidências. É a 
liderança que dirige a organização para a produção de resultados, como se vê 
nos arts. 4º e 5º do referido Decreto:

Art. 4º São diretrizes da governança pública:

I.	 direcionar ações para a busca de resultados para a sociedade, 

encontrando soluções tempestivas e inovadoras para lidar com a 

limitação de recursos e com as mudanças de prioridades; [...]

III.	 monitorar o desempenho e avaliar a concepção, a implementação 

e os resultados das políticas e das ações prioritárias para assegu-

rar que as diretrizes estratégicas sejam observadas; [...]

XI.	 promover a comunicação aberta, voluntária e transparente das 

atividades e dos resultados da organização, de maneira a fortale-

cer o acesso público à informação.
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Art. 5º São mecanismos para o exercício da governança pública:

I.	 liderança, que compreende conjunto de práticas de natureza hu-

mana ou comportamental exercida nos principais cargos das orga-

nizações, para assegurar a existência das condições mínimas para 

o exercício da boa governança, quais sejam:

a)	 integridade;

b)	 competência;

c)	 responsabilidade; e

d)	 motivação; (grifos nossos) [...]

No âmbito federal, para auxiliá-la na consecução dessas diretrizes, a alta ad-
ministração é orientada a manter Comitês Internos de Governança, que têm 
como competência, entre outras:

Art. 15-A. São competências dos comitês internos de governança, ins-

tituídos pelos órgãos e entidades da administração pública federal 

direta, autárquica e fundacional:

I.	 auxiliar a alta administração na implementação e na manutenção 

de processos, estruturas e mecanismos adequados à incorpora-

ção dos princípios e das diretrizes da governança previstos neste 

Decreto;

II.	 incentivar e promover iniciativas que busquem implementar o 

acompanhamento de resultados no órgão ou na entidade, que 

promovam soluções para melhoria do desempenho institucional 

ou que adotem instrumentos para o aprimoramento do processo 

decisório (Decreto 9.203/2017, grifos nossos).
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O acompanhamento de resultados deve permitir verificar se (adaptado de 
INTOSAI (2019)):

a)	 os objetivos estabelecidos estão sendo adequados ao atendimento das 
necessidades identificadas (relevância da atuação organizacional);

b)	 os objetivos estão sendo atingidos (eficácia);

c)	 os recursos disponíveis estão sendo empregados de forma econômica 
(economicidade);

d)	 os resultados imediatos alcançados estão sendo maximizados com rela-
ção aos recursos empregados (eficiência);

e)	 os resultados diretos e indiretos estão contribuindo para solucionar os 
problemas identificados (efetividade e impacto).

Para monitorar o alcance dos resultados organizacionais, a liderança deve 
garantir:

a)	 que a execução da estratégia é periodicamente monitorada por meio de 
rotinas projetadas para aferir o alcance de metas, para tratar as situações 
de não alcance de metas e para relatar às partes interessadas os resulta-
dos alcançados;

b)	 que os principais processos pelos quais a estratégia é implementada se-
jam periodicamente avaliados quanto à eficiência, que as ineficiências 
encontradas sejam tratadas, e que as partes interessadas tomem conhe-
cimento dos resultados dessas avaliações; e

c)	 que os efeitos da execução da estratégia sejam periodicamente avalia-
dos para saber se os problemas priorizados estão sendo resolvidos e se 
estão aparecendo efeitos colaterais indesejáveis, que ajustes na estra-
tégia sejam adotados para reduzir os efeitos indesejáveis e maximizar 
os efeitos desejados, e que as partes interessadas tomem conhecimento 
dos efeitos produzidos.
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2.5 Prática: monitorar o desempenho das funções de gestão 

 Essa prática está diretamente relacionada à prática 2.3 “Promover a gestão 
estratégica”, pois o monitoramento do desempenho das funções de gestão 
pressupõe que os objetivos, indicadores e metas (específicas, mensuráveis, 
alcançáveis, relevantes e com prazos definidos) das unidades de negócio e de 
suporte estejam definidos, alinhados à estratégia organizacional, comunica-
dos e alinhados entre elas. Kaplan e Norton (2006) citam os acordos de servi-
ços estratégicos, que definem níveis de serviço, produtos e custos negociados 
entre as unidades de suporte e as unidades de negócio, como meios de alinhar 
os esforços dessas unidades e monitorar o desempenho.

A liderança é responsável por monitorar o desempenho das funções de ges-
tão e informar as partes interessadas acerca do desempenho organizacio-
nal. Para isso, recebe relatórios da gestão (atividade de “controlar” executa-
da pela gestão). 

Para que o controle da gestão gere informações precisas, confiáveis e tem-
pestivas para a liderança, faz-se necessário definir rotinas de monitoramento 
do progresso no alcance das metas, e atribuir as responsabilidades pela exe-
cução dessas rotinas, incluindo a aferição dos indicadores, a periodicidade e 
formato dos relatórios da gestão. 

O Guia Técnico de Gestão Estratégica do Governo Federal orientou que o 
monitoramento dos processos finalísticos da cadeia de valor seja realizado 
mensalmente (BRASIL, 2020c); e que as informações decorrentes subsidiem 
o monitoramento e a avaliação da estratégia organizacional, atividades que, 
conforme disposto pela IN 24/2020 (BRASIL, 2020b), para os órgãos e as en-
tidades da administração pública federal devem ser realizadas, no mínimo, a 
cada trimestre (Art. 7º).  O guia alerta para a necessidade de que a elaboração 
da estratégia e o monitoramento da sua execução estejam alinhados com o 
PPA (BRASIL, 2020c, p.4):

O cenário atual de austeridade econômica é uma excelente oportuni-

dade para fortalecer a gestão estratégica nos órgãos e entidades da 

Administração Pública Federal (APF). A simplificação e o novo formato 

do Plano Plurianual (PPA), que exige a elaboração de planos estraté-

gicos institucionais por parte de todos os órgãos da administração 
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pública federal, demandará mais realismo do ponto de vista orçamen-

tário e das capacidades organizacionais, desenvolvidas em harmonia 

com os planos setoriais e os demais planos nacionais.

[...]

Articular ações de curto, médio e longo prazo e desenvolver uma visão 

sistêmica do planejamento na APF, alinhando as estratégias organi-

zacionais às diretrizes da Estratégia Nacional de Desenvolvimento 

Econômico e Social (ENDES), aos programas do PPA 2020-2023, ao or-

çamento e aos diferentes subsistemas administrativos, como a gestão 

orçamentária e financeira.

O monitoramento do desempenho das funções de gestão deve ser realizado 
de maneira sistemática e contínua, para proporcionar a tomada de decisão 
com base em evidências, corrigindo desvios, identificando oportunidades de 
melhoria e casos de sucesso e promovendo o aprendizado, a fim de orientar 
as ações da gestão em prol do alcance dos objetivos definidos. O monitora-
mento da gestão também fornece insumos para a avaliação da estratégia 
organizacional. 

Esta prática implica:

a)	 estabelecimento das rotinas para o levantamento das informações neces-
sárias ao monitoramento; 

b)	 implantação dos indicadores de desempenho;

c)	 monitoramento da execução dos planos vigentes quanto ao alcance das 
metas estabelecidas; 

d)	 definição do formato e periodicidade dos relatórios de gestão gerados 
para a liderança; e

e)	 definição do formato e periodicidade dos relatórios gerados para as par-
tes interessadas e publicação desses relatórios na internet.
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3. O MECANISMO DE CONTROLE E SUAS PRÁTICAS12

Os cidadãos delegam ao setor público o poder para gerir os recursos públicos e 
alcançar os resultados esperados. Em contrapartida, as organizações do setor 
público devem prestar contas aos cidadãos, demonstrando que administra-
ram os recursos a elas confiados em conformidade com os princípios éticos, 
diretrizes estabelecidas pelo governo e normas aplicáveis. Assim, o controle 
sobre como os recursos públicos estão sendo empregados e se as metas estão 
sendo atingidas é um requerimento da sociedade e só é viável se houver práti-
cas de transparência e de prestação de contas eficazes.

Os cidadãos devem ter acesso a informações que lhes possibilitem conhe-
cer o que acontece nas organizações e entender o que elas planejam fazer, o 
que têm realizado de fato e quais resultados têm alcançado, para poderem 
assim se posicionar a respeito. Além disso, os cidadãos devem estar con-
vencidos de que eventuais desvios do interesse público serão devidamente 
apurados e tratados.

A auditoria interna é instrumento essencial para proteger o valor das orga-
nizações públicas (e de outros entes jurisdicionados ao TCU) na entrega de 
bens, serviços e políticas públicas aos cidadãos, pois tem o papel de avaliar 
objetivamente a eficácia dos processos de governança implementados, a exe-
cução dos planos, orçamentos e programas de governo, e se as organizações 
gerenciam adequadamente os seus riscos adotando controles eficazes para 
minimizá-los. A INTOSAI (2013, p. 4) declara que a auditoria contribui para a 
boa governança:

•	 fornecendo aos usuários previstos, com independência, informações 

objetivas e confiáveis, conclusões ou opiniões baseadas em evidência 

suficientes e apropriada, relativas às entidades públicas; 

•	 aperfeiçoando a accountability e a transparência, promovendo me-

lhorias contínuas e permanente confiança no uso apropriado de re-

cursos e bens públicos e no desempenho da administração pública;

12	 O mecanismo “controle” não se refere à atuação da unidade de controle interno ou de correição. Remete às 
práticas que têm o potencial de promover o controle das organizações públicas pelas partes interessadas. São 
práticas voltadas para estimular a responsabilidade das organizações e dos agentes públicos, e ainda para criar 
mecanismos que garantam que eles sejam responsabilizados por suas ações.
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•	 fortalecendo a efetividade dos órgãos que, dentro do ordenamento 

constitucional, exercem funções gerais de controle e correição sobre 

o governo, bem como dos responsáveis pela gestão de atividades fi-

nanciadas com recursos públicos;

•	 criando incentivos para mudança ao proporcionar conhecimen-

to, análises abrangentes e recomendações bem fundamentadas 

para aprimoramentos.

3.1 Prática: promover a transparência 

A Constituição Federal de 1988, no seu art. 5º, XXXIII c/c art. 37, §3º, II, já con-
siderava o acesso à informação um direito fundamental do cidadão. 

Em 2011, o Brasil firmou o compromisso de aumentar a disponibilidade so-
bre as atividades governamentais, como signatário do Open Government 
Partnership (OGP, 2011). Desde então, a legislação brasileira tem avançado 
nessa direção, estabelecendo regras para promoção da transparência na Ad-
ministração Pública.

No mesmo ano, a Lei de Acesso à Informação (LAI, Lei 12.527/2011) regulou o 
direito constitucional de acesso à informação, obrigando União, estados, Dis-
trito Federal e municípios (incluindo entidades privadas sem fins lucrativos 
que recebam recursos públicos) a observarem procedimentos para garantia 
desse direito à sociedade.

A LAI possibilitou o exercício do direito de acesso por qualquer pessoa (art. 
10), garantindo gratuidade da informação (art. 12), limitando os prazos para 
atendimento das solicitações (art. 11) e possibilitando o recurso em caso de 
negativas (art. 11, §4º). Obrigou a criação de serviços de acesso à informação 
(SIC) físicos e eletrônicos (arts. 10 e 11); impediu exigências exageradas de iden-
tificação e ainda a apresentação de justificativas para os pedidos (art. 10, §1º 
e 2º); previu a responsabilização de agentes públicos pela inobservância da lei 
(art. 32), e até de pessoas físicas e entidades privadas que detiverem informa-
ções em virtude de vínculo de qualquer natureza com o poder público (art. 33).
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A LAI estabeleceu a publicidade como regra e o sigilo como exceção (rol de sigi-
lo limitado pelos artigos 22, 23 e 31); a divulgação de informações de interesse 
público, independentemente de solicitações; e o desenvolvimento da cultura 
de transparência e do controle social da administração pública.

Os arts. 7º e 8º da LAI obrigaram que os sítios oficiais das organizações man-
tivessem informações íntegras, autênticas, atualizadas e disponíveis em for-
mato aberto. A normatização a respeito de dados abertos foi ampliada para 
o Governo Federal em 2012, com a instituição da Estrutura Nacional de Da-
dos Abertos (INDA) (BRASIL, 2012d), e depois, em 2016, com a publicação da 
Política de Dados Abertos do Poder Executivo federal (Decreto 8.777/2016), 
cuja gestão passou a ser coordenada pela CGU a partir de 2019 (Decreto 
9.903/2019). Cada órgão e entidade da administração federal direta, autár-
quica e fundacional deve elaborar e executar um Plano de Dados Abertos, de 
acordo com os requisitos postos pelo art. 5º do Decreto 8.777/2016.

Em 2017, o Decreto 9.203 definiu a transparência como princípio da governan-
ça pública, e estabeleceu, como uma das diretrizes da governança, a promoção 
da comunicação aberta, voluntária e transparente das atividades e dos resul-
tados da organização, de maneira a fortalecer o acesso público à informação.

Promover a transparência implica:

a)	 assegurar transparência ativa e passiva às partes interessadas, admitin-
do-se o sigilo, como exceção, nos termos da lei. Envolve identificar as exi-
gências normativas e jurisprudenciais de publicidade e as demandas por 
informação das partes interessadas. Relaciona-se, ainda, com a definição, 
pelas instâncias internas de governança, de diretrizes para disponibiliza-
ção de informações relacionadas à área de atuação da organização e co-
municação com as diferentes partes interessadas. Significa não apenas 
ter serviços de acesso à informação, mas torná-los eficazes; não apenas 
publicar informações, mas garantir que sejam confiáveis, claras, íntegras 
e tempestivas; e avaliar a satisfação das partes interessadas com a trans-
parência da organização. Esse propósito depende da atuação proativa da 
ouvidoria ou estrutura similar para analisar as demandas externas e utili-
zar os resultados da análise para subsidiar os gestores no aprimoramento 
dos serviços prestados e dos processos organizacionais, conforme previs-
to nos artigos 13 e 14 da Lei 13.460/2017 (BRASIL, 2017b). Como resultado, 
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espera-se que as partes interessadas reconheçam que suas necessidades 
de informação foram atendidas;

b)	 disponibilizar os dados de forma aderente aos princípios de dados aber-
tos, para facilitar o manuseio e a análise das informações. Requer a pu-
blicação e execução do plano de dados abertos, e o monitoramento do 
cumprimento desse plano. O art. 5º da Política de Dados Abertos do Po-
der Executivo federal é uma fonte de boas práticas para a elaboração do 
plano de dados abertos (BRASIL, 2016b). Essa norma prevê que o plano 
aborde, no mínimo os seguintes tópicos:

I.	 criação e manutenção de inventários e catálogos corporativos de 

dados; 

II.	 mecanismos transparentes de priorização na abertura de bases 

de dados [...]; 

III.	 cronograma relacionado aos procedimentos de abertura das ba-

ses de dados, sua atualização e sua melhoria; 

IV.	 especificação clara sobre os papéis e responsabilidades das uni-

dades do órgão ou entidade da administração pública federal 

relacionados com a publicação, a atualização, a evolução e a ma-

nutenção das bases de dados; 

V.	 criação de processos para o engajamento de cidadãos, com o obje-

tivo de facilitar e priorizar a abertura da dados, esclarecer dúvidas 

de interpretação na utilização e corrigir problemas nos dados já 

disponibilizados; 

VI.	 demais mecanismos para a promoção, o fomento e o uso eficiente 

e efetivo das bases de dados pela sociedade e pelo Governo.

3.2 Prática: garantir a accountability

A liderança é responsável por garantir que a implementação do modelo 
de governança pública inclua mecanismos de accountability (prestação 
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de contas e responsabilização), em contexto de transparência que lhes 
garanta a efetividade em direção ao interesse da sociedade e que garan-
ta o acesso a todas as informações de interesse público, e não somente 
daquelas previamente obrigatórias por norma (IFAC, 2014; IBGC, 2015; 
OCDE, 2018).

A INTOSAI declara que a accountability e a transparência são dois elementos 
importantes para a boa governança. Segundo a ISSAI 20, a transparência é 
uma força poderosa que, quando aplicada de forma consistente, pode ajudar 
a combater a corrupção, melhorar a governança e promover a accountability 
(INTOSAI, 2010).

Garantir a accountability é uma prática que está, portanto, diretamente re-
lacionada à promoção da transparência (prática 3.1), existindo até uma so-
breposição entre as duas, principalmente quanto ao primeiro elemento da 
accountability: a prestação de contas. 

Decidiu-se, no entanto, abordá-las separadamente neste Referencial para 
destacar que  a promoção da transparência isoladamente não garante a ac-
countability, pois esta última exige que os responsáveis informem e justifi-
quem suas decisões no que tange à gestão dos recursos públicos, e ainda que 
as estruturas e processos organizacionais garantam que eles sejam responsa-
bilizados por suas ações.

A legislação brasileira tem avançado no tema, trazendo a obrigatoriedade de 
que sejam disponibilizadas informações acerca da atuação das pessoas e das 
organizações que gerem recursos públicos. 

A Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF, Lei Complementar 101/2000) trouxe 
regras para a prestação de contas da gestão fiscal a todos os entes federati-
vos, determinando, em seu art. 48, a ampla divulgação, inclusive por meios 
eletrônicos, de: planos; orçamentos; leis de diretrizes orçamentárias; pres-
tações de contas e respectivos pareceres prévios; relatórios resumidos da 
execução orçamentária; relatórios de gestão fiscal; e as versões simplifica-
das desses documentos. 

Em 2009, a Lei Complementar 131 acrescentou dispositivos à LRF, incenti-
vando a participação da sociedade no planejamento e acompanhamento 
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dos gastos públicos e obrigando todos os entes da Federação a disponi-
bilizarem, em tempo real e em meios eletrônicos de acesso público, infor-
mações referentes à execução orçamentária e financeira (art. 48 e 48-A). O 
descumprimento pode impedir o ente de receber transferências voluntárias 
(art. 73-C c/c art. 23, § 3º, I).

A LAI, por sua vez, inovou ao não limitar a prestação de contas a dados fiscais, 
mas ampliá-la para todas as atividades exercidas pelos órgãos e entidades, 
inclusive às relativas a: políticas, estrutura organizacional e serviços; imple-
mentação, acompanhamento e resultados de programas, projetos, ações, in-
dicadores e metas propostos; resultados de inspeções, auditorias, prestações 
e tomadas de contas realizadas pelos órgãos de controle interno e externo 
(arts. 7º e 8º).

O Decreto 7.724/2012 (BRASIL, 2012), que regulamentou a LAI para a Admi-
nistração Pública Federal (APF), obrigou os órgãos e entidades federais a 
divulgarem informações individualizadas acerca de remuneração e subsídio 
recebidos por ocupante de cargo, posto, graduação, função e emprego públi-
co, incluindo auxílios, ajudas de custo, proventos de aposentadoria e pensões 
(art. 7º, VI). O Decreto também detalhou o rol de informações a serem divul-
gadas para acompanhamento da gestão: programas, projetos, ações, obras e 
atividades, com indicação da unidade responsável, principais metas e resulta-
dos e, quando existentes, indicadores de resultado e impacto; licitações reali-
zadas e em andamento, com editais, anexos e resultados, além dos contratos 
firmados e notas de empenho emitidas.

Em 2016, a Lei 12.813, em seu art. 11, estabeleceu a divulgação diária, na in-
ternet, da agenda de compromissos públicos de: ministros de Estado; ocu-
pantes de cargos de natureza especial ou equivalente e do Grupo-Direção e 
Assessoramento Superiores - DAS, níveis 6 e 5 ou equivalentes; presidente, 
vice-presidente e diretor, ou equivalentes, de autarquias, fundações públicas, 
empresas públicas ou sociedades de economia mista.

A Lei das Estatais (Lei 13.303/2016) estabeleceu para as empresas públicas e 
sociedades de economia mista, a obrigação de divulgar: relatório integrado 
ou de sustentabilidade anual; carta anual de governança corporativa; polí-
tica de distribuição de dividendos; política de transações com partes rela-
cionadas; política de divulgação de informações; informações tempestivas 
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e atualizadas de dados econômico-financeiros, fatores de risco, políticas e 
práticas de governança corporativa (art. 8º); forma de remuneração dos ad-
ministradores (art. 12); execução de seus contratos e orçamento (art. 88).

O segundo elemento da accountability – a responsabilização – decorre di-
retamente da competência recebida para gerir os recursos que provêm dos 
cidadãos, o que implica também a responsabilidade pelo seu eventual mau 
uso (IIA, 2019b).

Para garantir a responsabilização, as organizações devem estabelecer meca-
nismos que possibilitem a clara atribuição de papéis e responsabilidades e a 
identificação e apuração de ilícitos, bem como a instauração (ou a requisição 
às instâncias competentes pela instauração) dos procedimentos necessários 
à apuração de irregularidades, e a aplicação de sanções nos casos pertinentes.

Por isso, é necessário prover os meios para que a organização tome conheci-
mento das irregularidades e desvios éticos cometidos pelos agentes públi-
cos. A OCDE (2017) recomenda a disponibilização de canais alternativos para 
apresentação de denúncias, com possibilidade de sigilo ao denunciante e 
garantia de que a organização pública tenha competência e capacidade para 
investigar a denúncia.

A eficácia dos canais de denúncia está ligada diretamente à facilidade para de-
nunciar (BRASIL, 2018h) e a uma cultura organizacional em que os gestores, ser-
vidores e empregados possam fazer denúncias baseadas em evidências, sem te-
mer represálias (IBE, 2017). A ausência de medidas de proteção ao denunciante 
ou a dificuldade de reportar a denúncia levam à desmotivação para denunciar.

Não basta, no entanto, ter meios apenas para identificar os ilícitos. A orga-
nização precisa implantar mecanismos para tratar essas informações, possi-
bilitar a punição dos responsáveis e a redução de potenciais danos. O CIPFA 
(2014) cita os componentes de uma estratégia efetiva de combate à fraude 
e corrupção, dentre eles: implementar mecanismos eficazes de denúncia de 
irregularidades; aplicar sanções e buscar reparação, incluindo recuperação de 
ativos e prejuízos financeiros.

A falta de mecanismos apropriados para apurar irregularidades e to-
mar as medidas necessárias à sanção dos responsáveis impossibilita as 
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organizações de darem efetividade às normas reguladoras de conduta e 
de recuperarem ou reduzirem prejuízos financeiros causados por fraude e 
corrupção. A inércia no tratamento de denúncias pode gerar um ambiente 
propício para irregularidades e a propagação de atos de fraude e corrup-
ção por longos períodos, além de impactar negativamente a reputação e a 
credibilidade da organização, que passa a imagem de omissão perante os 
ilícitos cometidos.

O Decreto 6.029/2007 instituiu o Sistema de Gestão da Ética para o Poder Exe-
cutivo federal, além de regular as competências e a atuação coordenada das 
comissões de ética dos órgãos e entidades da administração direta e indireta.

A atividade de correição no Poder Executivo federal foi detalhada no Decre-
to 5.480/2015, tendo como órgão central do sistema a Corregedoria-Geral da 
União (CRG). Em 2018, o então Ministério da Transparência e Controladoria-
-Geral da União publicou a IN nº 14 (BRASIL, 2018i), que regulamentou o decre-
to para todos os órgãos e entidades do Poder Executivo, orientando acerca 
de procedimentos correcionais para apuração de irregularidades administra-
tivas cometidas por servidores ou empregados públicos. 

A IN CGU nº 13/2019 (BRASIL, 2019c) tratou de procedimentos de responsabi-
lização de entes privados que venham a praticar atos lesivos contra a Admi-
nistração Pública, englobando os previstos nas leis 12.846/2013 (Lei Anticor-
rupção) e 8.666/1993 (Lei das Licitações), e em outras normas que tratam de 
licitações e contratos e ainda as infrações administrativas por comportamen-
to inidôneo ou pela prática de fraude ou simulação.

No âmbito dos demais poderes, as comissões e comitês de ética, os comitês 
gestores dos códigos e conduta, e os conselhos de ética e decoro parlamentar 
atuam no tratamento de desvios éticos. As atividades de correição são execu-
tadas por: corregedorias; corregedorias parlamentares; corregedorias gerais 
da justiça federal, eleitoral e do trabalho, e corregedoria da justiça militar; 
Corregedoria Nacional de Justiça; corregedorias-regionais; comissões discipli-
nares permanentes e outros órgãos de correição, conforme legislação aplicá-
vel a essas organizações.

Cabe mencionar também a atuação das seguintes organizações:
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a)	 Secretaria Federal de Controle, da Controladoria-Geral da União, na com-
provação da legalidade e avaliação dos resultados, quanto à eficácia e 
eficiência, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos 
e entidades da administração federal, bem como da aplicação de recursos 
públicos por entidades de direito privado (art. 74 CF/1988; art. 20 da Lei 
10.180/2001);

b)	 Tribunal de Contas da União, na apreciação e julgamento das contas dos 
administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e valores 
públicos da administração direta e indireta, incluídas as fundações e so-
ciedades instituídas e mantidas pelo Poder Público federal, e as contas 
daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade de 
que resulte prejuízo ao erário público (art. 71 da CF/1988; art. 1º da Lei 
8.443/1992);

c)	 Polícia Federal, na apuração de infrações penais contra bens, serviços e in-
teresses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas 
(art. 144, § 1º, da CF/1988); 

d)	 Ministério Público, na promoção de ações penais públicas, nos casos de 
crime contra a Administração Pública, bem como inquéritos civis e a ações 
civis públicas para proteção do patrimônio público (art. 129 da CF/88; Có-
digo Penal, título XI); também, sequestro de bens e propositura de ação 
civil por ato de improbidade administrativa (art. 17 da Lei 8.429/1992).

Cada organização deve identificar as instâncias responsáveis pela apuração 
de desvios éticos e ilícitos administrativos, e pelas medidas e encaminha-
mentos necessários à responsabilização dos ilícitos que também tenham 
repercussão nas esferas civil e penal. Cabe ainda avaliar se a atuação dessas 
instâncias compreende não somente os atos cometidos pelos seus servidores 
ou empregados, mas também os praticados por membros de conselhos e da 
alta administração.

Os textos dos códigos de ética e dos normativos que tratam de apuração e 
responsabilização de ilícitos podem estar dispersos e não ser suficientemen-
te detalhados para orientar os servidores e empregados envolvidos nas co-
missões processantes, de sindicância e de investigação. É necessária, assim, 
a compilação da legislação pertinente e o detalhamento desses normativos, 
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com padrões mínimos para a correta execução, de modo a gerar segurança 
nas suas ações, e evitar repetição de erros e omissão de passos essenciais. 
A organização deve evitar, portanto, apurar ilícitos de forma assistemática, 
dependendo somente dos conhecimentos prévios das comissões designadas. 
Da mesma forma, deve buscar harmonização e simplificação de normas rela-
cionadas a conduta, para que não surjam conflitos e superposições entre as 
esferas disciplinar e da gestão ética, ou mesmo entre os diversos códigos de 
conduta a que o servidor está sujeito. 

Garantir a accountability contempla:

a)	 prestar contas da atuação organizacional, de acordo com a legislação 
vigente e demandas da sociedade. A prestação de contas não deve se 
restringir aos relatórios entregues aos órgãos de controle, nem a disponi-
bilizar à sociedade somente o que está imposto em norma, mas garantir 
que estejam disponíveis, em locais de amplo acesso (como a internet), as 
informações de interesse geral, e que essas possibilitem uma avaliação 
do valor que a organização entrega à população. A organização pode fo-
mentar o controle social do que tem sido planejado e alcançado por ela, 
ao publicar os extratos dos planos de sua responsabilidade e ainda os 
respectivos relatórios de acompanhamento (excepcionados os casos de 
restrição de acesso amparados pela legislação), de forma que a sociedade 
possa tomar conhecimento dos desdobramentos desses planos na orga-
nização, e acompanhar o alcance de objetivos e metas e a evolução dos 
indicadores. As informações às quais a organização se compromete a dar 
transparência podem ser disponibilizadas no Portal Brasileiro de Dados 
Abertos, de modo a concentrar os dados num só lugar e facilitar a busca 
dos interessados;

b)	 estabelecer canal para recebimento de manifestações das partes interes-
sadas. Pressupõe diretrizes que orientem o recebimento, encaminhamen-
to e tratamento das manifestações. Pressupõe ainda a existência de po-
lítica que garanta a não retaliação a denunciantes de boa fé e sanção aos 
que produzirem falsa denúncia. O canal deve ser amplamente divulgado 
para os públicos interno e externo, e possibilitar o sigilo do denunciante 
nos termos da lei. Cada denúncia recebida deve ser analisada em proces-
so individual, e as referentes à liderança superior devem ser destinadas a 
uma instância superior de governança. Como resultado, espera-se que o 
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público alvo reconheça a disponibilidade, adequação e eficácia do canal 
de manifestações;

c)	 designar as instâncias responsáveis por apurar (mediante denúncia ou 
de ofício) e tratar desvios éticos e infrações disciplinares cometidos por 
gestores, servidores ou empregados da organização; observados os prin-
cípios do contraditório e da ampla defesa;

d)	 padronizar procedimentos para orientar a apuração e tratamento de 
desvios éticos, de ilícitos administrativos e de atos lesivos cometidos 
por pessoas jurídicas contra a organização (exemplos: sindicâncias, pro-
cessos administrativos disciplinares; processos administrativos de res-
ponsabilização; tomada de contas especial). Os procedimentos também 
devem abordar os encaminhamentos de resultados das apurações aos 
órgãos competentes quando necessário, como, por exemplo: encaminhar 
ao MPF, RFB, CGU e TCU resultados de sindicâncias patrimoniais (art. 10 
do Decreto 5.483/2005); representar às organizações competentes para 
providências nas esferas civil e penal (arts. 154 e 171 da Lei 8.112/1990; 
art. 16 da Lei 8.429/1992; art. 15 da Lei 12.846/2013); encaminhar à CGU 
os resultados das sindicâncias e procedimentos disciplinares (art. 5º do 
Decreto 5.480/2005); informar ao TCU e ao MPF acerca de procedimen-
to administrativo instaurado para apurar ato de improbidade (art. 15 da 
Lei 8.429/92); comunicar à Comissão de Ética Pública (CEP) situações que 
possam configurar descumprimento das normas de conduta da Alta Ad-
ministração (art. 7º do Decreto 6.029/2007);

e)	 capacitar as equipes que compõem as comissões processantes, bem como 
as de sindicância e de investigação. Tal medida reduz o risco de nulidades 
formais nos procedimentos correcionais e o consequente impedimento 
de punir os responsáveis; e

f)	 adotar meios de simplificação de apuração e punição de faltas de menor 
potencial ofensivo, estimulando termos de ajustes de conduta e outros 
mecanismos que reduzam o custo administrativo de processamento de 
falhas menores em relação a questões mais relevantes. 
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3.3 Prática: avaliar a satisfação das partes interessadas

 Esta prática implica monitorar e avaliar a imagem da organização perante as 
partes interessadas, bem como a satisfação destas com bens, serviços e polí-
ticas sob responsabilidade da organização, cuidando que ações de melhoria 
sejam implementadas, sempre que necessário.

A ABNT NBR ISO 9001:2015 (ABNT, 2015), que trata do sistema de gestão da 
qualidade, orienta que a organização deve determinar os requisitos para os 
produtos e serviços a serem por ela oferecidos, observando a regulamenta-
ção aplicável; e que deve monitorar a percepção dos clientes quanto ao grau 
em que suas necessidades e expectativas foram atendidas. Orienta ainda que 
as inconformidades identificadas, incluindo as provenientes de reclamações 
dos usuários, devem ter suas causas determinadas para que ações corretivas 
apropriadas sejam adotadas.

A Emenda Constitucional nº 19, de 1998, elevou o princípio da eficiência da ad-
ministração pública ao patamar constitucional e estabeleceu diretrizes para 
o consequente direito do usuário do serviço público, como ficou estabelecido 
na Constituição Federal:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: [...]

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na adminis-

tração pública direta e indireta, regulando especialmente:

I.	 as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em 

geral, asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao 

usuário e a avaliação periódica, externa e interna, da qualidade 

dos serviços; [...]

Art. 175. Incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente ou 

sob regime de concessão ou permissão, sempre através de licitação, a 

prestação de serviços públicos.
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Parágrafo único. A lei disporá sobre: [...]

II.	 os direitos dos usuários; [...]

IV.	 a obrigação de manter serviço adequado (grifos nossos).

A Lei 13.460/2017 (regulamentando o art. 37, §3º, I da CF88) dispôs sobre 
participação, proteção e defesa dos direitos do usuário dos serviços públi-
cos da administração pública e estabeleceu um conjunto de ações para o ali-
nhamento da prestação dos serviços às efetivas necessidades da sociedade. 
Esse importante normativo exigiu, ainda, absoluta transparência das ações 
organizacionais por meio de divulgação de carta de serviços ao usuário, docu-
mento que deve trazer informações claras e precisas de cada um dos serviços 
prestados e de padrões de qualidade prometidos:

Art. 6º São direitos básicos do usuário:

I.	 participação no acompanhamento da prestação e na avaliação 

dos serviços; [...]

Art. 7º Os órgãos e entidades abrangidos por esta Lei divulgarão Carta 

de Serviços ao Usuário. 

Para avaliar a satisfação das partes interessadas, a organização deve:

a)	 elaborar, divulgar e manter atualizada Carta de Serviços ao Usuário con-
tendo informações claras e precisas em relação a cada serviço prestado. 
Essa é uma condição necessária para que haja a avaliação, pois como o 
usuário vai avaliar os serviços prestados se ele não souber quais serviços 
a organização se compromete a prestar?

b)	 identificar os requisitos a serem considerados para a prestação dos ser-
viços, incluindo os demandados pelos usuários e os requeridos pelos nor-
mativos aplicáveis, assegurando-se de que sejam atendidos;

c)	 realizar pesquisas de satisfação dos usuários, comunicando amplamente 
os resultados dessas pesquisas e utilizando os seus resultados para pro-
mover melhorias na prestação dos serviços.
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3.4 Prática: assegurar a efetividade da auditoria interna

A auditoria interna deve aumentar e proteger o valor organizacional, forne-
cendo avaliação, assessoria e conhecimento objetivos baseados em riscos. A 
atividade de auditoria interna agrega valor quando oferece maneiras de apri-
morar os processos de governança, gestão de riscos e de controle (IIA, 2017).

As expectativas para a função da auditoria interna, bem como seus objetivos 
e responsabilidades, devem ser acordados com a liderança e definidos formal-
mente no estatuto da auditoria. O estatuto deve ser aprovado pela liderança, 
e contemplar as regras de funcionamento e organização da auditoria; estabe-
lecer o nível de autoridade adequado para o acesso a registros, propriedades 
físicas e pessoal; garantir a independência da atividade por meio do acesso 
direto e irrestrito à alta administração e reporte funcional ao conselho ou 
colegiado superior; tratar da objetividade dos seus membros e da avaliação e 
melhoria da qualidade das suas atividades (IIA, 2019).

A atividade de auditoria presta serviços de avaliação e consultoria para apoiar 
a liderança na sua responsabilidade de supervisionar a gestão.

Os serviços de avaliação dos processos de governança fornecem informações 
objetivas sobre o desenvolvimento e eficácia desses processos, verificando 
se eles promovem: processos decisórios consistentes; supervisão efetiva dos 
processos de gestão de riscos e controles; valores de ética e integridade na 
organização; gestão do desempenho organizacional e prestação de contas; o 
fluxo das informações acerca de riscos e controle às áreas competentes na 
organização; e a comunicação eficaz entre as instâncias de governança e a 
gestão (IIA, 2019).

Os serviços de avaliação dos processos de gestão de risco e controles permi-
tem compreender esses processos na organização e verificar: adequação do 
desenho e eficácia da operação; se os processos atendem às necessidades 
estratégicas da organização; a adequação da gestão e reporte dos riscos críti-
cos, incluindo a eficácia dos controles e outras respostas a esses riscos; se os 
planos de tratamento de riscos estão sendo executados; e  se o progresso está 
sendo reportado (IIA, 2010).
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Apesar das normas de auditoria interna abordarem em títulos separados os 
serviços de avaliação dos processos de governança, gestão de riscos e contro-
les, a auditoria interna deve ter o entendimento de que esses processos não 
são independentes, mas inter-relacionados. Deve compreender também que 
as opiniões acerca desses processos não são necessariamente desenvolvidas 
com trabalhos específicos, mas baseadas nas informações obtidas de diver-
sas atividades de auditoria realizadas ao longo do tempo e ainda nas prove-
nientes de outras fontes de informação: trabalhos de prestadores externos 
de serviços de avaliação, como órgãos de controle e regulação; autoavaliações 
realizadas pela gestão; avaliações realizadas pela segunda linha de defesa; e 
ocorrências e incidentes de risco na organização (IIA, 2019).

Os serviços de consultoria, cuja natureza e escopo são acordados com o clien-
te, devem ser realizados com as salvaguardas necessárias à manutenção da 
independência da auditoria interna e objetividade dos auditores, mas são 
fundamentais quando os processos de governança e de gestão de riscos e 
controles não estão amadurecidos na organização. Os serviços de consultoria 
podem contemplar atividades de orientação, assessoria, facilitação e capaci-
tação, como por exemplo: oferecer treinamentos nos temas de governança, 
riscos, ética e controles; participar de forças-tarefa; atuar como facilitadores 
em sessões de avaliação de riscos e controles da gestão; disponibilizar ferra-
mentas e técnicas utilizadas para analisar riscos e controles; facilitar grupos 
de discussão; promover o desenvolvimento de uma linguagem, estrutura e 
entendimento comuns acerca de riscos e controles (IIA, 2009; 2019).

A auditoria interna, na condução das suas atividades, também avalia o poten-
cial de ocorrência de fraude e como a organização gerencia o risco de fraude. 
O IIA (2009b) orienta que, embora a gestão e o conselho tenham a responsabi-
lidade final pela dissuasão de fraude, os auditores internos podem auxiliá-los 
a verificar se a organização tem controles internos adequados e se promove 
ambiente de controle adequado.

O art. 18 do Decreto 9.203/2017 destaca o papel da auditoria interna gover-
namental de adicionar valor e melhorar as operações das organizações para 
o alcance de seus objetivos, realizando trabalhos de avaliação e consultoria, 
adotando abordagem baseada em riscos e promovendo a prevenção, detecção 
e investigação de fraudes praticadas por agentes públicos ou privados na ges-
tão de recursos públicos federais.
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A Lei das Estatais (BRASIL, 2016), no art. 9º, § 3º, estabeleceu que a auditoria 
interna deve estar vinculada ao Conselho de Administração e ter a responsa-
bilidade de aferir a adequação do controle interno, a efetividade do gerencia-
mento dos riscos e dos processos de governança e a confiabilidade do proces-
sos necessários ao preparo de demonstrações financeiras.

É importante destacar que a auditoria interna no setor público apresenta al-
gumas especificidades que a diferencia da auditoria das corporações privadas 
com fins lucrativos. A primeira é quanto à proposta de adicionar valor. O IIA 
(2019b) orienta que a auditoria interna das organizações públicas considere, 
na sua proposta de adicionar valor: o dever dessas organizações de buscar 
o bem comum e defender os princípios da boa governança de prestação de 
contas; eficiência, eficácia e equidade na entrega de bens e serviços públicos; 
transparência e integridade. Os auditores que atuam nesse contexto devem 
avaliar se as organizações públicas estão em conformidade com as obrigações 
legais e éticas para com seus constituintes públicos e se os recursos estão sen-
do utilizados de forma eficaz e eficiente.

O IIA (2019b) esclarece que os auditores internos que atuam no setor públi-
co devem avaliar e propor melhorias na governança, na gestão de riscos e 
nos controles internos da gestão, mas alerta que essas responsabilidades 
possuem, no contexto público, um escopo mais amplo e riscos adicionais, 
pois envolvem, por exemplo: o reporte sobre economia, eficiência e eficácia 
do uso dos recursos; avaliação se os planos, orçamentos e políticas da orga-
nização são projetados e operam de forma que lhes permita atingir os ob-
jetivos da política governamental e/ou programa; atenção especial ao nível 
de integridade na organização e à eficácia dos processos de governança na 
promoção da ética e valores apropriados dentro da organização; identifica-
ção de casos de ineficiência e desperdício, potencial corrupção e abusos de 
autoridade e poder.

No Poder Executivo federal, os órgãos e unidades que executam atividade de 
auditoria interna compõem o Sistema de Controle Interno (SCI) têm o dever 
constitucional (art. 74 da Constituição Federal de 1988) e legal (art. 20 da Lei 
10.180/2001) de fiscalizar a utilização dos recursos públicos e avaliar a execu-
ção dos programas de governo e o cumprimento das metas previstas no plano 
plurianual. Para orientar a realização dessas atividades pela auditoria inter-
na, especificamente quanto à apuração de fatos e atos ilegais ou irregulares, 
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a IN SFC 3/2017 e o Manual de Orientações Técnicas da Atividade de Audito-
ria Governamental do Poder Executivo federal, aprovado pela IN SFC 8/2017, 
estabeleceu um terceiro tipo de serviço, além da avaliação e da consultoria, 
chamado de “apuração” (BRASIL, 2017c; 2017e).

No Poder Judiciário, as Resoluções CNJ nº 308 e 309, ambas de 2020, trouxe-
ram diretrizes para as atividades de auditoria interna e padronizaram proce-
dimentos, alinhando-os com a Estrutura Internacional de Práticas Profissio-
nais (IPPF) (BRASIL 2020e; 2020f). 

A efetividade da atuação da auditoria interna está diretamente relacionada 
à consideração dos riscos no planejamento das suas atividades. As normas 
de auditoria preconizam que as prioridades da atividade de auditoria inter-
na devem estar consistentes com as metas da organização. Para elaborar o 
plano de auditoria, o chefe de auditoria deve se reunir com a liderança a fim 
de obter um entendimento das estratégias e objetivos organizacionais, riscos 
associados e ainda sobre a maturidade dos processos de gestão de riscos da 
organização. Essa abordagem ajuda a definir o universo de auditoria e os pos-
síveis trabalhos a ser realizados (IIA, 2019).

Nesse sentido, as IN SFC 3 e 8 de 2017 estabeleceram que os órgãos e unidades 
que integram o SCI e as auditorias internas singulares dos órgãos e entidades 
do Poder Executivo federal (Audin) considerem, ao planejar os seus trabalhos, 
as estratégias, os objetivos, as metas institucionais da unidade auditada e 
os riscos a que os processos dela estão sujeitos, além das expectativas dos 
destinatários dos trabalhos de auditoria, quais sejam: a alta administração, 
os gestores das organizações e das entidades públicas federais e a sociedade. 
A IN SFC 8/2017 bem colocou que, somente dessa forma, os trabalhos de audi-
toria estarão alinhados às reais demandas das unidades auditadas e poderão 
contribuir de forma tempestiva e efetiva, em assuntos relevantes, críticos e/
ou estratégicos para a organização (BRASIL, 2017c; BRASIL, 2017e). Tal práti-
ca foi prevista também para o Poder Judiciário, no art. 32 da Resolução CNJ 
309/2020 (BRASIL, 2020f).

Os resultados dos trabalhos de auditoria interna devem ser comunicados à 
liderança, a quem cabe acompanhar e discutir sobre as recomendações e ga-
rantir que sejam adotadas as providências necessárias. Se a auditoria interna 
entender que a gestão aceitou um nível de risco que pode ser inaceitável, ela 
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deve discutir o caso com a alta administração e, se a questão não for resol-
vida, deve comunicá-la ao conselho ou colegiado superior (IIA, 2019). Essas 
disposições foram incorporadas à IN SFC 3/2017. 

Normalmente existem políticas e protocolos de comunicação para orientar a 
auditoria interna sobre quem deve receber os resultados dos trabalhos. No 
contexto das organizações públicas, no entanto, a auditoria interna deve co-
nhecer os requisitos da legislação brasileira e de outros normativos aplicáveis 
à transparência desses reportes. A IN SFC 8/2017 orientou as organizações do 
Poder Executivo acerca dos encaminhamentos dos resultados de cada tipo de 
serviço prestado pela auditoria interna.

As recomendações da auditoria interna devem levar em conta os possíveis 
custos de sua implementação e preservar a autonomia do gestor para a 
busca de soluções menos onerosas e efetivas para a resolução das defici-
ências identificadas.

O desempenho da atividade de auditoria interna deve ser avaliado por pro-
grama de avaliação e melhoria da qualidade e por meio de métricas que per-
mitam medir a eficiência e eficácia da sua atuação (IIA, 2010b). O IIA (2011) 
recomenda que o estabelecimento das métricas de desempenho seja feito por 
um grupo que inclua a alta administração, assim como o conselho.

Cabe citar novamente as IN SFC 3 e 8 de 2017, bem como as Resoluções CNJ 
308 e 309 de 2020, como fontes de boas práticas, pois preveem que as uni-
dades de auditoria interna instituam formalmente um programa de gestão 
e melhoria da qualidade (PGMQ) e comuniquem periodicamente os resulta-
dos à alta administração e ao conselho, se houver. O PGMQ deve contemplar 
indicadores de desempenho e feedback de gestores e de partes interessadas 
quanto à relevância, à qualidade e ao valor agregado pela atividade de audi-
toria interna. As normas preveem ainda que as comunicações devem conter 
os resultados das avaliações internas e externas, as fragilidades encontradas 
que possam comprometer a qualidade da atividade de auditoria interna e os 
respectivos planos de ação corretiva, se for o caso.

Cabe mencionar a existência de modelos de maturidade para a atividade de 
auditoria interna, a exemplo do Modelo de Capacidade de Auditoria Interna 
(IA-CM), reconhecido pelo IIA e pelo Banco Mundial (IIA, 2009c). 
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A seguir são citados exemplos de ações que a liderança pode adotar para asse-
gurar para a efetividade da auditoria interna:

a)	 informar a auditoria interna acerca das estratégias, objetivos e priorida-
des organizacionais, riscos relacionados, expectativas das partes inte-
ressadas, processos e atividades relevantes para que essas informações 
possam ser consideradas na elaboração dos planos de auditoria interna;

b)	 promover o acompanhamento sistemático das recomendações da ativida-
de de auditoria interna, discutindo acerca dos resultados dos trabalhos, 
garantindo a adoção das providências necessárias e registrando formal-
mente eventuais decisões de não implementar determinadas recomenda-
ções da auditoria interna; e

c)	 apoiar o programa de avaliação e melhoria da qualidade da auditoria 
interna, contribuindo para a definição dos principais indicadores de 
desempenho e avaliando o valor que a atividade de auditoria interna 
agrega à organização.
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CAPÍTULO 6. 
PERSPECTIVAS DO TCU 
ACERCA DE GOVERNANÇA

A primeira ocorrência do termo ‘Governança’ em acórdãos do TCU foi em 2001 
e a sua utilização vem crescendo bastante, especialmente a partir de 2013, 
como se pode observar na Figura 6.

Figura 6 -Evolução no uso do termo ‘Governança’ nos acórdãos do TCU (2000-2020)
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Fonte: elaboração própria.

Mas qual é o conceito de governança adotado pelo TCU?

Como já exposto no Capítulo 2, governar significa originariamente dar dire-
ção para um destino. Assim, estar desgovernado significa estar sem destino 
estabelecido ou sem capacidade para chegar ao lugar almejado, a exemplo do 
que acontece ao navio quando seu capitão não estabelece o rumo ou quando 
seu leme está inoperante.
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Nesse sentido geral, a governabilidade seria a capacidade de estabelecer uma 
direção e de efetivamente implementá-la para alcançar o destino almejado; 
enquanto a governança adicionaria a preocupação com a legitimidade da dire-
ção e da forma de alcançá-la, exigindo a participação das partes interessadas 
e transparência e prestação de contas (accountability) dos responsáveis pelo 
direcionamento, de modo a maximizar a probabilidade de que o resultado 
(destino e o modo de alcançá-lo) traga os benefícios esperados aos interessa-
dos (adaptado de MATIAS-PEREIRA, 2018).

Assim, governança é um termo abrangente, amplamente utilizado em diver-
sos setores da sociedade e na literatura acadêmica com diferentes conceitos, 
dependendo da área ou perspectiva de aplicação (adaptado de MATIAS-PEREI-
RA, 2018).

Os exemplos a seguir são úteis para perceber a influência da perspectiva na 
conceituação de governança:

a)	 Governança corporativa: sistema pelo qual as organizações são dirigidas 
e controladas (CAMBRIDGE, 1992; ABNT, 2018b); conjunto de mecanismos 
de convergência de interesses de atores direta e indiretamente impac-
tados pelas atividades das organizações (LA PORTA, 2000), mecanismos 
esses que protegem os investidores externos da expropriação pelos inter-
nos (gestores e acionistas controladores) (LA PORTA et al., 2000); estrutu-
ra (administrativa, política, econômica, social, ambiental, legal e outras) 
posta em prática para garantir que os resultados pretendidos pelas par-
tes interessadas sejam definidos e alcançados (IFAC, 2014);

b)	 Governança pública: sistema que determina o equilíbrio de poder entre 
os envolvidos — cidadãos, representantes eleitos (governantes), alta ad-
ministração, gestores e colaboradores — com vistas a permitir que o bem 
comum prevaleça sobre os interesses de pessoas ou grupos (adaptado de 
MATIAS-PEREIRA, 2010);
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c)	 Governança global: conjunto de instituições, mecanismos, relacionamen-
tos e processos, formais e informais, entre Estado, mercado, cidadãos e 
organizações, internas ou externas ao setor público, por meio dos quais 
os interesses coletivos são articulados, direitos e deveres são estabeleci-
dos e diferenças são mediadas (WEISS; THAKUR, 2010).

Em publicação recente do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA) 
dedicada ao tema da governança pública, ressalta-se a dificuldade em concei-
tuar governança:

Esse cenário de disputa e confusão conceitual não é exclusividade 

do contexto nacional, uma vez que é comum, tanto nos governos e 

organismos multilaterais quanto na academia, coexistirem visões 

que nem sempre são convergentes. (CAVALCANTE, P.; PIRES, R.R.C. 

in IPEA, 2018, p. 5)

O conceito de governança, por si só, é polissêmico e polêmico, e seu 

uso ampliado e vago, tanto no debate público quanto no acadêmico, 

termina, por vezes, esvaziando seus contornos. Essa polissemia é ex-

plicada, entre outros fatores, pela produção multidisciplinar do cam-

po de análise de políticas públicas. (BICHIR, R. in IPEA, 2018, p. 49)

A elasticidade conceitual de “governança” tornou-se um problema, 

com uma grande proliferação de vários tipos de governança gerando 

uma imensa confusão semântica e conceitual. No mais das vezes, 

governança aparece como sinônimo contemporâneo de gestão ou de 

governar aplicado a muitos possíveis objetos (empresas, governos, 

organizações, políticas), com (ou sem) critérios ou condições (que 

frequentemente caracterizam uma alegada “boa governança”). (MAR-

TINS, H.F. in IPEA, 2018, p. 57)

Mas, para Humberto Falcão Martins, é possível identificar três eixos de signi-
ficação para governança:

Uma tentativa de depuração do campo semântico e conceitual para se 

chegar à “governança para resultados” pressupõe a existência de dis-

tintos eixos de significação no vasto emaranhado da “governança”. Um 

primeiro eixo de significação provém da governança corporativa. Um 
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segundo eixo coloca a governança no sentido político-institucional, de 

qualidades e capacidades institucionais para o “bom governo”. Um ter-

ceiro eixo refere-se à “governança pública” como um paradigma de admi-

nistração pública (Aguilar, 2006) ou como um “regime de implementa-

ção de políticas e prestação de serviços públicos” (Osborne, 2010). Estes 

eixos possuem diferenciações de significado, mas podem compartilhar 

algum chão em comum, relacionado ao processo de tomada de decisão 

e implementação de algo. Com efeito, nos três eixos de significação 

governança aparece como condução de empresas (e outros tipos de 

organizações), condução de países e condução do trato de problemas 

públicos complexos. (MARTINS, H.F. in IPEA, 2018, p. 57)

BREVE HISTÓRICO DA FORMAÇÃO DAS PERSPECTIVAS ADOTA-
DAS NO TCU PARA OBSERVAÇÃO DA GOVERNANÇA

Diante da variação de perspectivas (eixos de significação) e de conceitos, o 
TCU compilou, de fontes nacionais e internacionais, os elementos necessários 
para a composição e publicação de referenciais teóricos que dessem suporte 
aos trabalhos de controle externo da Administração Pública Federal e de ou-
tros entes jurisdicionados ao Tribunal, ao mesmo tempo em que fornecessem 
aos gestores públicos orientações para melhoria da gestão pública.

Com base nessas compilações, o TCU adota perspectivas de observação da go-
vernança que se alinham aos três eixos de significação citados por Humberto 
Falcão Martins (in IPEA, 2018, p. 57):

a)	 Perspectiva Organizacional (ou corporativa), chamada no RBG 2.0 (BRA-
SIL, 2014) de perspectiva de órgãos e entidades e de atividades intraorga-
nizacionais, que trata do desempenho individual das organizações públi-
cas e outros entes jurisdicionados ao TCU;

b)	 Perspectiva de Políticas Públicas, chamada no RBG 2.0 de perspectiva dos 
entes federativos, esferas de poder e políticas públicas, que trata do de-
sempenho dos programas e políticas públicas, levando em conta a extensa 
rede de interações entre entes públicos e privados para sua realização; e
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c)	 Perspectiva de Centro de Governo, chamada no RBG 2.0 de perspectiva de 
sociedade e Estado, que trata do direcionamento que o governo é capaz 
de dar à nação e da sua legitimação perante as partes interessadas.

Perspectiva organizacional

A origem da atenção do TCU à perspectiva organizacional, objeto deste Re-
ferencial, remonta a trabalhos pioneiros realizados em temas transversais 
ao serviço público como Tecnologia da Informação, Pessoal e Aquisições Lo-
gísticas. O primeiro levantamento de perfil de governança de TI aconteceu 
em 2007/2008, resultando no Acórdão 1.603/2008-TCU-Plenário, sucedido 
pelo Acórdão 2.471/2008-TCU-Plenário. Levantamentos na área de pessoal e 
aquisições logísticas foram realizados em 2013 e em 2016. Em todos esses le-
vantamentos, os questionários continham perguntas relativas à governança 
e gestão geral da organização, como no aspecto do planejamento estratégico 
e no aspecto das auditorias internas.

Diante do impacto positivo dos levantamentos de perfil de governança de TI, 
inclusive junto aos gestores de TI, o mesmo tipo de trabalho foi iniciado, em 
2013, pela Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas (Selog) e 
pela Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip), em suas respectivas áreas 
de atuação, tendo sido realizados levantamentos em 2013 e em 2016. Em to-
dos esses três levantamentos os questionários, encaminhados para centenas 
de organizações públicas e outros entes jurisdicionados ao TCU, continham 
perguntas relativas à governança e gestão geral da organização, como no as-
pecto do planejamento estratégico e no aspecto das auditorias internas.

Em 2014 e 2015, contando com apoio da Associação dos Membros dos Tribu-
nais de Contas (ATRICON), por meio de seu braço acadêmico, o Instituto Rui 
Barbosa (IRB), o TCU resolveu separar, dos questionários anteriores, a parte 
relativa à governança e gestão geral das organizações e desenvolvê-la em 
um questionário próprio, baseado no seu Referencial Básico de Governança 
aplicável a órgãos e entidades da Administração Pública (BRASIL, 2014). Este 
novo levantamento envolveu as esferas federal, estadual e municipal, sendo 
convidados à participação mais de doze mil entes públicos. Dessa experiência 
participaram 8.190 dirigentes máximos e obtiveram-se 7.770 respostas váli-
das, sendo 7.390 delas nas esferas estadual ou municipal. Este movimento 
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dos tribunais de contas colocou o tema da governança na pauta dos três po-
deres, nas três esferas, e alcançou grande repercussão nacional.

Em 2016 e 2017, percebendo que havia sobrecarga dos gestores públicos com 
quatro questionários de governança, o TCU decidiu integrar todos os questio-
nários em um só instrumento de visão corporativa ou organizacional. Foram 
eliminadas as redundâncias e as questões não essenciais ou de aplicabilidade 
restrita. Uma equipe de professores doutores do Centro de Estudos Avança-
dos de Governo e Administração Pública da Universidade de Brasília (CEAG/
UnB), liderada pelo Prof. Dr. Paulo Carlos Du Pin Calmon, auxiliou na revisão 
de fundamentação e redação de cada questão, além de proceder, de modo in-
dependente, aos testes junto a gestores públicos convidados para criticar e 
melhorar o questionário.

O novo questionário foi aplicado com sucesso em 2017 e um versionamento dele 
para incluir aspectos de combate à fraude e à corrupção foi aplicado em 2018.

A aplicação dos questionários abrange, em 202013, cerca de 430 organiza-
ções públicas e outros entes jurisdicionados ao TCU e é acompanhada da 
disponibilização do referencial que fundamenta o questionário como um 
todo e cada questão individualmente, um manual de preenchimento do 
questionário, uma lista de perguntas frequentes e o modo de contato com 
a equipe do TCU para esclarecimentos. Além disso, realizam-se eventos de 
lançamento do questionário e de encerramento do ciclo com apresentação 
de resultados, para os quais são convidados os dirigentes máximos das or-
ganizações respondentes, como forma de sensibilização. As informações 
resultantes dos levantamentos estão publicadas no portal de Governança 
Pública do TCU14, na aba “Organizacional”.

Apenas a título de exemplo, os resultados do levantamento de 2018 sugerem 
que a maioria das organizações públicas evoluiu bastante na prática de pla-
nejamento estratégico desde 2007 (Figura 7); porém as práticas de gestão 
de riscos ainda são raras (em 2018, apenas 16% afirmavam praticá-las), o que 
desperta grande preocupação e explica, ao menos em parte, a dificuldade do 
Brasil em lidar, por exemplo, com a pandemia da COVID-19.

13	 Em 2018, foram colhidas respostas de 498 organizações. No entanto, a partir de 2019, a redução do número 
de ministérios e a forte desestatização na administração indireta conduziu à revisão da tabela de organizações 
abrangidas pelos levantamentos de governança organizacional.

14	 https://portal.tcu.gov.br/governanca/governancapublica/
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Figura 7 - Evolução no percentual de respondentes que afirmam praticar o processo de pla-

nejamento estratégico (com inclusão de perguntas mais detalhadas a partir de 2014)
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Fonte: elaboração própria.

Perspectiva de políticas públicas

A atenção do TCU à perspectiva de políticas públicas remonta à criação da 
Secretaria de Fiscalização e Avaliação de Programas de Governo (Seprog), no 
final do ano 2000. Os trabalhos anteriores do Tribunal para avaliação de po-
líticas públicas (em cooperação técnica com o Reino Unido) já havia demons-
trado ser esta uma importante vertente do controle externo, em resposta às 
demandas da sociedade e do Congresso Nacional. Ao longo dos anos, foram 
desenvolvidas técnicas de auditoria mais avançadas e visões mais abrangen-
tes dos problemas de formulação e avaliação das políticas públicas.

Em 2014, com apoio da Organização para a Cooperação e Desenvolvimento 
Econômico (OCDE), o TCU consolidou o Referencial para Avaliação de Gover-
nança em Políticas Públicas (BRASIL, 2014b), cujo modelo geral de oito dimen-
sões avaliáveis é apresentado na Figura 8.

A dimensão institucionalização aborda a formalização da política pública, 
com o estabelecimento de normas, processos decisórios, identificação dos 
atores envolvidos, suas competências e recursos. Os planos e objetivos tra-
tam da operacionalização das ações e definição de objetivos e metas para a 



Capítulo 6 – Perspectivas do TCU Acerca de Governança

Referencial Básico de Governança Organizacional 117

consecução da política. A participação demonstra a importância de envolver 
as partes interessadas para dar legitimidade e eficácia à política. A capacida-
de organizacional é o ponto de maior interseção com a perspectiva organiza-
cional de governança, pois versa sobre a necessidade de que cada organização 
envolvida na formulação e implementação da política pública tenha proces-
sos e estruturas apropriados para executar a sua parte, e direcionar suas 
ações para alcançar os resultados esperados, acompanhando e informando 
a sociedade acerca do seu desempenho. A coordenação e coerência discorre 
sobre a importância de articular as ações para evitar sobreposição de esforços 
e assim gerar a sinergia adequada ao alcance dos resultados pretendidos. O 
monitoramento e avaliação tratam do acompanhamento contínuo da imple-
mentação da política por meio de indicadores e da avaliação dos resultados 
da intervenção. Gestão de riscos e controle interno abordam o processo de 
identificação, avaliação e tratamento de riscos no desenvolvimento e im-
plementação da política. Por último (accountability), a obrigação de prestar 
contas e dar transparência sobre as operações e resultados alcançados pela 
política pública, garantindo a responsabilização dos atores envolvidos.

Figura 8 - Modelo para Avaliação de Governança em Políticas Públicas

Accountability Planos e Objetivos

Participação

Institucionalização

Governança de 
Políticas Públicas

Coordenação
e Coerência

Gestão de Riscos
e Controle Interno

Monitoramento
e Avaliação

Capacidade
Organizacional

e Recursos

Fonte: BRASIL (2014b, p. 41).

Esse Referencial suporta metodologicamente os Relatórios de Políticas e Pro-
gramas de Governo (RePP), elaborados anualmente em atendimento à Lei de 
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Diretrizes Orçamentárias (LDO). As informações resultantes dos trabalhos 
em governança de políticas públicas estão publicadas no portal de Governan-
ça Pública do TCU15, na aba “Políticas Públicas”.

Cabe mencionar também, no contexto de governança de políticas públicas, 
os Guias Práticos de Avaliação de Políticas Públicas ex ante e ex post, publica-
dos pelo Governo Federal em 2018 (BRASIL,2018k; 2018l). Esses guias trazem 
orientações práticas para as análises a serem realizadas quando da formula-
ção das políticas e ao longo da implementação. 

Perspectiva de Centro de Governo

O Centro de Governo é o conjunto de instâncias que fornece apoio ao chefe 
do Poder Executivo, coordena a totalidade da ação governamental e assegura 
coerência e coesão às diversas iniciativas propostas pelo governo eleito. Seu 
papel é fundamental para a melhoria dos padrões de qualidade dos serviços 
estatais, para a restauração da confiança dos cidadãos na Administração e 
para o desenvolvimento socioeconômico da nação.

A origem da atenção do TCU com a perspectiva de Centro de Governo remonta 
ao Acordo de Cooperação firmado com a OCDE, em 2013, que resultou em reco-
mendações, consolidadas pela Secretaria de Macroavaliação Governamental 
(Semag) do TCU, para melhorias na organização do Centro de Governo brasi-
leiro e para melhoria da capacidade do TCU para avaliá-lo.

Tais recomendações foram a base para o desenvolvimento do Referencial de 
Avaliação da Governança do Centro de Governo (BRASIL, 2016d), pela Secre-
taria de Controle Externo da Administração do Estado (SecexAdministração), 
secretaria criada, também em 2013, com o objetivo de fiscalizar as contas do 
poder judiciário, do ministério público e de poder legislativo, bem com as con-
tas e o funcionamento dos órgãos centrais do Poder Executivo federal.

É nesta perspectiva que se verifica tanto a capacidade do governo de exercer 
consistentemente a autoridade concedida pela sociedade mediante o voto, 
quanto a sua legitimação política mediante o reconhecimento da produção 

15	 https://portal.tcu.gov.br/governanca/governancapublica/
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do desenvolvimento nacional e do bem comum demandado pela sociedade 
(MATIAS-PEREIRA, 2010; PETERS, 2012; WORLD BANK, 1991, 2007, 2020).

O modelo de governança de Centro de Governo compõe-se das dimensões 
apresentadas na Figura 9.

A dimensão de estratégia trata da definição das prioridades governamentais, 
e de estratégias e planos operacionais alinhados à visão de longo prazo, além 
da promoção da gestão de riscos e das tomadas de decisões baseadas em evi-
dências. A coordenação aborda os mecanismos de articulação política entre o 
centro de governo e os ministérios de linha, Poder Legislativo, demais entes 
federativos, setor privado e sociedade organizada, incluindo a coordenação 
necessária para a consecução de políticas públicas. A supervisão versa sobre 
o monitoramento contínuo da implementação das políticas e avaliação do de-
sempenho governamental. A dimensão da transparência engloba a comunica-
ção em prol da integração das ações governamentais e da participação social, 
e, naquele Referencial, também a accountability.

A perspectiva de centro de governo tem conexão com a perspectiva organiza-
cional, uma vez que as organizações direcionam seus esforços de acordo com 
as prioridades estabelecidas pelo governo.

Figura 9 - Modelo de Governança do Centro de Governo brasileiro
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Fonte: BRASIL (2016d, p. 35).
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As informações resultantes dos trabalhos em governança de Centro de Gover-
no estão publicadas no portal de Governança Pública do TCU16, na aba “Centro 
de Governo”.

RELAÇÃO ENTRE AS PERSPECTIVAS

Importante perceber que, como diz Humberto Falcão Martins (in IPEA, 2018, 
p. 57), há um “chão comum” entre todas as perspectivas. Elas se relacionam e 
são interdependentes (Figura 10). Por exemplo, a capacidade de implementar 
políticas públicas efetivas está ligada à capacidade de o Centro de Governo es-
tabelecer diretrizes claras, identificando problemas e iniciativas prioritárias, e 
também está ligada à capacidade de a máquina pública (organizações individu-
ais ou segmentos de função de governo/Estado) responder ao que se venha a 
demandar dela para executar políticas e prestar serviços públicos adequados.

A partir das três perspectivas apresentadas, podemos dizer que, para alcançar 
essa efetividade, as organizações públicas devem ser bem governadas, para exe-
cutar políticas públicas que atendam aos anseios da sociedade, sob a liderança 
de um centro de governo que dê coerência e coordenação a esses movimentos.

Figura 10 - Relação entre as perspectivas de observação da governança no setor público (e 

os respectivos referenciais).

Fonte: elaboração própria.

16	 https://portal.tcu.gov.br/governanca/governancapublica/
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APÊNDICE A. 
FUNÇÕES DE GESTÃO DO MODELO 
DE AUTOAVALIAÇÃO EM 
GOVERNANÇA ORGANIZACIONAL 

A boa governança dirige a gestão para assegurar a eficácia e eficiência no 
uso dos recursos organizacionais, de modo que a organização tenha con-
dições de responder com êxito às mudanças ambientais e corresponder às 
demandas e necessidades das partes interessadas.

Para cumprir o seu papel, a governança deve aprovar e apoiar as políticas e 
estratégias das funções de gestão, assegurar-se de que tais instrumentos re-
flitam as diretrizes estabelecidas e suportem os objetivos organizacionais, 
e monitorar o desempenho dessas funções.

A seguir, estão relacionadas as funções de gestão que são abordadas no mo-
delo de autoavaliação em governança pública utilizado pelo TCU, respectivas 
práticas e breve descrição de cada uma delas. Considerou-se importante citá-
-las neste Referencial, a fim de ressaltar a necessidade de a governança alinhar 
essas funções à estratégia organizacional e desenvolver suas capacidades.

Cabe mencionar que a autoavaliação não abrange todas as práticas das fun-
ções de gestão. Optou-se por destacar as que possuem ampla fundamenta-
ção na literatura, que são relevantes para o bom desempenho da gestão e 
que são comuns à maioria das organizações que estão sob a jurisdição do 
TCU, para que os resultados pudessem ser comparáveis.

Mais informações acerca da autoavaliação, organizações participantes, re-
ferências bibliográficas utilizadas, instruções de preenchimento, glossário 
e resultados dos últimos trabalhos podem ser obtidos no site de governança 
pública: https://portal.tcu.gov.br/governanca/governancapublica.
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1.	 GESTÃO DE PESSOAS

1.1 Realizar planejamento da gestão de pessoas

O planejamento da gestão de pessoas busca alinhar as entregas dessa gestão 
às necessidades organizacionais. Deve estabelecer claramente os objetivos 
e os indicadores, metas e responsáveis para cada objetivo, além das formas 
e da periodicidade do monitoramento do desempenho. Desse modo, ajuda a 
priorizar ações e permite uma análise mais criteriosa quanto ao que é possível 
efetivamente realizar (inclusive em relação aos recursos disponíveis).

É importante ressaltar que o planejamento deve ser específico para a área de 
gestão de pessoas, mas abranger a totalidade da organização, visando dar 
suporte direto à implementação dos planos organizacionais. Esse planeja-
mento deve abranger todas as funções/subsistemas operacionais de gestão 
de pessoas (tais como recrutamento e seleção, treinamento e desenvolvimen-
to, promoção da qualidade de vida no trabalho, avaliação de desempenho, 
concessão de benefícios e vantagens), a fim de maximizar a contribuição de 
cada uma delas para a consecução dos objetivos desta gestão e da estratégia 
organizacional. Para isso, deve-se aprovar e publicar objetivos, metas e indi-
cadores de desempenho para cada função/subsistema. Em algumas oportu-
nidades, o TCU já recomendou a elaboração do plano com a inclusão de cada 
função/subsistema, conforme os acórdãos 3023/2013, 99/2015 e 2212/2015 
(todos do Plenário).

O planejamento de gestão de pessoas funciona como uma ferramenta de 
comunicação, pois possibilita coordenar os esforços para objetivos comuns. 
Além disso, também é uma ferramenta de controle, pois permite a avaliação 
dos resultados e dos responsáveis pelas ações. Evita-se, portanto, projetos e 
políticas sem vinculação com a real condição de execução e das necessidades 
da organização. Um planejamento sólido também facilita a manutenção de 
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caminhos adotados e evita mudanças de rumos sem motivações e divergen-
tes do interesse público.

A falta de direcionamento para a atuação das funções/subsistemas de gestão 
de pessoas pode impedir a organização de identificar resultados abaixo do es-
perado, bem como operações desconexas entre si ou que não apoiam a estraté-
gia organizacional, dificultando a correção de eventuais distorções de rumos.

1.2 Definir, em termos qualitativos e quantitativos, a demanda 
por colaboradores e gestores

O planejamento da força de trabalho é uma prática de gestão de pessoas que 
visa garantir que as unidades organizacionais possuam colaboradores e ges-
tores na quantidade necessária (quantitativo) e com os perfis profissionais 
adequados para atenderem às suas necessidades (qualitativo). A prática pos-
sibilita a identificação mais precisa da real necessidade de força de trabalho 
e gera insumos fundamentais para os processos de seleção, movimentação e 
treinamento, dentre outros.

A definição adequada da demanda por colaboradores e gestores deve ser pre-
cedida da definição dos perfis profissionais desejados para cada ocupação, do 
quantitativo necessário de pessoal por unidade organizacional ou processo 
de trabalho, e da identificação das lacunas entre as necessidades atuais e 
futuras da organização e a capacidade existente, tanto em termos quantita-
tivos quanto qualitativos. Tal processo gera informações objetivas que sub-
sidiam a formulação das estratégias de gestão de pessoas (p. ex.: realocação, 
contratação, nomeação, desenvolvimento, terceirização), de forma que o pla-
nejamento da força de trabalho se alinhe à estratégia organizacional.

Cabe mencionar que a definição de perfis profissionais desejados para os atu-
ais e futuros ocupantes dos cargos e funções das organizações deve levar em 
consideração as responsabilidades e atribuições de cada ocupação, bem como 
um conjunto de fatores (competências, experiência, idoneidade etc.) que con-
tribuam de maneira determinante para o exercício das atividades e tarefas 
que lhes são ou serão atribuídas. O perfil profissional interliga todos os pro-
cessos de gestão de pessoas, como recrutamento e seleção, desenvolvimento 
e avaliação de desempenho. Além disso, os perfis permitem a configuração de 
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cursos de formação e de planos de desenvolvimento aderentes à estratégia 
organizacional e ao desempenho esperado, bem como definem parâmetros de 
avaliação de desempenho, de forma a minimizar a subjetividade.

A criação e o monitoramento de indicadores sobre a força de trabalho pode 
auxiliar na definição e atualização, com base em critérios técnicos, de tabelas 
de lotação necessária por unidade organizacional, e a definição de estratégias 
de gestão de pessoas com base nas análises realizadas, conforme recomen-
dado nos acórdãos 2.212/2015, 99/2015, 1.883/2015, 1.564/2015 e 1.234/2015, 
todos do Plenário do TCU.

1.3 Assegurar o provimento das vagas existentes

Consiste em garantir que os processos de seleção, escolha e movimentação 
de colaboradores e gestores sejam baseados em informações precisas acerca 
da demanda, tanto qualitativa quanto quantitativa, de força de trabalho das 
unidades ou processos organizacionais.

Esta prática depende, portanto, diretamente da anterior, pois consiste em 
executar as estratégias de seleção, contratação e realocação de pessoal for-
muladas com base nos dados obtidos da definição adequada da demanda da 
força de trabalho.

Assegurar o adequado provimento das vagas existentes permite balancear 
melhor a carga de trabalho das unidades organizacionais e evitar a seleção de 
profissionais com base em critérios, perfis ou quantitativos inadequados, o 
que reduz o risco de baixo desempenho das unidades organizacionais causa-
do por falta de pessoal ou falta da qualificação necessária para o bom desem-
penho das suas atribuições.

1.4 Assegurar a disponibilidade de sucessores qualificados

Tem por objetivo assegurar a continuidade das atividades e processos organi-
zacionais, principalmente aqueles relativos às ocupações críticas de gestão, 
ou seja, que possuem duas características principais: dificuldade de reposição 
(pelo menos mantendo-se o nível de eficiência e eficácia) e influência direta 
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nos resultados organizacionais, pois o desempenho inadequado pode colocar 
em risco o funcionamento da organização. Cabe mencionar que as ocupações 
críticas não são necessariamente posições elevadas na hierarquia.

Tal objetivo pode ser atingido com a identificação de perfis profissionais re-
queridos para posições de gestão e de potenciais sucessores, e com ações de 
desenvolvimento ou seleção/contratação para sanar eventuais lacunas de 
competência. Desse modo, a organização pode selecionar ou desenvolver po-
tenciais gestores com base em perfis profissionais desejados, garantindo, no 
futuro, a disponibilidade de sucessores que os apresentem.

Devido à importância da capacitação dos gestores e potenciais sucesso-
res, normas específicas direcionam a Administração Pública Federal nesse 
sentido, conforme se observa, por exemplo, no art. 5º, parágrafos 4º e 5º 
da Lei 11.416/2006, art. 17 da Lei 13.303/2016 e art. 3º, inciso VI do Decreto 
9.991/2019. Além disso, há as recomendações constantes no relatório do Acór-
dão 2.212/2015 do Plenário do TCU.

Observa-se ainda que a OCDE (2010) apontou que os países mais avançados 
em governança de pessoas no setor público já adotavam, à época, a definição 
de perfis profissionais como critério básico para a seleção de gestores, inclu-
sive seniores. A discricionariedade da escolha continuará acontecendo, mas 
deve considerar também a adequação dos escolhidos aos perfis profissionais 
mais alinhados às necessidades organizacionais.

1.5 Desenvolver as competências dos colaboradores e dos gestores

Considerando que a qualidade dos serviços prestados pelas organizações 
públicas e outros entes jurisdicionados ao TCU está relacionada diretamen-
te ao conhecimento e às habilidades dos seus colaboradores, as práticas de 
treinamento e de desenvolvimento contribuem decisivamente para que essas 
organizações alcancem os resultados pretendidos. Por essa razão, as ações 
educacionais para o desenvolvimento das potencialidades individuais têm 
destaque entre as práticas de gestão de pessoas, devendo receber investi-
mentos suficientes.
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Esta prática envolve promover ações de treinamento visando a melhoria do 
desempenho atual e as necessidades futuras da organização, de modo a não 
ser surpreendida com a carência de novas competências.

A prática envolve ainda avaliar as ações educacionais atualmente executa-
das para promover sua melhoria. As avaliações devem contemplar análises 
quanto ao atendimento de necessidades estratégicas organizacionais, custo-
-benefício e resultados alcançados, não se limitando, portanto, a cálculos de 
quantidade de recursos investidos ou de ações ofertadas.

1.6 Desenvolver e manter ambiente de trabalho positivo para 
o desempenho

Deve-se construir e manter ambiente de trabalho favorável ao bom desem-
penho dos colaboradores, como, por exemplo: a realização de pesquisas de 
opinião acerca de clima organizacional, de bem-estar e de satisfação com o 
trabalho; a oferta de condições mais flexíveis e estimulantes para realização 
do trabalho; a execução de práticas de reconhecimento e de programa de 
qualidade de vida; e o estabelecimento de procedimentos para identificar as 
razões de desligamentos voluntários e de pedidos de movimentação interna 
dos colaboradores.

Há diversas razões para que organizações avaliem a satisfação com o traba-
lho e cuidem do bem-estar de seus colaboradores. A primeira delas é a respon-
sabilidade social que as instituições devem ter com a sua força de trabalho. 
Isso vale tanto para o setor privado quanto para o setor público. Outra razão 
importante está na possibilidade do aumento no comprometimento que os 
colaboradores demonstram com a organização e na promoção de um ambien-
te de trabalho mais humano. Todos esses são fatores críticos para o sucesso 
das organizações.

O mercado de trabalho compete cada vez mais por talentos. Para recrutá-los, 
as organizações devem estar atentas ao fato de que as pessoas não estão 
buscando apenas bons salários, mas também ambientes de trabalho sau-
dáveis, que proporcionem a satisfação de outras necessidades. Nesse con-
texto, condições mais flexíveis no cumprimento de jornada de trabalho, 
maior autonomia para realização de tarefas, programas de inclusão e de 
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promoção ao respeito à diversidade, incentivos para capacitação contí-
nua, podem estimular o aumento do desempenho.

Programas de qualidade de vida, por sua vez, buscam promover a saúde 
(física e mental) do colaborador. Ao contribuírem para a diminuição dos 
níveis de estresse e de incidência de doenças ocupacionais, tais progra-
mas reduzem os custos com a saúde, como os decorrentes de assistência 
médica, de absenteísmo, de acidentes de trabalho etc. As organizações 
podem investir em programas relacionados a: prática de exercícios físicos, 
ergonomia, nutrição, higiene e segurança do trabalho, entre outros.

É importante que os resultados dos programas de qualidade de vida e das 
medidas de flexibilização e estímulo ao trabalho sejam avaliados, para 
evitar desperdícios e verificar se estão resultando em melhor desempe-
nho dos colaboradores.

Há consenso, no campo de estudo comportamental, de que reforços po-
sitivos oferecidos de maneira adequada na realização de atividades po-
dem levar à melhoria do desempenho. Portanto, as práticas de reconhe-
cimento devem ser adotadas para incentivar e premiar colaboradores, 
gestores e/ou equipes que se destacaram pelo desempenho apresentado. 
As organizações da Administração Pública Federal, por restrições legais, 
não podem, por ato interno, criar benefícios remuneratórios e benefícios 
financeiros, os quais, quando existem, devem ser normatizados por lei. 
Mas podem estabelecer recompensas não financeiras, focadas nas neces-
sidades que os colaboradores têm de reconhecimento, realização, satisfa-
ção e crescimento pessoal ou coletivo.

O desligamento voluntário de colaboradores é ainda um dos temas mais 
preocupantes da gestão, pois costuma gerar grande dispêndio de recur-
sos. Por isso, é importante identificar as razões pelas quais há a intenção 
de deixar a organização e os motivos que levaram ao efetivo desligamen-
to. As razões são causas percebidas para um comportamento, podem re-
velar vários motivos subjacentes que o indivíduo experimenta. Por isso, é 
fundamental para ações de melhoria na gestão de pessoas a identificação 
de todas as causas, e não somente razões de caráter legal, tais como “pos-
se em outro cargo inacumulável”.
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Há também movimentações que ocorrem dentro da própria organização 
e que não se justificam por aumento de remuneração ou alcance de cargos 
mais altos na hierarquia. A identificação do conjunto de razões para esse tipo 
de movimentação pode ser decisiva para a melhoria de aspectos da gestão, 
pois podem apontar falhas em processos, unidades ou condições de trabalho 
como, por exemplo, excesso ou falta de carga de trabalho ou clima organiza-
cional propício à desmotivação.

1.7 Gerir o desempenho dos colaboradores e dos gestores

Os colaboradores e gestores devem ser avaliados sistematicamente, se-
gundo o desempenho individual das tarefas e atividades a eles atribuídas. 
Diversos normativos preveem a prática para a APF, como: art. 2º §2º da Lei 
10.404/2002; art. 140 da 11.784/2008; art. 2º da Lei 12.300/2010; arts. 14 e 16 
da Lei 10.356/2001; art. 6º V da Resolução CNJ 240/2016. O TCU, por meio do 
Acórdão 2.212/2015-Plenário, também fez recomendações para implementa-
ção dessa prática.

A prática busca promover a melhoria do desempenho dos gestores e colabora-
dores e subsidiar a formulação das estratégias de gestão de pessoas. Contri-
bui para: alinhar os processos de trabalho com os objetivos estratégicos da or-
ganização; identificar as necessidades de adequação funcional relacionadas a 
problemas de adaptação ao cargo, à função ou à organização; democratizar o 
ambiente de trabalho, estabelecendo um diálogo contínuo com colaborado-
res e equipes a respeito dos resultados desejados pela organização.

O processo também é elemento integrador de diversas práticas de gestão de 
pessoas, pois oferece insumos para: a melhoria de programas de capacitação, 
o pagamento de gratificação de desempenho, a política de promoção e pro-
gressão no cargo ou carreira, e a identificação de falhas em equipes, gestores, 
processos, fluxos e condições de trabalho.

O processo de gestão de desempenho foi detalhadamente exposto na Lei 
11.784/2008:
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Art. 149. O ciclo da avaliação de desempenho compreenderá, ressalva-

das as situações previstas no ato de que trata o parágrafo único do 

art. 150, as seguintes etapas:

I.	 publicação das metas globais, a que se refere o inciso I do 

caput do art. 144 desta Lei;

II.	 estabelecimento de compromissos de desempenho individual 

e institucional, firmados no início do ciclo de avaliação entre 

o gestor e cada integrante da equipe, a partir das metas insti-

tucionais de que tratam os arts. 144 e 145 desta Lei;

III.	 acompanhamento do desempenho individual e institucional, 

sob orientação e supervisão do gestor e da Comissão de Acom-

panhamento de que trata o art. 160 desta Lei, de todas as eta-

pas ao longo do ciclo de avaliação;

IV.	 avaliação parcial dos resultados obtidos, para fins de 

ajustes necessários;

V.	 apuração final das pontuações para o fechamento dos re-

sultados obtidos em todos os componentes da avaliação 

de desempenho;

VI.	 publicação do resultado final da avaliação; e

VII.	 retorno aos avaliados, visando a discutir os resultados 

obtidos na avaliação de desempenho, após a consolidação 

das pontuações. 
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2. GESTÃO DE TECNOLOGIA E DA SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO

Compreende vários processos com vistas ao adequado funcionamento da TI, 
sendo os principais descritos a seguir.

2.1 Realizar planejamento de tecnologia da informação

O Planejamento de TI é um processo de gestão com o objetivo de atender 
às necessidades finalísticas e de informação da organização, consideran-
do-se inclusive a visão de longo prazo. Envolve a identificação e prioriza-
ção das necessidades organizacionais e a definição de projetos, ações e 
metas para supri-las. O planejamento de TI é complemento natural e ne-
cessário do planejamento estratégico institucional, estabelecendo dire-
trizes e ações transversais para suportar objetivos de negócio de todas 
as áreas da organização. Dessa forma, é importante que o planejamento 
de TI seja realizado com a participação das principais áreas (setores) que 
compõem a instituição. O produto mais evidente do processo de plane-
jamento de TI é o Plano Diretor de Tecnologia da Informação (PDTI) ou 
instrumento equivalente, o qual deve abarcar ao menos aspectos táticos 
(projetos e ações para implementar a estratégia) e operacionais.

No âmbito do processo de planejamento institucional ou do de TI, a or-
ganização pode também produzir um Plano Estratégico de TI (Peti) com 
foco na definição dos objetivos estratégicos do uso da TI na instituição. 
Muitas vezes o Peti está contido, implicitamente, no PDTI, sendo publica-
do um único documento.

A elaboração de um PETI não é imprescindível, pois, atualmente, estraté-
gias relacionadas à TI costumam já fazer parte das estratégias definidas 
em âmbito institucional, devido à relevância do tema. Cumpre ressaltar 
que sempre é necessário que o PDTI explicite como as ações e projetos que 
ele contém se alinham com os objetivos dos planos estratégicos institu-
cionais, incluindo o PETI, se existir.

Devem ser observados os seguintes aspectos para adoção da prática:
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a)	 a organização deve executar um processo de planejamento de tecnologia 
da informação de forma harmonizada e integrada ao processo de planeja-
mento institucional;

b)	 devem participar ativamente desse processo representantes das mais im-
portantes áreas internas clientes da área de TI, por meio de um “Comitê 
de TI” ou estrutura equivalente. Recomenda-se que tal comitê seja presi-
dido pelo dirigente da área de TI (CIO);

c)	 o processo de planejamento de TI deve estar formalizado e publicado, 
ainda que seja na forma de guia, Wiki ou instrumentos assemelhados. A 
definição do processo deve estabelecer critérios objetivos que orientem 
como serão selecionados e priorizados os projetos e ações de TI (p. ex.: 
balanceamento entre custos, riscos, e valor agregado dos benefícios);

d)	 como resultado do processo de planejamento de TI, deve ser produzido 
um plano de TI, o qual deve ser patrocinado pela alta administração (apro-
vado pelo dirigente máximo da organização ou por dirigente ou colegiado 
que integra a alta administração) e deve ser publicado na internet para 
conhecimento da sociedade em geral e de partes interessadas;

e)	 o plano de TI deve estar alinhado ao plano estratégico da instituição e 
deve ser o instrumento que efetivamente fundamenta a proposta orça-
mentária da área de TI e o planejamento das contratações;

f)	 considerando-se o necessário aspecto estratégico do plano de TI, ao ela-
borá-lo a organização deve avaliar iniciativas estratégicas que têm por 
objetivo ampliar ou melhorar o uso de TI como instrumento de transfor-
mação do negócio em benefício da sociedade (transformação digital); e

g)	 periodicamente, a instituição deve avaliar o processo de planejamento 
de TI quanto ao grau de cumprimento das suas orientações pelos atores 
envolvidos com sua execução, bem como avaliar o desempenho do próprio 
processo (eficiência, eficácia e efetividade). Também é necessário que haja 
acompanhamento concomitante da execução do plano de TI. Em ambos 
os casos, devem ser realizados os ajustes que se revelarem necessários.
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2.2 Gerir serviços de tecnologia da informação

O gerenciamento (ou gestão) de serviços de TI, do inglês “IT Service 
Management” (ITSM), estabelece um conjunto de processos de trabalho 
que tem por objetivo assegurar que o provimento dos serviços de TI da 
organização seja feito de modo alinhado às necessidades do negócio, com 
adequada qualidade e otimização de custos e de riscos.

A gestão de serviços de TI contempla, entre outros, os seguintes processos 
e atividades:

a)	 produção do catálogo de serviços de TI: é o processo ou atividade periódi-
ca que tem por objetivo disponibilizar, de forma tempestiva e atualizada, 
aos usuários dos serviços e ao pessoal de suporte, um rol completo dos 
serviços de TI disponíveis, com informações relevantes como: metas do 
serviço; pontos de contato e horários de utilização, tudo em conformida-
de com os Acordos de Níveis de Serviço (ANS) estabelecidos;

b)	 gestão de mudanças: é o processo cujo objetivo é permitir que mudanças 
necessárias sejam feitas, mas com a mínima interrupção dos serviços de 
TI e mínimo impacto nos ANS estabelecidos;

c)	 gestão de configuração e ativos: é o processo que tem como principal ob-
jetivo manter informações relevantes sobre a configuração de ativos de 
TI necessários à entrega dos serviços de TI (incluindo os relacionamentos 
entre eles) durante todo seu ciclo de vida. São exemplos de ativos de TI: 
computadores, equipamentos de rede, bancos de dados, sistemas e solu-
ções de TI; e

d)	 gestão de incidentes: tem por objetivo gerir o ciclo de vida de todos os 
incidentes e, para cada incidente, restabelecer o serviço de TI aos usuários 
o mais rápido possível.

Devem ser observados os seguintes aspectos para adoção da prática:

a)	 é necessário que a organização elabore um catálogo de serviços de TI con-
tendo informações importantes para os clientes e para o pessoal de supor-
te. Essas informações são normalmente obtidas dos ANS estabelecidos 
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pela área de tecnologia da informação e as áreas internas clientes. O refe-
rido catálogo deve estar sempre atualizado, ser divulgado e estar disponí-
vel para seus usuários e para as equipes de suporte;

b)	 é imprescindível que seja executado um processo de gestão de mudanças 
que assegure que: critérios para autorização de mudanças estejam defini-
dos; mudanças sejam precedidas de planejamento e testes, nos quais se 
identifiquem os ativos de TI afetados; mudanças sejam comunicadas tem-
pestivamente a todas as partes afetadas; mudanças sejam rastreáveis e 
monitoradas para permitir eventuais ações corretivas ou de retorno à si-
tuação anterior, e lições aprendidas com mudanças sejam documentadas 
e compartilhadas, visando ao aprimoramento do processo e dos serviços;

c)	 também deve ser executado um processo de gestão de configuração dos ati-
vos associados aos serviços de TI. É necessário que haja uma base de dados 
contendo registros sobre todos os ativos de TI e como eles se relacionam 
com cada serviço. Essa base de dados deve estar atualizada e deve servir de 
insumo para o planejamento e o acompanhamento de todas as mudanças;

d)	 outro processo crítico é a gestão de incidentes de serviços de TI. Inci-
dente, para os fins deste processo, é um ou mais eventos que levem à 
interrupção ou à possibilidade de interrupção não planejada de um ser-
viço de TI ou à redução da qualidade de um serviço de TI. Os elementos 
essenciais deste processo são: definição de regras para a priorização e o 
escalamento de incidentes considerando-se os níveis de serviços especi-
ficados em acordos com as áreas clientes (ANS); manutenção de bases 
de conhecimento sobre erros conhecidos e problemas, de modo a auxi-
liar na resolução de incidentes;

e)	 os processos de gestão de mudanças, de configuração e de gestão de inci-
dentes devem ser formalizados e publicados, ao menos na forma de guia 
ou instrumento similar; e

f)	 em relação a cada um dos três processos de gestão desta prática, a orga-
nização deve, periodicamente, avaliar o grau de cumprimento das suas 
orientações pelos atores envolvidos com sua execução, bem como avaliar 
o desempenho dos próprios processos (eficiência, eficácia e efetividade), 
e devem ser realizados os ajustes que se revelarem necessários
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2.3 Gerir nível de serviço de tecnologia da informação

O processo de gestão do nível de serviço tem por objetivo definir, acordar, 
documentar, monitorar, reportar e analisar criticamente os serviços de TI 
prestados, de modo a garantir que a sua entrega seja alcançável, gerenciada e 
alinhada com os requisitos de clientes e as necessidades do negócio.

Para a boa realização deste processo, são indispensáveis os Acordos de Nível 
de Serviço (ANS). Trata-se de um documento que descreve o serviço e suas 
metas, bem como as responsabilidades do provedor do serviço (área de TI) 
e da parte cliente. Um ANS típico geralmente contém: breve descrição dos 
serviços, período de validade do acordo, breve descrição das comunicações, 
horário dos serviços, objetivos, indicadores e respectivas métricas e metas, 
responsabilidades de ambas as partes, garantias, medidas emergenciais, 
planos alternativos e definições sobre relatórios de monitoramento, dentre 
outras informações.

Organizações com alta maturidade em governança de TI podem estabelecer 
penalidades em caso de não cumprimento do ANS pelas partes, porém isso 
não é um requisito imprescindível.

Também é indício de maior maturidade em governança a inclusão, nos ANS, da 
avaliação da satisfação dos usuários com o serviço. Porém, essa é uma métrica 
considerada subjetiva, enquanto as metas definidas em um ANS devem ser 
objetivas. Assim, a satisfação dos usuários, caso utilizada, deve ser tratada 
apenas como um elemento informativo e orientador de possíveis melhorias.

Devem ser observados os seguintes aspectos para adoção da prática:

a)	 A área responsável pelo provimento e gestão de TI da organização deve 
estabelecer acordos de níveis de serviço (ANS) com as áreas internas clien-
tes, relativamente a cada serviço de TI provido.

b)	 o ANS de cada serviço deve estabelecer metas de nível de serviço para im-
portantes requisitos de qualidade e desempenho, tais como: horários de 
funcionamento; taxa aceitável de disponibilidade; taxa máxima de erros 
aceitável durante a operação do serviço; mecanismos mínimos de redun-
dância e de recuperação etc.;



Apêndice A - Funções de Gestão do Modelo de Autoavaliação em Governança Organizacional

Referencial Básico de Governança Organizacional162

c)	 o ANS deve conter informações relevantes para orientar a atuação do su-
porte de primeiro e segundo nível do serviço;

d)	 o ANS deve ser formalizado e submetido a revisões regulares para assegu-
rar sua efetividade no alcance dos objetivos de negócio;

e)	 o ANS deve ser monitorado continuamente pela área de TI, e relatórios 
periódicos sobre o alcance dos níveis de serviço devem ser encaminhados 
às áreas clientes do serviço; e

f)	 os usuários dos serviços de TI também devem ser comunicados sobre as-
pectos relevantes dos resultados do monitoramento de níveis de serviços.

2.4 Gerir riscos de tecnologia da informação e a continuidade 
dos serviços de TI

A gestão de riscos é uma forma coordenada de dirigir e controlar uma orga-
nização no que se refere a riscos. Pode ser aplicada a toda uma organiza-
ção, em suas várias áreas e níveis, bem como a áreas/funções, atividades e 
projetos específicos.

Nesta prática, avalia-se a gestão de riscos aplicada à área (função) de TI da 
organização, tendo por objetivo otimizar os riscos associados com TI, deno-
minados de forma ampla como Risco de TI.

Risco de TI é o risco para o negócio que está associado à propriedade, adminis-
tração, operação, uso, adoção ou não adoção de TI na organização.

O Risco de TI pode ser categorizado da seguinte forma:

a)	 risco de não aproveitamento do benefício de TI: é o risco estratégico de TI, 
pois representa oportunidades perdidas de não adotar e usar novas tec-
nologias como instrumento para melhorar a eficiência ou a eficácia dos 
processos de negócio, ou como elemento disruptivo em novas iniciativas 
estratégicas, em benefício da sociedade;
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b)	 risco de projetos e programas dependentes de TI: refere-se ao risco que 
pode se materializar no âmbito de projetos e programas que têm por ob-
jetivo implementar a TI em novos negócios ou em aprimorar soluções ou 
serviços de TI. Ou seja, é a tradicional disciplina de risco de projetos ou de 
programas aplicada com foco nos projetos e programas de TI; e

c)	 risco operacional dos serviços de TI: referente a possíveis impactos resul-
tantes de baixo desempenho apresentado pelos serviços e sistemas de TI 
que suportam a operação normal do negócio (prestação diária, apoiada 
por TI, dos serviços públicos de responsabilidade da instituição).

A gestão da continuidade associa-se intimamente com a gestão de riscos, di-
ferenciando-se desta por assumir que as ações de resposta ou tratamento de 
risco falharam ou não são aplicáveis e um evento catastrófico (de alto impac-
to) concretizou-se. Dessa forma, o principal objetivo do processo de gestão 
de continuidade é responder à crise instalada e restaurar os serviços e todo o 
negócio aos níveis de operação normal o mais rápido possível, observadas as 
prioridades estabelecidas.

Devem ser observados os seguintes aspectos para adoção da prática:

a)	 deve ser executado um processo de gestão dos Riscos de TI, no qual este-
jam estabelecidos papéis e responsabilidades, estratégias gerais e crité-
rios de respostas . Idealmente, tal processo deve ser parte integrante do 
processo de gestão de riscos institucional;

b)	 a responsabilidade por coordenar a gestão de Riscos de TI deve estar cla-
ramente definida (área ou função da organização);

c)	 os processos de negócio críticos para a organização devem ter os princi-
pais Riscos de TI identificados, analisados e avaliados;

d)	 deve ser produzido e mantido atualizado um plano de tratamento ou 
respostas aos Riscos de TI avaliados. As respostas podem envolver ações 
para mitigação, transferência, eliminação ou aceitação do risco como um 
todo ou parcialmente, conforme os critérios previamente estabelecidos;
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e)	 a organização deve executar um processo de gestão de continuidade dos 
serviços de TI;

f)	 o processo deve estabelecer papéis, responsabilidades e estratégias ge-
rais de respostas a eventos, recuperação de desastres e continuidade en-
volvendo serviços de TI críticos;

g)	 o processo de gestão de continuidade de serviços de TI deve integrar o 
processo de gestão de continuidade do negócio institucional;

h)	 deve ser elaborado um plano de continuidade dos serviços de TI ou plano 
equivalente;

i)	 as ações e os prazos registrados no plano de continuidade de serviços de 
TI devem ser fundamentados em análises de impacto no negócio (do in-
glês business impact analysis (BIA)) realizadas;

j)	 o plano de continuidade de serviços de TI deve ser periodicamente testa-
do e revisado;

k)	 o processo de gestão de Riscos de TI e o processo de gestão de continui-
dade de serviços de TI devem ser formalizados e publicados, ao menos na 
forma de guia ou instrumento similar; e

l)	 periodicamente, a organização deve avaliar o grau de cumprimento das 
orientações dos dois processos citados nesta prática pelos atores envolvi-
dos com sua execução, bem como avaliar o desempenho dos próprios pro-
cessos (eficiência, eficácia efetividade), e devem ser realizados os ajustes 
que se revelarem necessários.

2.5 Definir políticas de responsabilidades para a gestão da 
segurança da informação

Segurança da Informação é o conjunto coordenado de ações que objetivam 
viabilizar e assegurar a disponibilidade, a integridade, a confidencialidade e a 
autenticidade das informações.
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A gestão de riscos (de segurança da informação, neste caso) é parte integran-
te da segurança da informação. O risco de segurança da informação refere-se 
à exploração de uma ou mais vulnerabilidades de um ativo de informação ou 
de um conjunto de ativos, por parte de uma ou mais ameaças, com impacto 
negativo no negócio da organização.

É recomendado em normas técnicas que as organizações instituam uma 
política de segurança da informação, aprovada pela alta administração e 
comunicada para todos os servidores ou funcionários e partes externas re-
levantes. Esse documento deve estabelecer os objetivos, os princípios, os 
processos mais importantes e as responsabilidades relativos à segurança da 
informação em âmbito institucional.

Devem ser observados os seguintes aspectos para adoção da prática:

a)	 deve estar instituída uma política de segurança da informação que:

•	 declare o comprometimento da alta administração com a segurança 
da informação;

•	 estabeleça princípios, diretrizes, objetivos, estruturas e responsabili-
dades relativos à segurança da informação;

•	 contemple diretrizes sobre gestão de riscos de segurança da informa-
ção (pode ser norma complementar);

•	 contenha diretrizes gerais para conscientização, treinamento e educa-
ção em segurança da informação; e

•	 seja amplamente comunicada a todo o pessoal da organização e tam-
bém a colaboradores e partes externas relevantes;

b)	 deve existir um comitê de segurança da informação responsável por de-
bater e formular diretrizes para a segurança da informação em âmbito 
institucional, propondo a elaboração e a revisão de normas internas rela-
cionadas com a segurança da informação;
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c)	 as áreas mais importantes da organização devem estar representadas 
nesse comitê, o qual deve ser presidido pelo gestor institucional de segu-
rança da informação de que trata o item seguinte;

d)	 deve existir um gestor institucional de segurança da informação, desig-
nado formalmente e em nível hierárquico imediatamente abaixo da alta 
administração, de modo que detenha as prerrogativas e os recursos ne-
cessários para bem realizar sua função;

e)	 as ações institucionais de segurança da informação e a execução do pro-
cesso de gestão de riscos de segurança da informação institucional devem 
ser coordenadas por esse gestor;

f)	 é também responsabilidade desse gestor coordenar ações periódicas de 
conscientização e de treinamento em segurança da informação; e

g)	 periodicamente, a organização deve avaliar o grau de cumprimento da 
política de segurança da informação pelos atores envolvidos com sua 
execução, bem como avaliar criticamente a própria política (eficiên-
cia, eficácia e efetividade), e devem ser realizados os ajustes que se 
revelarem necessários.

2.6 Estabelecer processos e atividades para a gestão da segu-
rança da informação

Os processos relacionados com a gestão da segurança da informação e as 
atividades operacionais subjacentes são abordados nesta prática. Trata-se 
de aspectos essenciais para que a segurança da informação seja realizada de 
forma efetiva.

Os processos e atividades desta prática têm como objetivo catalogar e prote-
ger as informações e os ativos de segurança da informação.

Importante observar que o termo “ativos associados à informação” refere-se 
não apenas a recursos de processamento, armazenamento e transmissão 
de informações, mas também aos locais onde se encontram esses recur-
sos. Observe-se ainda que o conceito não está restrito apenas a recursos de 
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tecnologia da informação, envolvendo também outros tipos de ativos que 
suportam informações.

Os elementos principais desta prática são:

a)	 o processo de gestão de riscos de segurança da informação e os controles 
dele derivados;

b)	 o processo de controle de acesso à informação, controles dele decorren-
tes e respectiva política;

c)	 o processo de gestão dos ativos associados à informação e o respectivo 
inventário de ativos;

d)	 o processo de gestão de incidentes de segurança da informação e contro-
les dele decorrentes; e

e)	 o processo para a classificação e tratamento das informações que a orga-
nização produz ou custodia e respectivos controles.

Note-se que, relativamente a este último processo, as boas práticas re-
comendam que as informações sejam classificadas considerando os seus 
diversos tipos, os diversos atributos (confidencialidade, integridade, dis-
ponibilidade, autenticidade e outros), bem como os diversos requisitos 
(legais e de negócio) que resultam na necessidade de classificação. Em 
síntese, para ser efetivo, este processo não pode se restringir apenas a 
classificar a informação quanto à confidencialidade em razão da impres-
cindibilidade à segurança da sociedade ou do Estado de que trata a Lei de 
Acesso à Informação (LAI).

Além da execução dos citados processos, a efetividade da segurança da 
informação requer também a realização contínua de um conjunto míni-
mo de atividades operacionais consideradas essenciais pelas boas práti-
cas, tais como: implementar defesas contra malware, realizar cópias de 
backup e gerenciar a segurança de equipamentos conectados na rede, 
entre outras.

Devem ser observados os seguintes aspectos para adoção da prática:
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a)	 deve ser executado um processo de gestão de riscos de segurança da in-
formação, no qual estejam estabelecidos papéis e responsabilidades, es-
tratégias gerais, diretrizes e critérios de respostas a riscos. Esse processo 
deve integrar o processo de gestão de riscos institucional;

b)	 a organização deve possuir um gestor formalmente responsável por coor-
denar a gestão de riscos de segurança da informação em âmbito institucio-
nal (normalmente é o gestor institucional de segurança da informação);

c)	 as informações críticas para a organização (produzidas ou custodiadas) 
devem ter os riscos de segurança da informação identificados, analisados 
e avaliados, considerando-se os seguintes aspectos: confidencialidade, 
integridade e disponibilidade. Outros atributos da informação como au-
tenticidade e confiabilidade também podem ser considerados;

d)	 deve ser produzido e mantido atualizado um plano de tratamento ou 
respostas aos riscos de segurança da informação avaliados. As respos-
tas podem envolver ações para mitigação, transferência, eliminação ou 
aceitação do risco como um todo ou parcialmente, conforme os critérios 
previamente estabelecidos;

e)	 deve existir e ser executado pela organização um processo de controle de 
acesso à informação e aos ativos associados às informações críticas para 
o negócio;

f)	 a execução desse processo deve ser orientada por uma Política de Contro-
le de Acesso (PCA), a qual deve estabelecer princípios, objetivos, diretri-
zes, principais atividades e responsabilidades relativos ao processo;

g)	 a definição e a implementação de controles de acesso físicos e lógicos de-
vem ser considerados na execução desse processo;

h)	 os controles de acesso implementados devem ser avaliados periodica-
mente quanto à sua efetividade e para assegurar que direitos de acesso 
indevidos ou não mais necessários sejam removidos tempestivamente;
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i)	 é necessário que a organização execute um processo de gestão dos ativos 
associados à informação que produz, armazena ou trata. Esse processo 
pode fazer parte de um processo de gestão de ativos mais abrangente;

j)	 deve ser mantido um inventário de ativos associados à informação;

k)	 um responsável deve ser definido para cada um dos importantes ativos 
associados à informação;

l)	 os registros do inventário de ativos associados à informação devem sub-
sidiar o processo de gestão de riscos de segurança da informação e tam-
bém o processo de gestão de continuidade dos serviços de TI que usam as 
informações;

m)	 deve estar estabelecido e ser executado um processo para classifica-
ção e tratamento de informações que a organização produz, processa e 
custodia;

n)	 esse processo deve assegurar que sejam identificadas as principais infor-
mações dos seguintes tipos:

•	 informações sigilosas ou confidenciais em razão de sua imprescindi-
bilidade à segurança da sociedade ou do Estado de que trata a Lei de 
Acesso à Informação (LAI);

•	 informações pessoais de que tratam a LAI e a Lei Geral de Proteção de 
Dados (LGPD);

•	 informações sigilosas em função de outras hipóteses legais de sigilo 
ou de segredo; e

•	 informações críticas para a organização em razão de necessidades espe-
cíficas do negócio, tais como as relacionadas a requisitos de integrida-
de, disponibilidade, autenticidade ou outros atributos da informação;

o)	 além disso, o processo de classificação e tratamento de informações 
deve assegurar que as informações de cada um desses tipos sejam 
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adequadamente rotuladas e protegidas de modo compatível com os re-
quisitos legais ou de negócio cabíveis em cada caso;

p)	 a organização deve executar um processo de gestão de incidentes de 
segurança da informação, o qual pode ser parte integrante de um pro-
cesso de gestão de incidentes mais abrangente. Incidente de segurança 
da informação é um ou mais eventos que comprometam ou tenham alta 
probabilidade de comprometer a confidencialidade ou a integridade ou a 
disponibilidade ou a autenticidade (ou outro atributo crítico para o negó-
cio) de informações;

q)	 deve estar estabelecido e ser comunicado ponto de contato, preferencial-
mente único, para a notificação de incidentes de segurança da informa-
ção, assim como os canais para comunicação;

r)	 as responsabilidades quanto ao tratamento das notificações de inciden-
tes de segurança da informação devem estar definidas, assim como dire-
trizes para adoção de ações emergenciais e para escalamento e comunica-
ção interna e externa;

s)	 também devem existir diretrizes e definição de responsabilidades quanto 
à posterior análise de incidentes de segurança da informação, identifica-
ção de causas raízes e planejamento e implementação de ações corretivas;

t)	 uma equipe de tratamento e resposta a incidentes em redes computacio-
nais (ETIR) ou estrutura equivalente deve estar instituída;

u)	 a organização deve executar um conjunto mínimo de atividades operacio-
nais relacionadas com a gestão da segurança da informação e dos recur-
sos de processamento da informação, inclusive dos mantidos em nuvem. 
As principais atividades são:

•	 gerenciar os dispositivos conectados em sua rede, bem como os sof-
twares instalados nesses dispositivos;

•	 gerenciar as vulnerabilidades técnicas dos seus ativos de software, de 
hardware e de rede críticos para o negócio;
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•	 implementar configurações seguras em seus ativos de software, de 
hardware e de rede críticos para o negócio;

•	 gerenciar e analisar logs de auditoria dos ativos de software, de hardware 
e de rede críticos para o negócio;

•	 aplicar controles compensatórios para o uso de privilégios administra-
tivos em seus ativos de software, de hardware e de rede críticos para 
o negócio;

•	 implementar defesas contra malware (p. ex.: vírus) e outras ameaças 
cibernéticas (p. ex.:phishing);

•	 limitar e controlar o uso de portas, protocolos e serviços de rede nas 
conexões de sua rede interna com as redes externas;

•	 implementar defesa de perímetro das conexões de sua rede interna 
com a internet e outras redes externas;

•	 realizar cópias regulares de segurança (backup) das informações digitais 
e periodicamente realizar testes de recuperação dessas informações; e

•	 executar regularmente testes de segurança em seu ambiente de TI (de-
tecção de vulnerabilidades e testes de penetração);

v)	 os processos de gestão de riscos de segurança da informação, gestão 
de ativos associados à informação, classificação e tratamento de infor-
mações e de gestão de incidentes de segurança da informação devem 
estar formalizados e publicados, ao menos na forma de guia ou instru-
mento similar; e

w)	 periodicamente, a organização deve avaliar o grau de cumprimento das 
orientações dos processos citados nesta prática pelos atores envolvidos 
com sua execução, bem como avaliar o desempenho dos próprios proces-
sos (eficiência, eficácia e efetividade), e devem ser realizados os ajustes 
que se revelarem necessários.
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2.7 Executar processo de software

Refere-se ao processo de trabalho usado por uma organização na produção 
ou aquisição de software e na gestão do seu ciclo de vida. Abrange atividades 
realizadas desde a demanda ou solicitação do software pela área cliente, o 
desenvolvimento ou a aquisição, a operação diária e a eventual retirada (de-
sativação) do software.

Software é qualquer sistema informatizado, aplicativo, biblioteca de funções, 
módulo, componente ou script que resulte da programação de computadores 
ou equipamentos similares.

Para aumentar a probabilidade de resultados positivos e para que riscos se-
jam mitigados, o desenvolvimento de software, seja próprio ou com apoio 
de pessoal contratado, requer que seja definido ou adotado um “modelo de 
desenvolvimento” ou “modelo de processo” de software.

A disciplina da Engenharia de Software tem evoluído rapidamente e muitos 
modelos ou processos de desenvolvimento de software foram propostos, en-
tre eles o modelo waterfall, espiral, RUP, ágil etc.

Qualquer que seja o modelo adotado ou customizado pela organização para 
o desenvolvimento de software, ele deve estabelecer diretrizes, papéis e res-
ponsabilidades, ao menos quanto às seguintes atividades essenciais:

a)	 definição, análise e gestão de requisitos;

b)	 projeto/design;

c)	 implementação (codificação); e

d)	 testes.
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Adicionalmente, segundo a norma técnica ABNT NBR ISO/IEC 12207:200917 
(ABNT 2009c), o processo de software deve tratar também dos seguintes as-
pectos e fases do ciclo de vida do software, entre outros:

a)	 gestão da documentação;

b)	 gestão da configuração;

c)	 gestão da qualidade;

d)	 aceitação (pela área cliente);

e)	 instalação (transição para ambiente de produção);

f)	 operação diária;

g)	 manutenção; e

h)	 desativação.

A ABNT NBR ISO/IEC 12207:2009 (ABNT 2009c) também trata como parte do 
processo de software as atividades relacionadas com a aquisição de software 
pronto, tais como: planejamento da aquisição, seleção e aprovação do fornece-
dor, gestão contratual etc.

Ainda que as diretrizes gerais para essas atividades possam ser obtidas dos 
macro processos de contratação e de gestão contratual estabelecidos pela 
organização, aspectos específicos da aquisição de software devem ser regula-
mentados em processo ou norma própria (ou em processo ou norma sobre con-
tratação de soluções de TI).

17	  A ABNT NBR ISO/IEC 12207:2009 foi cancelada em 2017, sem norma que a substitua. De todo modo, man-
tém-se aqui como boa prática, considerando que esteve válida por longo tempo e se baseia em outras normas 
e padrões que auxiliaram na melhoria de processos das organizações. 
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Devem ser observados os seguintes aspectos para adoção da prática:

a)	 deve haver pessoal próprio da organização capacitado para realizar as ati-
vidades de gestão do processo de software;

b)	 análises de soluções de mercado devem ser realizadas antes de se decidir 
pelo desenvolvimento interno (devem existir critérios pré-definidos para 
orientar a decisão de construir ou comprar);

c)	 ao planejar aquisições de software por contratação, devem ser realizados 
estudos para identificar e tratar o risco de futura dependência tecnológi-
ca de fornecedor (vendor lock in), de tecnologia e de caminho tecnológico 
(path dependence);

d)	 devem ser priorizadas arquiteturas de software que promovam o desaco-
plamento de soluções, sistemas e componentes, inclusive nos casos de 
software adquirido;

e)	 deve haver participação de representante da área de negócio como inte-
grante da equipe de desenvolvimento ou aquisição de software, desde 
sua concepção até a aceitação final;

f)	 desde as etapas iniciais de análise da necessidade do negócio, devem ser 
identificados requisitos de segurança da informação e deve haver gestão 
permanente desses requisitos durante todo o ciclo de vida do software;

g)	 o item anterior deve ser aplicado também para: requisitos de interopera-
bilidade, de acessibilidade e de usabilidade;

h)	 a organização deve assegurar nos instrumentos contratuais todos os seus 
direitos: autorais, de propriedade e de uso relativamente ao software que 
desenvolve por meio de contratação;

i)	 devem ser definidos previamente indicadores e metas de qualidade e de 
desempenho para os softwares a serem desenvolvidos ou adquiridos e o 
alcance dessas metas deve ser mensurado e embasar a aplicação de pena-
lidades ou ajustes procedimentais cabíveis;
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j)	 o processo de software deve estar formalizado e publicado, ao menos na 
forma de guia ou instrumento similar; e

k)	 periodicamente, a organização deve avaliar o grau de cumprimento das 
orientações do processo de software pelos atores envolvidos com sua 
execução, bem como avaliar o desempenho do próprio processo (efici-
ência, eficácia e efetividade), e devem ser realizados os ajustes que se 
revelarem necessários.

2.8 Gerir projetos de tecnologia da informação

Um projeto é, resumidamente, o esforço temporário empreendido para criar 
um produto, serviço ou resultado único. Portanto, projetos diferenciam-se 
das atividades operacionais, que têm a característica de serem executadas 
continuamente, por prazo indeterminado, e visam produzir produtos ou ser-
viços em série, não criar um único e novo resultado.

A gestão de projetos tem por objetivo assegurar que os projetos sejam ade-
quadamente aprovados, planejados, executados e passem por uma revisão 
pós-implantação, com vistas à ótima realização dos benefícios almejados e 
a redução dos riscos, especialmente os relacionados com atraso de entrega, 
mau uso de recursos ou prejuízo financeiro.

Para alcançar esses objetivos, as boas práticas recomendam que o processo 
de gestão de projetos contemple os seguintes subprocessos (áreas de conhe-
cimento), entre outros:

a)	 gestão da comunicação do projeto;

b)	 gestão das partes interessadas do projeto;

c)	 gestão do escopo do projeto;

d)	 gestão do cronograma do projeto;

e)	 gestão dos custos do projeto;
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f)	 gestão da qualidade do projeto;

g)	 gestão dos recursos do projeto;

h)	 gestão dos riscos do projeto; e

i)	 gestão das aquisições do projeto.

Esses subprocessos são executados com maior ou menor intensidade, 
conforme a etapa do projeto (Iniciação, Planejamento, Execução, Moni-
toração, Encerramento).

A etapa de Iniciação de um projeto de TI é especialmente crítica, pois ali de-
vem ser analisados aspectos como: alinhamento do projeto de TI aos planos 
de negócio; benefícios para o negócio; riscos estratégicos da não realização; 
modelo de execução (próprio, contratado, misto). A atuação do Comitê de TI 
é de extrema importância nesta etapa (autoriza ou não o prosseguimento).

Conforme suas avaliações de riscos, a organização pode relaxar a execu-
ção de um ou mais desses subprocessos para os projetos de baixa critici-
dade e materialidade.

Devem ser observados os seguintes aspectos para adoção da prática:

a)	 deve ser executado um processo de gestão de projetos de tecnologia da 
informação, o qual pode ser parte integrante de um processo institucio-
nal de gestão de projetos;

b)	 para a boa gestão dos projetos, é necessário que exista uma base de 
dados consolidada (portfólio) de projetos de tecnologia da informação. 
Eventualmente, pode haver portfólio mais abrangente. Nesse caso, deve 
permitir facilmente filtrar os dados relativos a projetos de TI;

c)	 o escopo, os custos, o uso de recursos e o cumprimento de prazos devem 
ser gerenciados durante a execução de todos os projetos de TI;

d)	 todos os projetos de TI de alta materialidade ou alta relevância, ao me-
nos, devem ser submetidos ao processo de gestão de riscos de TI;
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e)	 o processo de gestão de projetos deve estar formalizado e publicado, ao 
menos na forma de guia ou instrumento similar; e

f)	 periodicamente, a organização deve avaliar o grau de cumprimento das 
orientações do processo de gestão de projetos pelos atores envolvidos 
com sua execução, bem como avaliar o desempenho do próprio processo 
(eficiência, eficácia e efetividade), e devem ser realizados os ajustes que 
se revelarem necessários.

3. GESTÃO DE CONTRATAÇÕES

3.1 Promover a integridade na área de contratações

A integridade na área de contratações versa sobre os valores e padrões 
de comportamento estabelecidos para as equipes que atuam no processo 
de contratações.

Trata-se de avaliar se os valores e padrões de conduta estabelecidos para a or-
ganização são suficientes para a área de contratações, ou se devem ser comple-
mentados para abordar aspectos específicos do processo de aquisições, como 
por exemplo, conduta perante fornecedores e práticas anticompetitivas.

A prática avalia dois aspectos:

a)	 promoção da ética nas contratações: versa sobre a existência de norma-
tivos que limitem ou impeçam gestores e colaboradores de realizar negó-
cios pessoais com representantes de fornecedores ou de receber benefí-
cios de fornecedores atuais ou potenciais; obrigatoriedade de registro 
de situações que possam conduzir a conflito de interesses no exercício 
das suas atividades; e verificações se gestores e colaboradores possuem 
impedimentos legais quando do ingresso na área de contratações ou se 
exercem atividade privada que tenha algum tipo de relação pessoal ou 
profissional com fornecedores atuais; e

b)	 publicação na internet dos documentos de cada contratação: estudo 
técnico preliminar; documento de formalização da demanda; Termo de 
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Referência (TR) ou projeto básico; edital de licitação das contratações 
(ou instrumento convocatório equivalente); manifestações das partes 
interessadas (pedidos de esclarecimento, impugnações e representa-
ções) e as respectivas respostas; ata de julgamento, contendo propos-
tas e lances oferecidos (quando for o caso); inteiro teor dos contratos, 
notas de empenho, aditivos e termos de prorrogação de contratos; ter-
mos de recebimentos provisórios e definitivos; mapa de gerenciamento 
de riscos da contratação, incluindo suas eventuais atualizações; e aná-
lise realizada e justificativa dada para subsidiar a decisão de eventual 
prorrogação contratual.

3.2 Desenvolver a capacidade da área de contratações

A definição dos perfis profissionais desejados para gestores e colaborado-
res que atuam no processo de contratações e dos quantitativos necessários 
para cada etapa do processo são os principais insumos para a adequada 
alocação desses profissionais. Tais informações servem de subsídio para a 
política ou plano de capacitação e de remoção interna, a fim de mitigar o 
risco de atividades críticas serem executadas por pessoas sem competência 
para tal. Nesta prática, inserem-se, ainda, a avaliação de desempenho e os 
mecanismos para atrair e reter colaboradores na área de contratações.

Esta prática consiste em avaliar se:

a)	 a organização possui mecanismos para desenvolver a capacidade dos 
gestores e dos colaboradores da área de contratações (definição de perfis 
profissionais); alocação de pessoal de acordo com o perfil estabelecido; 
definição de quantitativo de pessoal para cada área; critérios para avalia-
ção de desempenho; procedimentos para transmissão de informações na 
sucessão de pessoal; política ou plano de capacitação para o pessoal da 
área de contratações; e treinamento específico antes de os colaboradores 
dessa área assumirem o encargo pela primeira vez; e

b)	 a organização possui mecanismos para atrair e reter colaboradores 
na área de contratações, incluindo política de rotatividade com li-
mitação máxima para permanência no cargo ou função; incentivos 
para os colaboradores que atuam nas funções-chave da área de 
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contratações e funções; e cargos de confiança preenchidos prefe-
rencialmente por pessoas do quadro efetivo da organização ou da 
própria área de contratações.

3.3 Realizar planejamento das contratações

O Plano de Contratações é o documento pelo qual a organização define o 
planejamento das contratações e prorrogações de contratos de bens, ser-
viços, obras e soluções de tecnologia da informação e comunicações para o 
exercício subsequente.

O plano deve conter informações sobre: itens, quantitativos, descrição sucin-
ta dos itens; estimativa de valor; justificativa para a aquisição; grau de priori-
dade; data estimada da contratação; se há vinculação ou dependência com a 
contratação de outros itens para determinada execução.

A elaboração deve ser feita por grupo que represente os diversos setores 
da organização.

Deve ser aprovado pela alta administração e revisado periodicamente.

Esta prática consiste em avaliar se:

a)	 é elaborado um plano das contratações;

b)	 o plano de contratações é aprovado pelo dirigente máximo da organiza-
ção (ou pelo ordenador de despesas, por delegação);

c)	 o plano de contratações é elaborado com a participação de seto-
res relevantes;

d)	 o plano de contratações contempla a associação dos itens a um projeto 
ou a um processo alinhado à estratégia da organização;

e)	 o plano de contratações é divulgado de modo adequado, incluindo o site 
oficial da organização na internet.
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3.4 Estabelecer processos de trabalho de contratações

A ISO 9001 (ABNT, 2015, p. 8) preconiza o que:

Entender e gerenciar processos inter-relacionados como um sistema contribui 

para a eficácia e a eficiência da organização em atingir os resultados preten-

didos. Essa abordagem habilita a organização a controlar as inter-relações e 

interdependências entre processos do sistema, de modo que o desempenho 

global da organização possa ser elevado.

Um processo para aquisições públicas pode ser visto como tendo três fases: 1. 
Planejamento da contratação, que recebe como insumo uma necessidade de 
negócio, e gera como saída um edital completo, incluindo o Termo de Referên-
cia (TR) ou Projeto Básico (PB) para a contratação; 2. Seleção do fornecedor, 
que recebe como insumo o edital completo, e gera como saída o contrato; e 3. 
Gestão do contrato, que recebe como insumo o contrato, e gera como saída 
uma solução, que produz resultados, os quais atendem à necessidade que de-
sencadeou a contratação.

Esta prática consiste em avaliar se há:

a)	 definição de processo de trabalho para a fase de planejamento das con-
tratações, com procedimentos padronizados para planejamento da con-
tratação; definição interna de papéis e responsabilidades dos colaborado-
res que atuam nesta etapa; modelos padronizados para os documentos 
a serem elaborados; e exigência de que as equipes alocadas reúnam as 
competências necessárias para o desempenho das atividades;

b)	 definição de processo de trabalho para a etapa de seleção do fornecedor, 
com procedimentos padronizados para seleção de fornecedores (p.ex.: 
listas de verificação para pregoeiros); definição interna de papéis e res-
ponsabilidades dos colaboradores que atuam nesta etapa; modelos pa-
dronizados para os documentos a serem elaborados; e exigência de que 
as equipes alocadas reúnam as competências necessárias para o desem-
penho das atividades; e

c)	 definição de processo de trabalho para a etapa de gestão de contratos, 
com atenção às normas de fiscalização e procedimentos padronizados 
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aplicáveis; a autoridade competente avalia objetivamente a capacidade 
do indicado de assumir responsabilidade para ser gestor ou fiscal de con-
trato (conforme sua complexidade e demanda de atuação); definição in-
terna de papéis e responsabilidades dos colaboradores que atuam nesta 
etapa; modelos padronizados para documentos utilizados na gestão de 
contratos; e exigência de que as equipes alocadas reúnam as competên-
cias necessárias para o desempenho das atividades.

3.5 Gerir riscos em contratações

Trata-se de gerenciar os riscos que possam impactar o alcance dos objetivos 
definidos pela organização para a área de contratações; e ainda de cada con-
tratação, ou seja, dependente, portanto, das especificidades de cada objeto 
a ser contratado.

A Instrução Normativa Seges/MP 5/2017 trata do assunto em seus artigos 20 e 25:

Art. 20. O Planejamento da Contratação, para cada serviço a ser con-

tratado, consistirá nas seguintes etapas:

[...]

II - Gerenciamento de Riscos;

[...]

Art. 25. O Gerenciamento de Riscos é um processo que consiste nas 

seguintes atividades:

I.	 identificação dos principais riscos que possam comprometer a 

efetividade do Planejamento da Contratação, da Seleção do For-

necedor e da Gestão Contratual ou que impeçam o alcance dos 

resultados que atendam às necessidades da contratação;

II.	 avaliação dos riscos identificados, consistindo da mensuração da 

probabilidade de ocorrência e do impacto de cada risco;
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III.	 tratamento dos riscos considerados inaceitáveis por meio da de-

finição das ações para reduzir a probabilidade de ocorrência dos 

eventos ou suas consequências;

IV.	 para os riscos que persistirem inaceitáveis após o tratamento, 

definição das ações de contingência para o caso de os eventos cor-

respondentes aos riscos se concretizarem; e

V.	 definição dos responsáveis pelas ações de tratamento dos riscos e 

das ações de contingência.

Parágrafo único. A responsabilidade pelo Gerenciamento de Riscos 

compete à equipe de Planejamento da Contratação devendo abranger 

as fases do procedimento da contratação previstas no art. 19.

Esta prática avalia dois aspectos:

a)	 gestão dos riscos da área responsável pela gestão das contratações, con-
templando identificação, análise, avaliação dos riscos, tratamento dos 
riscos identificados e responsáveis pelas ações de tratamento dos riscos. 
Além disso, gestão de riscos para os processos de trabalho das fases de 
planejamento da contratação, seleção do fornecedor e gestão de contra-
tos. E ainda, capacitação dos gestores da área de contratações em gestão 
de riscos; e

b)	 gestão dos riscos das etapas de planejamento da contratação, seleção 
do fornecedor e gestão de cada contratação - gestão de riscos contempla 
identificação, análise, avaliação dos riscos, tratamento dos riscos identi-
ficados e responsáveis pelas ações de tratamento dos riscos; realização 
dessa gestão em cada contratação, incluindo contratação de serviços con-
tinuados; e capacitação em gestão de riscos dos integrantes da equipe de 
planejamento das contratações.
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3.6 Contratar e gerir com base em desempenho

A contratação com base em desempenho é um método de contratação 
com foco em saídas, qualidade ou resultados que podem vincular ao me-
nos parte do pagamento de um fornecedor, prorrogações ou renovações 
de contrato ao cumprimento de padrões de desempenho e requisitos es-
pecíficos e mensuráveis.

Contratos com base em desempenho têm as seguintes características, en-
tre outras:

a)	 descrevem os requisitos em termos de resultados exigidos, ao invés de 
especificar como o trabalho deve ser realizado;

b)	 definem padrões de desempenho mensuráveis;

c)	 descrevem como o desempenho da contratada será avaliado em um plano 
de garantia de qualidade; e

d)	 identificam e usam incentivos positivos e negativos, quando apropriado.

Deve-se dar preferência ao modelo de execução indireta de serviços baseado 
na prestação e remuneração de serviços mensuradas por resultados, conside-
rando as vantagens advindas de sua aplicação (Decreto-Lei 200/1967 art. 10 § 
7º; Acórdão TCU 786/2006-P).

Os aspectos avaliados são:

a)	 adoção de métricas objetivas para mensuração de resultados do contrato 
e vinculação da remuneração da contratada ao desempenho apresentado 
nos contratos de prestação de serviços de tecnologia da informação, ser-
viços prestados de forma contínua e outros serviços; e

b)	 se a necessidade que motivou a contratação ainda existe e se a solução 
escolhida ainda é a mais vantajosa. Ambas são condições para prorroga-
ções contratuais de prestação de serviços de tecnologia da informação, 
serviços prestados de forma contínua e outros serviços.
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3.7 Realizar contratações sustentáveis

É o processo de tomada de decisões de compras de bens e serviços que aten-
dam às necessidades de uma organização de forma que beneficie não só a ela, 
mas a sociedade como um todo, minimizando impactos no meio ambiente 
(ABNT, 2017).

Visa realizar compras que têm os maiores impactos ambientais, sociais e eco-
nômicos positivos possíveis ao longo de todo o ciclo de vida. As atividades 
envolvem os aspectos de sustentabilidade relacionados aos bens ou serviços 
e aos fornecedores ao longo das cadeias de suprimentos. Contribuem para a 
realização dos objetivos e metas organizacionais de sustentabilidade e para o 
desenvolvimento sustentável em geral (ABNT, 2017).

Esta prática se refere à adoção de critérios e práticas sustentáveis nas con-
tratações, quando possível, incluindo a aprovação de Plano de Logística 
Sustentável, contendo objetivos, papéis e responsabilidades definidos, os 
critérios e as práticas de sustentabilidade adotados, ações, metas, prazos 
de execução e mecanismos de monitoramento e avaliação, que permitam à 
organização estabelecer práticas de sustentabilidade e racionalização de 
gastos e processos; e descrição, nos autos ou processos de cada contrata-
ção, dos aspectos de sustentabilidade cabíveis.

4. GESTÃO ORÇAMENTÁRIA

A dimensão da gestão orçamentária passou a integrar o modelo de gover-
nança e gestão organizacional em 2019. Sua estruturação como dimensão 
aplicável às organizações públicas e outros entes jurisdicionados ao TCU 
contou com a colaboração da Secretaria de Macroavaliação Governamental 
(SEMAG) do TCU e da Secretaria do Orçamento Federal (SOF) do Ministério 
da Economia.

Essa inclusão decorre da importância do processo orçamentário para a con-
secução das metas organizacionais e para a efetiva entrega de resultados à 
sociedade brasileira, marcadamente depois de 1988, pois, segundo Matias-Pe-
reira (2006, p. 246):
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[...] verifica-se que o constituinte, ao aprovar a Constituição Federal 

de 1988, definiu a estruturação de um sistema constitucional de nor-

mas ordenadoras em relação à matéria financeiro-orçamentária. Isso 

pode ser observado na interação do plano plurianual, da lei de diretri-

zes orçamentárias e da lei orçamentária anual, com a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias (LDO) cumprindo a função de ligação entre o plano e o 

orçamento. Essa interação ocorre, de forma especial, no cumprimento 

de prioridades e metas estabelecidas (grifo nosso).

Para Almeida (2001, p. 20), o processo orçamentário é tão importante para a 
entrega de resultados que atendam às demandas sociais (legitimidade), que 
justifica cuidados especiais de controle já na fase de elaboração do orçamento:

[...] é por intermédio dos orçamentos da União a que se refere o pará-

grafo 5º do artigo 165 da Constituição Federal, que o governo exerce a 

função de formulador de políticas públicas para atender às demandas 

sociais e aos interesses supremos do Estado. Esta característica dos 

orçamentos públicos coloca-os na esfera de interesse dos agentes de 

Controle Externo (Congresso Nacional e Tribunal de Contas da União), 

enquanto responsáveis pelo controle da legitimidade a que se refere 

o “caput” do artigo 70 da Constituição Federal. Este controle deve ser 

realizado, não apenas na fase de execução, mas, principalmente, na 

etapa em que receitas e despesas são autorizadas e convertidas em 

mandamento legal (grifos nossos).).

Por isso, e considerando que a primeira e a segunda linhas (IIA, 2020) estão 
diretamente nas mãos dos gestores, percebeu-se ser oportuna a inclusão 
da dimensão da gestão orçamentária neste Referencial de governança 
para autoavaliação.

4.1. Estabelecer o processo orçamentário organizacional

O orçamento brasileiro é um instrumento de planejamento e controle da alo-
cação dos recursos disponíveis para auxiliar na consecução dos objetivos es-
tabelecidos para a organização (MATIAS-PEREIRA, 2006). No entanto, como 
demonstrou Cruz (2011), o processo orçamentário dentro das organizações 
públicas pode não ser claro.
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Por essa razão, a primeira prática da gestão orçamentária no nível organiza-
cional é garantir que exista um processo orçamentário bem definido. Para 
isso, é esperado que o processo de trabalho para elaboração anual da pro-
posta orçamentária esteja formalizado com, no mínimo, etapas e atividades, 
procedimentos padronizados, papéis e responsabilidades, e prazos para cada 
colaborador no processo. Além disso, é necessário garantir que todas as áreas 
funcionais da organização que consomem recursos financeiros significativos 
participem formalmente do processo de gestão do orçamento. Além disso, 
devem existir indicadores que permitam gerenciar o processo orçamentário 
e os seus resultados.

Deve ser clara a forma como o orçamento é alinhado com o planejamento es-
tratégico da organização, garantindo que haja: conhecimento e compreensão 
do desempenho de planos e orçamentos anteriores e das causas de eventual 
mau desempenho; análise de viabilidade em termos de disponibilidade de re-
cursos e de análise de custo-benefício; e alinhamento com os planos superio-
res e as estratégias nacionais e de governo.

Além disso, devem-se estabelecer metas formais de economia financeira com 
respeito às despesas correntes e com respeito à redução do estoque de restos 
a pagar, garantindo a melhoria da eficiência das despesas administrativas.

Por último, a organização deve ter processo claro de busca de orçamento para 
o adequado financiamento de sua atuação.

4.2. Contemplar as prioridades no orçamento

Considerando que a entrega de resultados à sociedade é o objetivo da gover-
nança, a gestão orçamentária precisa garantir que as prioridades locais, seto-
riais ou nacionais que demandam recursos orçamentários são conhecidas por 
meio de levantamentos objetivos, e que elas são adequadamente contempla-
das na proposta orçamentária.

Além disso, a organização deve garantir que a avaliação das suas políticas pú-
blicas está incorporada ao seu processo orçamentário.







B APÊNDICE 



Referencial Básico de Governança Organizacional190

APÊNDICE B.
POTENCIAIS BENEFÍCIOS DAS 
PRÁTICAS DE GOVERNANÇA

Benefícios  
potenciais 
x práticas

Estabelecer 
o modelo de 
governança

Promover a 
integridade

Promover a 
capacidade  
da liderança

Gerir 
riscos

Estabelecer  
a estratégia

Promover  
a gestão  

estratégica

1. A liderança  
conquista melhores  
condições para 
estabelecer 
políticas internas.

X X

2. Alcance e  
manutenção de 
cultura organiza-
cional ética.

X

3. Alocação mais 
eficaz e eficiente 
dos recursos orga-
nizacionais para o 
alcance dos resul-
tados desejados.

X X

4. Aumento da 
capacidade das 
partes interessa-
das em se mani-
festar com relação 
às atividades do 
Estado.

X

5. Aumento da 
capacidade de 
identificar desvios 
na implementação 
da estratégia ou 
necessidades 
de mudança da 
estratégia por 
meio da utilização 
dos dados do 
monitoramento do 
desempenho.

X X
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Benefícios  
potenciais 
x práticas

Monitorar o 
alcance dos 
resultados 

organizacionais

Monitorar o 
desempenho 
das funções 
de gestão

Promover 
a transpa-

rência 

Garantir 
a accoun-

tability

Avaliar a 
satisfação 
das partes 

interessadas

Assegurar a 
efetividade 
da audito-
ria interna

1. A liderança  
conquista melho-
res condições 
para estabelecer 
políticas internas.

X X X

2. Alcance e  
manutenção de 
cultura organiza-
cional ética.

X X X X

3. Alocação mais 
eficaz e eficiente 
dos recursos 
organizacionais 
para o alcance 
dos resultados 
desejados.

X X X X

4. Aumento da 
capacidade das 
partes interessa-
das em se mani-
festar com rela-
ção às atividades 
do Estado.

X

5. Aumento 
da capacidade 
de identificar 
desvios na im-
plementação da 
estratégia ou 
necessidades 
de mudança da 
estratégia por 
meio da utiliza-
ção dos dados do 
monitoramento 
do desempenho.

X X X X X
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Benefícios  
potenciais 
x práticas

Estabelecer 
o modelo de 
governança

Promover a 
integridade

Promover a 
capacidade  
da liderança

Gerir 
riscos

Estabelecer  
a estratégia

Promover  
a gestão  

estratégica

6. Aumento da 
motivação para  
denunciar atos ile-
gais ou ilegítimos.

X

7. Aumento da 
satisfação dos 
usuários com o 
atendimento dos 
agentes públicos.

X

8. Aumento de 
confiança e de 
segurança jurídica 
dos tomadores de 
decisão

X X

9. Aumento de 
sustentabilidade 
da organização.

X

10. Aumento do 
alinhamento das 
decisões organiza-
cionais aos inte-
resses das partes 
interessadas.

X X

11. Aumento do 
conhecimento das 
partes interessadas 
sobre as atividades 
do Estado.

X

12. Aumento do 
planejamento de 
auditoria interna 
baseado em riscos.

X

13. Aumento do 
valor das atividades 
da auditoria interna 
em contribuição 
para as prioridades 
organizacionais.
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Benefícios  
potenciais 
x práticas

Monitorar o 
alcance dos 
resultados 

organizacionais

Monitorar o 
desempenho 
das funções 
de gestão

Promover 
a transpa-

rência 

Garantir 
a accoun-

tability

Avaliar a 
satisfação 
das partes 

interessadas

Assegurar a 
efetividade 
da audito-
ria interna

6. Aumento da 
motivação para  
denunciar atos ile-
gais ou ilegítimos.

X X

7. Aumento da 
satisfação dos 
usuários com o 
atendimento dos 
agentes públicos.

X X X X X

8. Aumento de 
confiança e de 
segurança jurídi-
ca dos tomadores 
de decisão

X X

9. Aumento de 
sustentabilidade 
da organização.

X X X X X

10. Aumento do 
alinhamento das 
decisões organiza-
cionais aos inte-
resses das partes 
interessadas.

X X

11. Aumento do 
conhecimento das 
partes interessa-
das sobre as ativi-
dades do Estado.

X X

12. Aumento do 
planejamento de 
auditoria interna 
baseado em riscos.

X

13. Aumento do 
valor das ativida-
des da auditoria 
interna em con-
tribuição para as 
prioridades organi-
zacionais.

X
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Benefícios  
potenciais 
x práticas

Estabelecer 
o modelo de 
governança

Promover a 
integridade

Promover a 
capacidade  
da liderança

Gerir 
riscos

Estabelecer  
a estratégia

Promover  
a gestão  

estratégica

14. Conquistar e 
manter boa ima-
gem e credibilida-
de da organização 
perante as partes 
interessadas.

X X X X

15. Garantia de 
que a liderança 
atende aos crité-
rios e perfis vincu-
lados às necessi-
dades e objetivos 
da organização.

X X

16. Garantia de 
que a liderança 
não tenha histórico 
de delitos penais, 
cíveis, administra-
tivos, eleitorais, 
envolvimentos em 
atos de corrupção.

X X

17. Garantia de 
que a lideranças 
das organizações 
tenham bom de-
sempenho.

X X X

18. Identificação 
de ilegalidades ou 
ineficiências na utili-
zação dos recursos 
públicos e na exe-
cução dos progra-
mas de governo.

X X

19. Identificação 
de lacunas ou 
sobreposição 
de esforços de 
avaliação entre 
prestadores 
internos e externos.
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Benefícios  
potenciais 
x práticas

Monitorar o 
alcance dos 
resultados 

organizacionais

Monitorar o 
desempenho 
das funções 
de gestão

Promover 
a transpa-

rência 

Garantir 
a accoun-

tability

Avaliar a 
satisfação 
das partes 

interessadas

Assegurar a 
efetividade 
da audito-
ria interna

14. Conquistar e 
manter boa ima-
gem e credibilida-
de da organização 
perante as partes 
interessadas.

X X X X X

15. Garantia de 
que a liderança 
atende aos crité-
rios e perfis vincu-
lados às necessi-
dades e objetivos 
da organização.

X X

16. Garantia de 
que a liderança 
não tenha his-
tórico de delitos 
penais, cíveis, 
administrativos, 
eleitorais, envol-
vimentos em atos 
de corrupção.

X X

17. Garantia de 
que a lideranças 
das organizações 
tenham bom 
desempenho.

X X X

18. Identificação 
de ilegalidades 
ou ineficiências 
na utilização dos 
recursos públicos 
e na execução 
dos programas 
de governo.

X X X X X X

19. Identificação 
de lacunas ou 
sobreposição 
de esforços de 
avaliação entre 
prestadores 
internos e externos.

X
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Benefícios  
potenciais 
x práticas

Estabelecer 
o modelo de 
governança

Promover a 
integridade

Promover a 
capacidade  
da liderança

Gerir 
riscos

Estabelecer  
a estratégia

Promover  
a gestão  

estratégica

20. Identificação 
de necessidades 
de aprimoramento 
nos processos e 
procedimentos de 
auditoria interna. 

21. Identificação 
tempestiva de 
vulnerabilidades 
na gestão dos 
riscos críticos 
organizacionais e 
na confiabilidade 
e integridade do 
reporte desses 
riscos.

X

22. Identificação 
tempestiva de 
vulnerabilidades 
nos processos de 
governança, gestão 
de riscos e contro-
les da organização.

23. Maior agilida-
de nos processos 
decisórios de go-
vernança.

X X

24. Maior alinha-
mento entre as 
metas das unida-
des e os objetivos 
organizacionais.

X X X X

25. Maior 
alinhamento 
entre os objetivos 
das unidades de 
suporte e os das 
finalísticas. 

X
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Benefícios  
potenciais 
x práticas

Monitorar o 
alcance dos 
resultados 

organizacionais

Monitorar o 
desempenho 
das funções 
de gestão

Promover 
a transpa-

rência 

Garantir 
a accoun-

tability

Avaliar a 
satisfação 
das partes 

interessadas

Assegurar a 
efetividade 
da audito-
ria interna

20. Identificação 
de necessidades 
de aprimoramento 
nos processos e 
procedimentos de 
auditoria interna. 

X

21. Identificação 
tempestiva de 
vulnerabilidades 
na gestão dos 
riscos críticos 
organizacionais e 
na confiabilidade 
e integridade do 
reporte desses 
riscos.

X

22. Identificação 
tempestiva de 
vulnerabilidades 
nos processos 
de governança, 
gestão de riscos 
e controles da 
organização.

X

23. Maior agilida-
de nos processos 
decisórios de 
governança.

X X

24. Maior alinha-
mento entre as 
metas das unida-
des e os objetivos 
organizacionais.

X X

25. Maior 
alinhamento 
entre os objetivos 
das unidades de 
suporte e os das 
finalísticas. 

X



Apêndice B - Potenciais Benefícios das Práticas de Governança

Referencial Básico de Governança Organizacional198

Benefícios  
potenciais 
x práticas

Estabelecer 
o modelo de 
governança

Promover a 
integridade

Promover a 
capacidade  
da liderança

Gerir 
riscos

Estabelecer  
a estratégia

Promover  
a gestão  

estratégica

26. Maior aproxi-
mação entre estra-
tégia organizacio-
nal, os interesses 
das partes interes-
sadas e as priorida-
des nacionais.

X X

27. Maior capa-
cidade de identi-
ficar adequada e 
oportunamente 
as mudanças no 
perfil de riscos 
organizacional.

X

28. Maior capaci-
dade de identificar 
e tratar riscos 
emergentes.

X

29. Maior capaci-
dade de manter 
o perfil de risco 
dentro dos limites 
de capacidade de 
risco da organi-
zação.

X

30. Maior clareza 
de responsabiliza-
ção nos proces-
sos decisórios de 
governança.

X

31. Maior clareza 
na codificação e 
na comunicação 
da estratégia 
formulada. 

X X
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Benefícios  
potenciais 
x práticas

Monitorar o 
alcance dos 
resultados 

organizacionais

Monitorar o 
desempenho 
das funções 
de gestão

Promover 
a transpa-

rência 

Garantir 
a accoun-

tability

Avaliar a 
satisfação 
das partes 

interessadas

Assegurar a 
efetividade 
da audito-
ria interna

26. Maior apro-
ximação entre 
estratégia organi-
zacional, os inte-
resses das partes 
interessadas e 
as prioridades 
nacionais.

X X X X

27. Maior capa-
cidade de identi-
ficar adequada e 
oportunamente 
as mudanças no 
perfil de riscos 
organizacional.

X

28. Maior capaci-
dade de identifi-
car e tratar riscos 
emergentes.

X

29. Maior capaci-
dade de manter 
o perfil de risco 
dentro dos limi-
tes de capacida-
de de risco da 
organização.

X

30. Maior clareza 
de responsabiliza-
ção nos proces-
sos decisórios de 
governança.

X X

31. Maior clareza 
na codificação e 
na comunicação 
da estratégia 
formulada. 
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Benefícios  
potenciais 
x práticas

Estabelecer 
o modelo de 
governança

Promover a 
integridade

Promover a 
capacidade  
da liderança

Gerir 
riscos

Estabelecer  
a estratégia

Promover  
a gestão  

estratégica

32. Maior conheci-
mento dos toma-
dores de decisão 
quanto aos riscos 
mais relevantes 
(operacionais, de 
imagem, legais, or-
çamentários, etc..) 
e ao apetite a risco 
organizacional.

X

33. Maior e melhor 
aproveitamento de 
oportunidades de 
negócio.

X X X

34. Maior facili-
dade de mapear 
oportunidades de 
aprimoramento de 
desempenho da 
liderança.

X X

35. Maior facilida-
de de reconhecer 
o bom desempe-
nho da liderança, 
com base em 
evidências. 

X X

36. Maior garantia 
de continuidade 
administrativa nos 
processos suces-
sórios da lideran-
ça organizacional.

X
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Benefícios  
potenciais 
x práticas

Monitorar o 
alcance dos 
resultados 

organizacionais

Monitorar o 
desempenho 
das funções 
de gestão

Promover 
a transpa-

rência 

Garantir 
a accoun-

tability

Avaliar a 
satisfação 
das partes 

interessadas

Assegurar a 
efetividade 
da audito-
ria interna

32. Maior co-
nhecimento dos 
tomadores de 
decisão quanto 
aos riscos mais 
relevantes (ope-
racionais, de ima-
gem, legais, orça-
mentários, etc..) e 
ao apetite a risco 
organizacional.

33. Maior e 
melhor apro-
veitamento de 
oportunidades de 
negócio.

X X X

34. Maior facili-
dade de mapear 
oportunidades de 
aprimoramento 
de desempenho 
da liderança.

X

35. Maior faci-
lidade de reco-
nhecer o bom 
desempenho  
da liderança, 
com base em 
evidências. 

X

36. Maior garan-
tia de continuida-
de administrativa 
nos processos 
sucessórios da 
liderança  
organizacional.
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Benefícios  
potenciais 
x práticas

Estabelecer 
o modelo de 
governança

Promover a 
integridade

Promover a 
capacidade  
da liderança

Gerir 
riscos

Estabelecer  
a estratégia

Promover  
a gestão  

estratégica

37. Maior motiva-
ção dos gestores 
e dos colaborado-
res, que passam 
a entender como 
suas atividades 
contribuem para 
os resultados 
organizacionais. 

X

38. Maior nível 
de colaboração, 
confiança e com-
partilhamento de 
informações rela-
cionadas a riscos 
na organização 
e com as partes 
interessadas.

X

39. Maior proba-
bilidade de que as 
decisões críticas 
levem em conside-
ração os riscos.

X X X

40. Maior resiliên-
cia da organização.

X X X X

41. Maximizar a 
probabilidade  
de alcance dos 
objetivos da  
organização.

X X X X

42. Melhor ar-
ticulação entre 
formulação e 
implementação da 
estratégia.

X



Apêndice B - Potenciais Benefícios das Práticas de Governança

Referencial Básico de Governança Organizacional 203

Benefícios  
potenciais 
x práticas

Monitorar o 
alcance dos 
resultados 

organizacionais

Monitorar o 
desempenho 
das funções 
de gestão

Promover 
a transpa-

rência 

Garantir 
a accoun-

tability

Avaliar a 
satisfação 
das partes 

interessadas

Assegurar a 
efetividade 
da audito-
ria interna

37. Maior motiva-
ção dos gestores 
e dos colaborado-
res, que passam 
a entender como 
suas atividades 
contribuem para 
os resultados 
organizacionais. 

X X

38. Maior nível 
de colaboração, 
confiança e com-
partilhamento de 
informações rela-
cionadas a riscos 
na organização 
e com as partes 
interessadas.

X

39. Maior pro-
babilidade de 
que as decisões 
críticas levem em 
consideração  
os riscos.

X

40. Maior  
resiliência da  
organização.

X X X X X X

41. Maximizar a 
probabilidade  
de alcance dos 
objetivos da  
organização.

X X X X

42. Melhor ar-
ticulação entre 
formulação e 
implementação 
da estratégia.

X X
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Benefícios  
potenciais 
x práticas

Estabelecer 
o modelo de 
governança

Promover a 
integridade

Promover a 
capacidade  
da liderança

Gerir 
riscos

Estabelecer  
a estratégia

Promover  
a gestão  

estratégica

43. Melhores 
condições de re-
cuperar ou reduzir 
prejuízos financei-
ros causados por 
fraude e corrupção.

X

44. Melhoria da 
capacidade de 
alcance de resul-
tados (entrega de 
valor).

X X X X

45. Melhoria da 
capacidade de 
resposta às de-
mandas das par-
tes interessadas 

X X X

46. Melhoria no 
balanceamento 
de poder para 
redução de riscos 
pessoais e organi-
zacionais na to-
mada de decisões 
críticas

X X

47. Menor vulne-
rabilidade da or-
ganização à práti-
ca de atos ilegais 
ou ilegítimos.

X X

48. Mudança da 
postura reativa 
da organização 
para a proativa, 
com consequen-
tes redução de 
custos e impacto 
positivo na moral 
dos gestores e 
colaboradores. 

X X X
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Benefícios  
potenciais 
x práticas

Monitorar o 
alcance dos 
resultados 

organizacionais

Monitorar o 
desempenho 
das funções 
de gestão

Promover 
a transpa-

rência 

Garantir 
a accoun-

tability

Avaliar a 
satisfação 
das partes 

interessadas

Assegurar a 
efetividade 
da audito-
ria interna

43. Melhores 
condições de 
recuperar ou 
reduzir prejuízos 
financeiros causa-
dos por fraude e 
corrupção.

X X X

44. Melhoria da 
capacidade de 
alcance de resul-
tados (entrega 
de valor).

X X X X X X

45. Melhoria da 
capacidade de 
resposta às de-
mandas das par-
tes interessadas 

X X X X X

46. Melhoria no 
balanceamento 
de poder para 
redução de riscos 
pessoais e organi-
zacionais na to-
mada de decisões 
críticas

47. Menor vulne-
rabilidade da orga-
nização à prática 
de atos ilegais ou 
ilegítimos.

X X X

48. Mudança da 
postura reativa 
da organização 
para a proativa, 
com consequen-
tes redução de 
custos e impacto 
positivo na moral 
dos gestores e 
colaboradores. 

X X X X X
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Benefícios  
potenciais 
x práticas

Estabelecer 
o modelo de 
governança

Promover a 
integridade

Promover a 
capacidade  
da liderança

Gerir 
riscos

Estabelecer  
a estratégia

Promover  
a gestão  

estratégica

49. Obtenção de 
melhor relação 
custo-benefício 
na criação e  
manutenção 
de controles.

X

50. Pagamentos 
de gratificações 
de desempenho 
vinculadas ao 
alcance  
de resultados.

X X

51. Reconheci-
mento de que a 
estratégia lida 
adequadamente 
com os riscos 
relevantes.

X X X

52. Redução da 
quantidade de 
controles desne-
cessários, redun-
dantes, excessivos 
ou ineficazes.

X

53. Redução de 
ocorrência e re-
corrência de inci-
dentes de riscos 
evitáveis.

X

54. Redução do 
custo com sindi-
câncias, proces-
sos administrati-
vos disciplinares, 
procedimentos 
disciplinares e 
tomadas de con-
tas especiais.

X X
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Benefícios  
potenciais 
x práticas

Monitorar o 
alcance dos 
resultados 

organizacionais

Monitorar o 
desempenho 
das funções 
de gestão

Promover 
a transpa-

rência 

Garantir 
a accoun-

tability

Avaliar a 
satisfação 
das partes 

interessadas

Assegurar a 
efetividade 
da audito-
ria interna

49. Obtenção de 
melhor relação 
custo-benefício 
na criação e  
manutenção 
de controles.

X

50. Pagamentos 
de gratificações 
de desempenho 
vinculadas ao 
alcance  
de resultados.

X

51. Reconheci-
mento de que a 
estratégia lida 
adequadamente 
com os riscos 
relevantes.

X X X X

52. Redução da 
quantidade de 
controles desne-
cessários, redun-
dantes, excessi-
vos ou ineficazes.

X

53. Redução 
de ocorrência e 
recorrência de 
incidentes de 
riscos evitáveis.

X

54. Redução 
do custo com 
sindicâncias, 
processos ad-
ministrativos 
disciplinares, 
procedimentos 
disciplinares e 
tomadas de con-
tas especiais.

X X X
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Benefícios  
potenciais 
x práticas

Estabelecer 
o modelo de 
governança

Promover a 
integridade

Promover a 
capacidade  
da liderança

Gerir 
riscos

Estabelecer  
a estratégia

Promover  
a gestão  

estratégica

55. Redução do 
número de casos 
e dos prejuízos 
causados por 
fraude e  
corrupção.

X X X

TOTAL 21 9 11 25 18 14
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Benefícios  
potenciais 
x práticas

Monitorar o 
alcance dos 
resultados 

organizacionais

Monitorar o 
desempenho 
das funções 
de gestão

Promover 
a transpa-

rência 

Garantir 
a accoun-

tability

Avaliar a 
satisfação 
das partes 

interessadas

Assegurar a 
efetividade 
da audito-
ria interna

55. Redução do 
número de casos 
e dos prejuízos 
causados por 
fraude e  
corrupção.

X X X

TOTAL 22 20 23 24 17 24
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VERBETE DEFINIÇÃO PRÁTICAS

Accountability

prestação de contas e responsabilidade. Diz respeito à 
obrigação que têm as pessoas ou entidades às quais se 
tenham confiado recursos, incluídas as empresas e cor-
porações públicas, de assumir as responsabilidades de 
ordem fiscal, gerencial e programática que lhes foram 
conferidas, e de informar a quem lhes delegou essas 
responsabilidades (BRASIL, 2011)

1.1; 3.2

Administração 
pública

órgão ou entidade integrante da administração pública 
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Dis-
trito Federal e dos Municípios (BRASIL, 2017b).

3.3

Alçada de decisão limite de competência definido para a tomada de decisão. 1.1

Alta administração

autoridades que integram a direção executiva de uma orga-
nização (autoridade máxima e demais membros da gerên-
cia sênior), com poderes para propor políticas, objetivos e 
direção geral da organização. Como exemplos mais conhe-
cidos de gestores de nível estratégico, podem ser citados: 
Ministros de Estado; ocupantes de cargos de natureza 
especial; ocupantes de cargo do Grupo-Direção e Assesso-
ramento Superiores (DAS) nível 6; presidentes, diretores-
gerais e secretários-gerais de tribunais; presidentes e 
diretores de autarquias, inclusive as especiais; presidentes 
e diretores de fundações públicas; presidentes de 
empresas públicas e sociedades de economia mista, bem 
como a diretoria executiva (BRASIL, 2017).

1.1; 3.2; 
3.4

APÊNDICE C. GLOSSÁRIO DOS  
TERMOS USADOS NAS DEFINIÇÕES  
DE MECANISMOS E PRÁTICAS
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VERBETE DEFINIÇÃO PRÁTICAS

Análise de riscos

processo de compreender a natureza e determinar o ní-
vel (magnitude, severidade) de um risco ou conjunto de 
riscos, mediante a combinação das consequências e de 
suas probabilidades. A consequência é o resultado de 
um evento que afeta os objetivos. O propósito da análi-
se de riscos é compreender a natureza do risco e suas 
características, incluindo o nível de risco, onde apropria-
do. A análise de riscos envolve a consideração detalha-
da de incertezas, fontes de risco, consequências, pro-
babilidade, eventos, cenários, controles e sua eficácia. 
Um evento pode ter múltiplas causas e consequências e 
pode afetar múltiplos objetivos (ABNT, 2009).

1.2; 2.1

Apetite ao risco
os tipos e quantidades de risco, em nível amplo, que 
uma organização está disposta a aceitar em busca de 
valor (COSO, 2017).

2.2

Área de gestão 
de contratações 
ou área de 
contratações

unidade ou conjunto de unidades organizacionais res-
ponsáveis pelo planejamento, coordenação e acompa-
nhamento das ações destinadas à realização das con-
tratações no âmbito da organização (BRASIL, 2019).

2.3; 2.5

Área de gestão 
de pessoas

unidade ou conjunto de unidades organizacionais es-
pecializadas na coordenação e execução de ações e 
práticas de gestão de pessoas (p. ex.:unidades de trei-
namento e desenvolvimento, recrutamento e seleção, 
qualidade de vida no trabalho, gestão de desempenho, 
análise e concessão de benefícios, pagamento de ativos 
e inativos).

2.3; 2.5
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VERBETE DEFINIÇÃO PRÁTICAS

Área de gestão 
de tecnologia da 
informação

unidade ou conjunto de unidades organizacionais res-
ponsáveis pela coordenação e execução de ações e 
práticas de gestão de Tecnologia da Informação (p. ex.: 
gerenciamento de infraestrutura de TI, gerenciamento 
de projetos de TI, planejamento de TI, informatização de 
projetos organizacionais, gerenciamento de catálogo de 
serviços de TI, gestão de riscos de TI).

2.3; 2.5

Área finalística

unidade ou conjunto de unidades organizacionais res-
ponsáveis pela execução de processos finalísticos. Os 
processos finalísticos referem-se ao conjunto de ativi-
dades que representam a essência da organização, e es-
tão diretamente relacionados à missão organizacional e 
aos objetivos principais a serem atendidos pela atuação 
da organização. Geram produtos ou serviços para os 
clientes da instituição. São sustentados por processos 
de apoio.

2.3; 2.5

Auditoria interna

um departamento, divisão, equipe de consultores ou ou-
tros profissionais que prestem serviços independentes 
e objetivos de avaliação e de consultoria, criados para 
agregar valor e melhorar as operações de uma organiza-
ção. A atividade de auditoria interna auxilia a organiza-
ção a atingir seus objetivos, aplicando uma abordagem 
sistemática e disciplinada para avaliar e melhorar a efi-
cácia dos processos de governança, gerenciamento de 
riscos e controle (IIA, 2019b).

1.1; 3.4

Avaliação da 
estratégia

avaliar o desempenho da estratégia, se ela está funcio-
nando em termos de resultado pretendido e impacto 
esperado, se está levando a organização a entregar o 
valor proposto (KAPLAN; NORTON, 2008).

2.2

Avaliação de 
desempenho

Consiste em identificar informações válidas, precisas e 
sistemáticas acerca do quanto o desempenho do indi-
víduo está de acordo com o esperado para seu cargo. 
Para tal, a delimitação prévia de um plano de trabalho, 
entre chefia e subordinado, na etapa de planejamento, 
que esteja alinhado com os critérios de verificação de 
desempenho, é fundamental para a correta execução 
e consequente avaliação de desempenho (COELHO Jr, 
2011 apud SEGEP, 2013)

1.3
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Avaliação  
de risco

envolve a comparação do nível com o limite de expo-
sição ao risco, a fim de determinar se ele é aceitável 
(BRASIL, 2018d).

1.2; 2.1

Balanceamento 
de poder

recomenda que se deve evitar a concentração de po-
der, autoridade e responsabilidade nas mãos de um ou 
de poucos indivíduos. Como regra básica, decisões e 
atividades críticas devem ser tomadas ou executadas 
por colegiado constituído por membros competentes e 
mutuamente independentes (BRASIL, 2014c).

1.1

Canal de 
manifestações

é instrumento relevante para acolher opiniões, 
críticas, reclamações e denúncias, contribuindo para o 
combate a fraudes e corrupção e para a efetividade e 
transparência na comunicação e no relacionamento da 
organização com as partes interessadas (IBGC, 2015). O 
canal deve estar disponível para qualquer cidadão fazer 
uma denúncia, e a organização deve permanentemente 
divulgá-lo, especialmente a servidores ou empregados 
e partes interessadas, tais como beneficiários de pro-
gramas, usuários de serviços públicos e fornecedores. 
O canal deve oferecer várias opções de denúncia como 
formulários eletrônicos na internet, e-mail, telefone, car-
ta e atendimento presencial, preservando o anonimato, 
quando cabível (BRASIL, 2018h).

3.2

Catálogo de 
informações

é um serviço disponível para que o usuário tenha 
acesso aos dados publicados pelo órgão ou entidade. 
Segundo a Cartilha para Publicação de Dados Abertos 
no Brasil, todos os dados publicados pela organização 
devem estar acessíveis por meio do catálogo, sendo 
desejável que o referido catálogo possibilite a navega-
ção e a busca simplificada dos dados. O catálogo deve 
ser acessível a partir do portal institucional do órgão ou 
entidade. Existem diversas formas de se implementar 
um catálogo de dados. Uma simples página contendo a 
lista de arquivos de dados publicados, em conjunto com 
as informações que possibilitem organizar, classificar e 
relacionar esses dados, pode ser considerada um catá-
logo (BRASIL, 2012c).

3.1
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Código de ética e 
de conduta

documento que detalha valores, princípios e com-
portamentos esperados de todos os colaboradores 
e gestores da organização, podendo se estender a 
terceiros, como fornecedores e prestadores de ser-
viços com que a organização se relaciona. Deve ser 
suficientemente detalhado, de modo a fornecer orien-
tações claras e ser apoiado expressamente pela alta 
administração (BRASIL, 2014c).

1.2

Comitê ou comis-
são de ética

colegiado encarregado de orientar e aconselhar sobre 
a ética profissional dos membros da organização, no 
tratamento com as pessoas e com o patrimônio público, 
competindo-lhe conhecer concretamente de imputação 
ou de procedimento suscetível de censura (BRASIL, 
1994). Compete às Comissões de Ética, de forma ge-
ral: I - atuar como instância consultiva de dirigentes e 
colaboradores no âmbito de seu respectivo órgão ou 
entidade; II - recomendar, acompanhar e avaliar, no 
âmbito do órgão ou entidade a que estiver vinculada, o 
desenvolvimento de ações objetivando a disseminação, 
capacitação e treinamento sobre as normas de ética e 
disciplina; III - orientar e aconselhar sobre a conduta 
ética do colaborador; IV - esclarecer e julgar comporta-
mentos com indícios de desvios éticos; V - dirimir dúvi-
das a respeito da interpretação das normas de conduta 
ética e deliberar sobre os casos omissos; VI - elaborar 
e propor alterações ao código de ética ou de conduta 
próprio; VII - dar ampla divulgação ao regramento ético 
(BRASIL, 2007).

1.2

Conflito de 
interesses

situação gerada pelo confronto entre interesses pú-
blicos e privados que possa comprometer o interesse 
coletivo ou influenciar, de maneira imprópria, o de-
sempenho da função pública (BRASIL, 2013). Qualquer 
relacionamento que não seja, ou aparente não ser, 
no melhor interesse da organização. Um conflito de 
interesses prejudicaria a habilidade de um indivíduo 
desempenhar objetivamente suas obrigações e res-
ponsabilidades (IIA, 2017).

1.2
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Conselho ou Co-
legiado Superior

estrutura colegiada com poder decisório encarregada 
de direcionar, em nível estratégico, as atividades e a ad-
ministração de um órgão ou entidade da Administração 
pública Federal, não se confundindo com conselhos e 
comissões de caráter opinativo. Sua denominação pode 
variar de acordo com a organização, de modo que o en-
quadramento de um colegiado como “conselho” deve 
ser realizado com base nas suas atribuições e poderes 
legais e regimentais. Caso não exista na organização, 
suas atribuições são absorvidas pela alta administra-
ção (BRASIL, 2017e). O conselho atua como instância 
interna de governança, sendo responsável por aprovar 
a estratégia e as políticas organizacionais, bem como 
monitorá-las (IFAC, 2014).

1.1; 3.2; 
3.4

Criação de valor

é oferecer respostas efetivas a necessidades ou de-
mandas coletivas que sejam politicamente desejadas 
(legitimidade), cujos resultados modifiquem aspectos 
da sociedade (TEIXEIRA, 2012).

2.4

Critérios de análi-
se e avaliação de 
riscos

orientações para determinação de níveis de risco, prio-
rização e seleção das medidas de tratamento, podendo 
incluir os critérios mais comuns, como probabilidade e 
impacto, e outros que ainda possam afetar a prioridade 
do risco - vulnerabilidade, velocidade, volatilidade, inter-
dependência, correlação (SOBEL e REDING, 2012). Para 
apoiar o processo de avaliação de riscos, a norma ABNT 
31.000 (2018) orienta considerar na definição dos crité-
rios: a natureza e o tipo de incertezas que podem afetar 
resultados e objetivos; como as consequências e as 
probabilidades serão definidas e medidas; fatores rela-
cionados ao tempo; como o nível de risco será determi-
nado; como as combinações e sequências de múltiplos 
riscos serão levadas em consideração, e a capacidade 
da organização.

2.1
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Critérios gerais 
de seleção ou 
escolha

critérios que abrangem o perfil profissional desejado, 
mas não se limitam a ele, pois contemplam outras exi-
gências como: ausência de impedimentos legais; ques-
tões éticas; potenciais conflitos de interesse. Por exem-
plo, o art. 2º do Decreto 9.727/2019 estabeleceu os 
critérios gerais para ocupação de cargos em comissão 
do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores (DAS) 
e Funções Comissionadas do Poder Executivo (FCPE): 
I - idoneidade moral e reputação ilibada; II - perfil profis-
sional ou formação acadêmica compatível com o cargo 
ou a função para o qual tenha sido indicado; e III - não 
enquadramento nas hipóteses de inelegibilidade previs-
tas no art. 1º, I, da Lei Complementar 64/1990. O art. 
17 da Lei 13.303/2016 previu critérios para indicação 
de membros de conselhos de administração e diretoria, 
e vedou, no § 2º, indicações que possam levar a conflito 
de interesses.

1.3

Dados abertos

dados acessíveis ao público, representados em meio di-
gital, estruturados em formato aberto, processáveis por 
máquina, referenciados na internet e disponibilizados 
sob licença aberta que permita sua livre utilização, con-
sumo ou cruzamento, limitando-se a creditar a autoria 
ou a fonte (BRASIL, 2016b).

3.1

Decisões críticas

aquelas de grande impacto e de difícil desfazimento, e 
que, por isso, demandam limites de alçada de decisão e 
segregação de funções para sua tomada. Normalmente 
incluem questões estratégicas, objetivos estratégicos 
e metas principais, nomeações de cargos de alto nível, 
questões financeiras de grande materialidade, investi-
mentos e desinvestimentos, padrões de conduta, defini-
ção de apetite a risco, entre outros.

1.1

Delegação de 
competência

princípio previsto no Decreto-lei 200/1967, que tem o 
objetivo de assegurar maior rapidez e objetividade às 
decisões, situando-as na proximidade dos fatos, pesso-
as ou problemas a atender. Ainda segundo o parágrafo 
único do art. 12 do Decreto, o ato de delegação indicará 
com precisão a autoridade delegante, a autoridade dele-
gada e as atribuições objeto de delegação.

1.1
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Desvios éticos

atos cometidos em desconformidade com os valores 
éticos e normas de conduta aplicáveis à organização. 
Os ilícitos éticos são a forma mais leve de infração 
que o servidor ou parte interessada pode cometer. 
Por conseguinte, a sanção é branda, em geral resu-
mindo-se a aplicação de censura nos assentamentos. 
No entanto, a importância de se apurar e aplicar a 
sanção está na mensagem que se passa para todos 
na organização e fora dela. Além disso, grandes es-
quemas fraudulentos podem ter início a partir de 
pequenos desvios éticos que foram reiteradamente 
negligenciados (BRASIL, 2018h).

1.2; 3.2

Efetividade

relação entre os resultados de uma intervenção ou 
programa de governo, em termos de efeitos sobre a 
população-alvo (impactos observados), e os objetivos 
pretendidos (impactos esperados). Diz respeito ao 
alcance dos resultados pretendidos a médio e longo 
prazo (TCU, 2010 apud BRASIL, 2017d).

2.4

Eficácia

grau de alcance de metas programadas em termos de 
produtos (bens ou serviços) em um determinado perío-
do, independentemente dos custos implicados. O con-
ceito de eficácia diz respeito à capacidade da gestão 
de cumprir objetivos imediatos, traduzidos em metas 
de produção ou de atendimento, ou seja, a capacidade 
de prover bens ou serviços de acordo com o que foi 
planejado (TCU, 2010; ISSAI 300 apud BRASIL, 2017d)

2.4

Eficiência

relação entre os produtos (bens ou serviços) gerados 
por uma atividade e os custos dos insumos empre-
gados para produzi-los, em um determinado período, 
mantidos os padrões de qualidade. Refere-se ao es-
forço do processo de transformação de insumos em 
produtos. Pode ser examinada sob duas perspectivas: 
minimização do custo total ou dos meios necessários 
para obter a mesma quantidade e qualidade de produ-
to; ou otimização da combinação de insumos para ma-
ximizar o produto quando o gasto total está previamen-
te fixado (TCU, 2010; ISSAI 300 apud BRASIL, 2017d).

2.4
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Estrutura de 
gestão de riscos

é a maneira como a entidade se organiza para gerenciar 
os riscos do seu negócio, representando o conjunto 
de componentes e arranjos organizacionais para 
a concepção, a implementação, o monitoramento, 
a análise crítica e a melhoria contínua da gestão 
de riscos através de toda a organização. Inclui a 
política de gestão de riscos, os manuais e guias, 
os recursos, a definição de objetivos e de papéis e 
responsabilidades que permitirão incorporar a gestão 
de riscos em todos os níveis da organização (ABNT, 
2009 apud BRASIL, 2018c).

2.1

Formato aberto

formato de arquivo não proprietário, cuja especifica-
ção esteja documentada publicamente e seja de livre 
conhecimento e implementação, livre de patentes ou 
qualquer outra restrição legal quanto à sua utilização 
(BRASIL, 2016b).

3.1

Fraude

ato intencional praticado por um ou mais indivíduos, 
entre gestores, responsáveis pela governança, empre-
gados ou terceiros, envolvendo o uso de falsidade para 
obter uma vantagem injusta ou ilegal (Iaasb, 2009 apud 
BRASIL, 2018h). Ato intencional de omissão ou mani-
pulação de transações, adulteração de documentos, 
registros e demonstrações contábeis. A fraude pode ser 
caracterizada por manipulação, falsificação ou altera-
ção de registros ou documentos, de modo a modificar 
os registros de ativos, passivos e resultados; apropria-
ção indébita de ativos; supressão ou omissão de tran-
sações nos registros contábeis; registro de transações 
sem comprovação; e aplicação de práticas contábeis 
indevidas (CFC, 1999 apud BRASIL, 2018h).

1.2; 3.1; 
3.2; 3.4

Gestão da 
estratégia

é a maneira como a organização conduz a formula-
ção e o planejamento da estratégia e de como a exe-
cuta, integrando-a à gestão das operações (KAPLAN; 
NORTON, 2008).

2.2
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Gestão de 
continuidade  
do negócio

Continuidade de negócios é a capacidade da organi-
zação de continuar fornecendo produtos ou serviços 
em capacidades predefinidas aceitáveis após uma 
disrupção. A gestão de continuidade de negócios é o 
processo de implementação e manutenção da conti-
nuidade de negócios para evitar perdas e se preparar 
para mitigar e gerenciar disrupções. O estabelecimen-
to de um SGCN permite que a organização controle, 
avalie e melhore continuamente sua continuidade de 
negócios. (ABNT, 2020).

2.1

Gestão de riscos

atividades coordenadas para dirigir e controlar uma or-
ganização no que se refere a riscos. A gestão de riscos é 
parte integrante de todas as atividades organizacionais 
(ABNT, 2009).

1.2; 2.1

Gestão do 
desempenho

processo que envolve atividades de planejamento, exe-
cução, avaliação propriamente dita, revisão e ajuste do 
desempenho, que permitam, ainda durante o período 
avaliativo, a correção de desvios para assegurar que o 
realizado corresponda ao planejado (AGUINIS, 2014).

1.3

Governo Aberto

a Parceria para Governo Aberto ou OGP (do inglês Open 
Government Partnership) é uma iniciativa internacional 
que pretende difundir e incentivar globalmente práticas 
governamentais relacionadas à transparência dos go-
vernos, ao acesso à informação pública e à participação 
social. A OGP foi lançada em 20 de setembro de 2011, 
quando os oito países fundadores da Parceria (África do 
Sul, Brasil, Estados Unidos, Filipinas, Indonésia, Méxi-
co, Noruega e Reino Unido) assinaram a Declaração de 
Governo Aberto e apresentaram seus Planos de Ação 
(Portal do Governo Brasileiro, 2020).

3.1; 3.2
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Identificação de 
riscos

processo de busca, reconhecimento e descrição de 
riscos; envolve a identificação das fontes de risco, os 
eventos, suas causas e suas consequências potenciais. 
A organização pode usar uma variedade de técnicas 
para identificar incertezas que podem afetar um ou 
mais objetivos. Convém que os seguintes fatores e o 
relacionamento entre eles sejam considerados: fontes 
tangíveis e intangíveis de risco; causas e eventos; ame-
aças e oportunidades; vulnerabilidades e capacidades; 
mudanças nos contextos externo e interno; indicadores 
de riscos emergentes; natureza e valor dos ativos e re-
cursos; consequências e seus impactos nos objetivos; 
limitações de conhecimento e de confiabilidade da in-
formação; fatores temporais; vieses, hipóteses e cren-
ças dos envolvidos (ABNT, 2009; 2018).

2.1

Ilícitos 
administrativos

a categoria engloba todas as infrações cometidas con-
tra a lei que disciplina o cargo ou emprego e os regula-
mentos internos da organização. Tanto os procedimen-
tos de apuração e responsabilização quanto as medidas 
punitivas são da alçada da própria organização, o que 
faz desse procedimento um importante instrumento de 
correção da fraude e corrupção (BRASIL, 2018h).

3.2

Indicador

os indicadores são instrumentos que contribuem para 
identificar, medir e descrever aspectos relacionados 
a um determinado fenômeno ou objeto da realidade a 
respeito do qual o Estado decide agir ou não. A prin-
cipal finalidade de um indicador é, portanto, traduzir, 
de forma mensurável (quantitativamente) ou descrití-
vel (qualitativamente), um ou mais aspectos da reali-
dade dada (situação social) ou construída (ação), de 
maneira a tornar operacional o seu acompanhamento 
(BRASIL, 2018e).

2.2
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Iniciativas 
estratégicas

são coleções de projetos e programas discricionários 
de duração finita, fora das atividades operacionais do 
dia a dia da organização, projetados para ajudar a orga-
nização a atingir seu desempenho desejado (KAPLAN; 
NORTON, 2008). Indicam, em linhas gerais, o conjunto 
de medidas ou ações a serem implementadas no curto, 
médio e longo prazos para assegurar o alcance dos ob-
jetivos estabelecidos no mapa estratégico e para preen-
cher as lacunas existentes entre o desempenho atual da 
organização e o desejado (BRASIL, 2015b).

2.2

Integridade 
pública

diz respeito ao comportamento da organização e do 
agente público, referindo-se à sua adesão e alinhamen-
to consistente aos valores, princípios e normas éticas 
comuns para sustentar e priorizar o interesse público 
sobre os interesses privados (OCDE, 2017).

1.2

Indicador-chave 
de risco (KRI)

indicadores que fornecem informações em tempo hábil 
acerca de eventos ou condições que podem desenca-
dear riscos. São diferentes dos indicadores de desem-
penho (KPI), pois se antecipam à materialização dos ris-
cos, enquanto os KPI focam em riscos que já ocorreram 
para fornecer uma visão sobre o desempenho alcança-
do (BASLEY et al., 2010).

2.1

Limites de expo-
sição ao risco

representa o nível de risco acima do qual é desejável o 
tratamento do risco. Espera-se que, com os resultados 
do tratamento, o nível de risco residual fique abaixo do 
limite de exposição (BRASIL, 2018d).

2.1

Linha de base de 
indicador

é o valor aferido do indicador na data de referência que 
marca o início do plano, projeto, programa ou política. 
Esse valor serve de referência para explicitar a situação 
inicialmente encontrada e, posteriormente, para avaliar 
o desempenho e impacto das ações executadas (BRA-
SIL, 2018e).

2.2

Manifestações

reclamações, denúncias, sugestões, elogios e demais 
pronunciamentos de usuários que tenham como objeto 
a prestação de serviços públicos e a conduta de agen-
tes públicos na prestação e fiscalização de tais serviços 
(BRASIL, 2017b).

3.2
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Mecanismo

Conjunto de práticas (ou arranjos institucionais) que  
influenciam a forma como os atores internos se orga-
nizam e interagem entre eles e com os atores externos 
à organização. Por exemplo: estruturas; regras formais; 
rotinas; valores; hábitos; processos; papéis; estratégias.

Aplicável 
a todo o 
capítulo.

Meta

as metas são etapas para o alcance de objetivos. O alcan-
ce das metas é aferido pelos indicadores. A meta deve 
ter as seguintes características: específica – expressar 
claramente o que deve ser alcançado, sem ambiguida-
des; mensurável – expressar em que medida o objetivo 
deve ser alcançado em certo intervalo de tempo, permi-
tindo avaliação e feedback; apropriada – estar alinhada 
com os objetivos, contribuindo para alcançá-los, isto é, 
ser relevante para medir os objetivos; realista – poder 
ser alcançada no período previsto a custo razoável e 
considerando as restrições existentes, deve levar em 
conta os objetivos da instituição, o contexto econômico 
em que está inserida, as limitações orçamentárias, o 
desempenho anterior (se as metas não forem realistas, 
elas serão vistas como meros ideais e não terão influên-
cia prática no comportamento dos agentes), e ter prazo 
determinado, expressando o período esperado para seu 
alcance (CIPS e NIGP, 2012).

2.2

Missão
representa a razão da existência de uma organização, 
ou seja, o que ela faz, por que faz, para quem ela atua, e 
qual impacto visa produzir na sua clientela

2.2

Monitoramento 
da estratégia

atividade contínua de acompanhamento do progresso 
na execução da estratégia; avaliação dos riscos asso-
ciados à implementação bem-sucedida da estratégia; 
identificação de problemas na execução e suas cau-
sas, e determinação de ações corretivas (KAPLAN; 
NORTON, 2008)

2.2

Objetivo 
estratégico

são os fins a serem perseguidos pela organização 
para o cumprimento de sua missão e o alcance de 
sua visão de futuro. Constituem elo entre as diretri-
zes de uma organização e seu referencial estratégi-
co. Traduzem, consideradas as demandas e expecta-
tivas dos clientes, os desafios a serem enfrentados 
num determinado período.

2.2
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Órgão governan-
te superior

é um ente público com atribuições normativas para 
orientar e fiscalizar outros entes sob sua jurisdição 
(BRASIL, 2014).

2.2

Papéis e 
responsabilidades

diz respeito a atribuição de responsabilidades aos mem-
bros, executivos e não executivos, da organização.

1.1

Partes 
interessadas

são pessoas, grupos ou instituições com interesse em 
bens, serviços ou benefícios públicos, podendo ser 
afetados positiva ou negativamente, ou mesmo envol-
vidos no processo de prestação de serviços públicos. 
Em resumo, são aqueles cuja atuação e opinião devem 
ser levadas em conta na formulação de estratégias, na 
prestação de contas e na transparência. No setor pú-
blico, abrangem: agentes políticos, servidores públicos, 
usuários de serviços e cidadãos em geral, fornecedores, 
instituições governamentais ou não governamentais, 
como órgãos reguladores, organizações da sociedade 
civil, da academia, da mídia, do setor privado, cada qual 
com interesse legítimo na organização pública, mas não 
necessariamente com direitos de propriedade (IFAC, 
2001; OCDE, 2018).

1.1; 1.2; 
1.3; 2.1; 
2.2; 2.3; 
2.4; 2.5; 
3.1; 3.2; 
3.3

Pensamento 
estratégico

é uma atividade contínua de aprendizado, de conhe-
cimento da realidade organizacional e atenção a mu-
danças nos ambientes interno e externo, que sintetiza 
dados analíticos, intuição e criatividade para dar o dire-
cionamento de para onde a organização deve ser con-
duzida. Difere-se do planejamento estratégico que, por 
sua vez, articula a estratégia formada no pensamento 
estratégico, detalhando-a e viabilizando a sua execução 
e controle (MINTZBERG, 2007b).

2.2

Perfil profissional

conjunto de competências profissionais, estilo de 
comportamento e outras características pessoais que 
influenciam o desempenho apresentado pelo ocupante 
de cargo ou função (BRASIL, 2006).

1.3
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Perfil profissional 
desejado

é a descrição de um conjunto de conhecimentos, habi-
lidades e outras características idealmente necessárias 
para executar as atividades de determinada ocupação 
(ou de um conjunto de ocupações) em uma organiza-
ção e que influenciam o desempenho apresentado pelo 
trabalhador. É a referência, o ideal para determinado 
indivíduo exercer o conjunto de atividades que lhe são 
atribuídas. Quando confrontado com o desempenho 
real, indica se o trabalhador é ou não qualificado para 
atuar em seu âmbito de trabalho. Cabe salientar que o 
perfil não deve se restringir a conhecimentos técnicos 
especializados ou a experiência no desempenho de ta-
refas análogas, sendo importante que incorpore todas 
aquelas características (habilidades, atitudes, capacida-
des cognitivas etc.) que a gestão de pessoas considera 
relevantes para o êxito no trabalho. Os perfis profissio-
nais devem resultar de estudos técnicos realizados por 
pessoas qualificadas para isso, a partir da análise das 
tarefas a serem desempenhadas, mediante a utilização 
de instrumentos capazes de garantir a confiabilidade e a 
validade dos perfis resultantes (CLAD, 2003).

1.3

Plano de 
auditoria

documento que contempla a lista dos trabalhos de au-
ditoria propostos (especificando se os trabalhos são de 
avaliação ou consultoria); a justificativa para a escolha 
de cada trabalho proposto (como classificação de ris-
cos, tempo desde a última auditoria, alteração na ges-
tão etc.); os objetivos e o escopo de cada trabalho pro-
posto; uma lista de iniciativas ou projetos resultantes 
da estratégia da auditoria interna, mas que possam não 
estar diretamente relacionados a um trabalho de audi-
toria. Embora os planos de auditoria sejam geralmente 
elaborados anualmente, eles podem ser desenvolvidos 
de acordo com outro ciclo. Por exemplo, a atividade de 
auditoria interna pode manter um plano de auditoria de 
doze meses e reavaliar os projetos trimestralmente. Ou 
a atividade de auditoria interna pode desenvolver um 
plano de auditoria para vários anos e avaliar o plano 
anualmente (IIA, 2019).

3.4
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Plano de dados 
abertos

documento orientador para as ações de implementação 
e promoção de abertura de dados de cada órgão ou en-
tidade da administração pública federal, obedecidos os 
padrões mínimos de qualidade, de forma a facilitar o en-
tendimento e a reutilização dos dados (BRASIL, 2016b).

3.1

Política

é um conjunto de princípios e diretrizes que estabele-
cem os parâmetros gerais, em determinado tema, para 
uma organização orientar o exercício das suas ativida-
des e assim exercer suas responsabilidades.

1.1

Política de gestão 
de riscos

documento que contém a declaração das intenções e 
diretrizes gerais e estabelece claramente os objetivos e 
o comprometimento da organização em relação à ges-
tão de riscos. Convém que aborde as justificativas da 
organização para gerenciar riscos; as responsabilidades 
para gerenciar riscos; o comprometimento de tornar 
disponíveis os recursos necessários para auxiliar os 
responsáveis pelo gerenciamento dos riscos, e a forma 
com que o desempenho da gestão de riscos será medi-
do e reportado (ABNT, 2009; 2018).

2.1

Políticas públicas 
governamentais

o conjunto de diretrizes e intervenções emanadas de 
atores governamentais, que visam tratar, ou não, pro-
blemas públicos que requerem, utilizam ou afetam re-
cursos públicos (BRASIL, 2020).

2.2

Portal Brasileiro 
de Dados Abertos

é a ferramenta construída pelo governo para centralizar 
a busca e o acesso dos dados e informações públicas; 
foi lançado em cumprimento a um dos compromissos 
firmados pelo Brasil no primeiro plano de ação de go-
verno aberto, lançado na OGP - Parceria para Governo 
Aberto (Portal Brasileiro de Dados Abertos, 2020b). 
O governo federal desenvolveu o Portal Brasileiro de 
Dados Abertos com o objetivo de ser o catálogo cen-
tral de dados governamentais do Brasil. Cada órgão ou 
entidade pode desenvolver um catálogo próprio, toda-
via esse deve ser integrado com o catálogo central, ou 
seja, deve existir um registro no Portal Brasileiro de 
Dados Abertos para cada conjunto de dados no catálo-
go do órgão ou entidade.

3.2
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Procedimento 
disciplinar

processo ou procedimento administrativo destinado 
a apurar irregularidades disciplinares praticadas por 
servidores ou empregados públicos. A IN nº 14/2018 
do então Ministério da Transparência e Controladoria-
-Geral da União prevê procedimentos disciplinares para 
empregados públicos regidos pela Lei 9.962, de 22 de 
fevereiro de 2000, e processo administrativo sanciona-
dor relativo aos empregados públicos das empresas pú-
blicas e sociedades de economia mista (BRASIL, 2018i).

3.2

Processo 
administrativo de 
responsabilização

o PAR constitui procedimento destinado à responsa-
bilização administrativa de pessoa jurídica em decor-
rência de atos lesivos contra a administração pública 
nacional ou estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei 
12.846/2013. Os atos previstos como infrações admi-
nistrativas na Lei 8.666/1993, ou em outras normas 
de licitações e contratos da administração pública que 
também sejam tipificados como atos lesivos, serão apu-
rados, conjuntamente, no PAR. Do PAR poderá resultar 
a aplicação de penalidade de multa e de publicação ex-
traordinária de decisão condenatória, nos termos do art. 
6º, da Lei 12.846/2013, e de penalidade que implique 
restrição ao direito de contratar e licitar com a Adminis-
tração pública (BRASIL, 2018i).

3.2

Processo 
administrativo 
disciplinar

o PAD é o instrumento destinado a apurar responsa-
bilidade de servidor por infração disciplinar praticada 
no exercício de suas atribuições, ou que tenha rela-
ção com as atribuições do cargo em que se encontre 
investido. Do PAD poderá resultar a aplicação de pe-
nalidade de advertência, suspensão de até noventa 
dias, demissão, destituição do cargo em comissão 
ou cassação de aposentadoria ou disponibilidade, 
observados os princípios do contraditório e da ampla 
defesa (BRASIL, 1990; BRASIL, 2018i).

3.2

Processo de 
gestão de riscos

aplicação sistemática de políticas, procedimentos e 
práticas de gestão para as atividades de comunicação 
e consulta, estabelecimento do contexto e avaliação, 
tratamento, monitoramento, análise crítica, registro e 
relato de riscos (ABNT, 2009; 2018).

2.1; 3.4
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Processos de 
controle

políticas, procedimentos (manuais e automatizados) e 
atividades que fazem parte de um framework de con-
trole, criados e operados para assegurar que os riscos 
sejam contidos no nível que uma organização esteja 
disposta a aceitar (IIA, 2019b).

3.4

Processos de 
governança

processos que moldam a maneira como uma organi-
zação é dirigida e monitorada para o alcance dos seus 
objetivos e cumprimento das suas obrigações de pres-
tação de contas e responsabilidade. O IIA (2014b) cita 
alguns exemplos de processos e estruturas de gover-
nança que podem ser considerados nos trabalhos de 
avaliação, como por exemplo: formas de seleção, avalia-
ção e remuneração de membros de conselho e comitês; 
processos de definição de estratégia e objetivos organi-
zacionais; processos decisórios relacionados a decisões 
críticas; programas de ética e de integridade; processos 
de supervisão da gestão de riscos; prestação de contas; 
gestão do desempenho organizacional, e comunicação 
com partes interessadas.

3.4

Programa de 
ética

conjunto de medidas organizacionais voltadas para a 
promoção da ética. Os principais elementos de um pro-
grama de ética são: código de ética; apoio e compro-
metimento formal do conselho e da alta administração; 
instâncias responsáveis; estratégia de comunicação dos 
valores éticos e padrões de conduta; treinamento dos 
colaboradores e gestores; canal de denúncias e de es-
clarecimentos de dúvidas acerca de ética profissional; 
gestão de riscos relacionados a ética; e monitoramento 
do desempenho do programa de ética (IBE, 2017).

1.2
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Programa de 
integridade

conjunto estruturado de medidas institucionais voltadas 
para a prevenção, detecção, punição e remediação de 
fraudes e atos de corrupção, em apoio à boa governan-
ça (BRASIL, 2017). O programa de integridade deve ser 
estruturado, aplicado e atualizado de acordo com as 
características e riscos atuais das atividades de cada 
pessoa jurídica, a qual, por sua vez, deve garantir o 
constante aprimoramento e adaptação do programa, vi-
sando garantir sua efetividade. Os principais elementos 
de um programa de integridade são: comprometimento 
e apoio da alta administração; padrões de conduta, có-
digo de ética, políticas e procedimentos de integridade, 
aplicáveis a todos os empregados e administradores; 
estruturação das instâncias responsáveis; estratégia 
de comunicação do programa; treinamentos periódicos 
sobre o programa de integridade; gestão de riscos de 
integridade; canais de denúncia de irregularidades; e 
monitoramento do desempenho do programa (BRASIL, 
2015; 2019e).

1.2

Resposta a risco

para todos os riscos identificados, o gerenciamento 
seleciona e implanta uma resposta ao risco. As respos-
tas ao risco se classificam nas seguintes categorias: 
aceitar, quando nenhuma ação é tomada para alterar 
a gravidade do risco, é a resposta apropriada quando 
o risco para a estratégia e os objetivos de negócios já 
está dentro do apetite ao risco; evitar, quando são to-
madas medidas para remover o risco; explorar, quando 
são tomadas medidas que aceitam um risco para obter 
um desempenho aprimorado, sem exceder os limites de 
tolerância aceitáveis; reduzir, quando são tomadas me-
didas para reduzir a magnitude do risco; compartilhar, 
quando são tomadas ações para reduzir a magnitude 
do risco, transferindo ou compartilhando uma parte do 
risco (COSO, 2017).

2.1

Revisão da 
estratégia

ato de utilizar dados operacionais internos, dados de 
avaliação da estratégia e novas informações sobre o 
ambiente externo para rever a estratégia, avaliar se ela 
permanece válida, se não está obsoleta ou apresenta 
falhas significativas, e ajustá-la conforme necessário, 
considerando novas ideias e oportunidades (KAPLAN; 
NORTON, 2008).

2.2
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Risco

é o efeito da incerteza sobre objetivos estabelecidos. É 
a probabilidade de ocorrência de eventos que afetem a 
realização ou alcance dos objetivos, combinada com o 
impacto dessa ocorrência sobre os resultados pretendi-
dos (BRASIL, 2018c).

2.1

Risco crítico
risco significativo, com impacto potencial relevante 
nas principais atividades ou objetivos da organização 
(BASLEY et al., 2010).

2.1

Riscos de 
integridade

riscos que configurem ações ou omissões que possam 
favorecer a ocorrência de fraudes ou atos de corrupção. 
Exemplos: abuso de poder em favor de interesses priva-
dos; nepotismo; solicitação ou recebimento de vanta-
gem indevida; utilização de recursos públicos em favor 
de interesses privados (BRASIL, 2018).

1.2

Segregação de 
funções

significa repartir funções entre os agentes públicos cui-
dando para que um indivíduo não exerça funções incom-
patíveis entre si, como, por exemplo, as de autorização, 
registro e custódia de ativos. A segregação de funções 
destina-se a reduzir as oportunidades que permitam a 
qualquer pessoa estar em posição de perpetrar e de 
ocultar erros ou fraudes no curso normal das suas fun-
ções (CFC, 2016).

1.1

Serviço público

atividade administrativa ou de prestação direta ou 
indireta de bens ou serviços à população, exercida 
por órgãos ou entidade da administração pública 
(BRASIL, 2017b).

3.3

Serviços de 
avaliação

exame objetivo da evidência com o propósito de for-
necer para a organização uma avaliação independente 
sobre os processos de governança, gerenciamento de 
riscos e controles. Exemplos podem incluir trabalhos 
da auditoria financeira, de desempenho, de conformi-
dade, de segurança de sistemas e de “due diligence” 
(IIA, 2017).

3.4
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Serviços de 
consultoria

atividades de assessoria ao cliente ou serviços re-
lacionados, cuja natureza e escopo são acordados 
com o cliente e destinam-se a agregar valor e melho-
rar os processos de governança, gerenciamento de 
riscos e controle da organização, sem que o auditor 
interno assuma responsabilidade de gestão. Exem-
plos incluem orientação, assessoria, facilitação e 
treinamento (IIA, 2019b).

3.4

Sindicância

no âmbito do Poder Executivo federal, a sindicância 
pode ser investigativa, patrimonial ou acusatória. Há 
ainda a sindicância disciplinar para servidores temporá-
rios. A sindicância investigativa (SINVE) constitui proce-
dimento de caráter preparatório, destinado a investigar 
falta disciplinar praticada por servidor ou empregado 
público federal, quando a complexidade ou os indícios 
de autoria ou materialidade não justificarem a instaura-
ção imediata de procedimento disciplinar acusatório. A 
sindicância patrimonial (SINPA) constitui procedimento 
investigativo para apurar indícios de enriquecimento 
ilícito, inclusive evolução patrimonial incompatível com 
os recursos e disponibilidades do servidor ou empre-
gado público federal. A sindicância acusatória (SINAC) 
constitui procedimento destinado a apurar responsa-
bilidade de servidor público federal por infração disci-
plinar de menor gravidade, quando não cabível termo 
de ajustamento de conduta (TAC) ou termo circuns-
tanciado administrativo (TCA). A sindicância disciplinar 
para servidores temporários é procedimento previsto 
para apuração das infrações disciplinares atribuídas a 
contratados nos termos da Lei 8.745/1993 (BRASIL, 
2018i). Para o Poder Judiciário federal, a sindicância é o 
procedimento investigativo sumário destinado a apurar 
irregularidades atribuídas a magistrados ou a servidores 
e serviços judiciários auxiliares, serventias, órgãos pres-
tadores de serviços notariais e de registro, que atuem 
por delegação do poder público ou oficializados, e cuja 
apreciação não se deva dar por inspeção ou correição 
(BRASIL, 2012b). No Poder Legislativo, a sindicância 
também é procedimento investigativo, que visa a apura-
ção de denúncias de ilícitos.

3.2
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Tolerância
limites, relacionados à consecução dos objetivos, de 
variação aceitável no desempenho (COSO, 2017).

2.2

Tomada de 
contas especial

processo formalizado, com rito próprio, que visa apurar 
responsabilidade por omissão ou irregularidade no de-
ver de prestar contas ou por dano causado ao erário; 
sua finalidade é a apuração dos fatos, a identificação 
dos responsáveis, a quantificação do dano e a obtenção 
do respectivo ressarcimento (BRASIL, 2017d).

3.2

Transparência

diz respeito a permitir que a sociedade obtenha infor-
mações atualizadas sobre operações, estruturas, pro-
cessos decisórios, resultados e desempenho do setor 
público. Consiste em disponibilizar para as partes inte-
ressadas as informações que sejam de seu interesse e 
não apenas aquelas impostas por disposições de leis ou 
regulamentos (BRASIL, 2012; IBGC, 2015).

3.1; 3.2

Transparência 
ativa

é a divulgação, por iniciativa dos órgãos e entidades, 
independentemente de requerimentos, de informações 
de interesse coletivo ou geral por eles produzidas ou 
custodiadas, no âmbito de suas competências, em local 
de fácil acesso ou na internet. Um exemplo de transpa-
rência ativa são as seções de acesso às informações 
dos sites dos órgãos e entidades. Os portais de trans-
parência também são um exemplo disso. A divulgação 
proativa de informações de interesse público, além de 
facilitar o acesso das pessoas e de reduzir o custo com 
a prestação de informações, evita o acúmulo de pedidos 
de acesso sobre temas semelhantes (BRASIL, 2011b; 
Portal do Governo Brasileiro, 2020b).

3.1

Transparência 
passiva

é a disponibilização de informações públicas em atendi-
mento a demandas específicas de uma pessoa física ou 
jurídica. Por exemplo, a resposta a pedidos de informa-
ção registrados para determinado Ministério, seja por 
meio do SIC físico do órgão ou pelo Sistema Eletrônico 
do Serviço de Informação ao Cidadão (e-SIC) (Portal do 
Governo Brasileiro, 2020b).

3.1
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Tratamento  
de risco

tem por propósito selecionar e implementar opções 
para abordar riscos. O tratamento de riscos envolve um 
processo iterativo de: formular e selecionar opções para 
tratamento do risco; planejar e implementar o tratamen-
to do risco; avaliar a eficácia deste tratamento; decidir 
se o risco remanescente é aceitável; se não for aceitá-
vel, realizar tratamento adicional (ABNT, 2009; 2018).

2.1

Universo de 
auditoria

consiste em todas as áreas de risco que podem estar 
sujeitas a auditoria. Inclui projetos e iniciativas rela-
tivos ao plano estratégico da organização e pode ser 
organizado por unidades de negócios, linhas de produ-
tos ou de serviços, processos, programas, sistemas ou 
controles (IIA, 2019).

3.4

Usuário
pessoa física ou jurídica que se beneficia ou utili-
za, efetiva ou potencialmente, de serviço público 
(BRASIL, 2017b).

3.3

Valores 
fundamentais

crenças e ideais da organização sobre o que é bom ou 
ruim, aceitável ou inaceitável, que influenciam o com-
portamento interno à organização (COSO, 2017).

1.2; 2.2

Visão

traduz a situação futura desejada pela organização para 
si mesma. É a imagem que ela tem a respeito de si e do 
seu futuro. Representa seu sonho de realidade futura, o 
qual lhe serve de guia. A visão é estabelecida sobre os 
fins da organização e corresponde à direção suprema 
que ela busca alcançar (BRASIL, 2014c).

2.2
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RBG edição 2.0 (2014) RBG edição 3.0 (2020)

L1.1 - Estabelecer e dar transparência ao processo de seleção 
de membros de conselho de administração ou equivalente e da 
alta administração.

Promover a capacidade 
da liderança

L1.2 - Assegurar a adequada capacitação dos membros da alta 
administração.

L1.3 - Estabelecer sistema de avaliação de desempenho de 
membros da alta administração.

L1.4 -Garantir que o conjunto de benefícios, caso exista, de 
membros de conselho de administração ou equivalente e da 
alta administração seja transparente e adequado para atrair 
bons profissionais e estimulá-los a se manterem focados nos 
resultados organizacionais.

L2.1 - Adotar código de ética e conduta que defina padrões de 
comportamento dos membros do conselho de administração 
ou equivalente e da alta administração.

Promover a integridade

L2.2 - Estabelecer mecanismos de controle para evitar que pre-
conceitos, vieses ou conflitos de interesse influenciem as deci-
sões e as ações de membros do conselho de administração ou 
equivalente e da alta administração.

L2.3 - Estabelecer mecanismos para garantir que a alta admi-
nistração atue de acordo com padrões de comportamento ba-
seados nos valores e princípios constitucionais, legais e organi-
zacionais e no código de ética e conduta adotado.

L3.1 - Avaliar, direcionar e monitorar a gestão da organização, 
especialmente quanto ao alcance de metas organizacionais.

Promover a gestão  
estratégica

Monitorar o alcance  
dos resultados  
organizacionais

Monitorar o  
desempenho das 

 funções de gestão

APÊNDICE D
COMPARATIVO ENTRE AS PRÁTICAS DAS 
VERSÕES 2.0 E 3.0 DO REFERENCIAL
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L3.2 - Responsabilizar-se pelo estabelecimento de políticas e 
diretrizes para a gestão da organização e pelo alcance dos re-
sultados previstos.

Estabelecer o modelo de 
governançaL3.3 - Assegurar, por meio de política de delegação e reserva de 

poderes, a capacidade das instâncias internas de governança 
de avaliar, direcionar e monitorar a organização.

L3.4 - Responsabilizar-se pela gestão de riscos e controle in-
terno.

L3.5 - Avaliar os resultados das atividades de controle e dos 
trabalhos de auditoria e, se necessário, determinar que sejam 
adotadas providências.

Assegurar a efetividade 
da auditoria interna

L4.1 - Estabelecer as instâncias internas de governança da or-
ganização.

Estabelecer o modelo de 
governançaL4.2 - Garantir o balanceamento de poder e a segregação de 

funções críticas.

L4.3 - Estabelecer o sistema de governança da organização e 
divulgá-lo para as partes interessadas.

E1.1 - Estabelecer e divulgar canais de comunicação com as 
diferentes partes interessadas e assegurar sua efetividade, 
consideradas as características e possibilidades de acesso de 
cada público-alvo.

Estabelecer o modelo de 
governança

Promover a transpa-
rência 

Garantir a accountability

Avaliar a satisfação das 
partes interessadas

E1.2 - Promover a participação social, com envolvimento dos 
usuários, da sociedade e das demais partes interessadas na 
governança da organização.

E1.3 - Estabelecer relação objetiva e profissional com a mídia, 
com outras organizações e com auditores.
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E1.4 - Assegurar que decisões, estratégias, políticas, progra-
mas, planos, ações, serviços e produtos de responsabilidade da 
organização atendam ao maior número possível de partes inte-
ressadas, de modo balanceado, sem permitir a predominância 
dos interesses de pessoas ou grupos.

Estabelecer a estratégia

Promover a transpa-
rência

Garantir a accountability

Avaliar a satisfação das 
partes interessadas

E2.1 - Estabelecer modelo de gestão da estratégia que consi-
dere aspectos como transparência e envolvimento das partes 
interessadas.

Estabelecer a estratégia

E2.2 - Estabelecer a estratégia da organização.

E2.3 - Monitorar e avaliar a execução da estratégia, os princi-
pais indicadores e o desempenho da organização.

Monitorar o alcance  
dos resultados  
organizacionais

 

Monitorar o desempenho 
das funções de gestão

E3.1 - Estabelecer mecanismos de atuação conjunta com vistas 
a formulação, implementação, monitoramento e avaliação de 
políticas transversais e descentralizadas.

Abordada no Referencial 
para avaliação de gover-
nança em políticas públi-
cas (BRASIL, 2014b).

C1.1 - Estabelecer sistema de gestão de riscos e controle interno.

Gerir riscosC1.2. Monitorar e avaliar o sistema de gestão de riscos e con-
trole interno, a fim de assegurar que seja eficaz e contribua 
para a melhoria do desempenho organizacional.
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C2.1. Estabelecer a função de auditoria interna

Assegurar a efetividade 
da auditoria interna

C2.2 - Prover condições para que a auditoria interna seja inde-
pendente e proficiente.

C2.3 - Assegurar que a auditoria interna adicione valor à organização.

C3.1 - Dar transparência da organização às partes interessa-
das, admitindo-se o sigilo, como exceção, nos termos da lei.

Promover a transpa-
rência 

C3.2 - Prestar contas da implementação e dos resultados dos 
sistemas de governança e de gestão, de acordo com a legisla-
ção vigente e com o princípio de accountability.

Garantir a accountability

C3.3 - Avaliar a imagem da organização e a satisfação das par-
tes interessadas com seus serviços e produtos.

Avaliar a satisfação das 
partes interessadas 

C3.4 - Garantir que sejam apurados, de ofício, indícios de 
irregularidades, promovendo a responsabilização em caso 
de comprovação.

Garantir a accountability
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